
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE-001/2024 -
SECULT 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atravt''- SECRETA RIA DE CULTURA, TURISMO, 
INTEGRAÇÃO SOCIAL, requerente deste Processo Administrati\·o, ao qual será condu/,ido pelo ,\gente de 
Contra tacão. Sr. Manoel Pessoa Coutmho. desarnado !)ela Portaria nº 05..J. de 16 de ianeim de 202..J.. e pela l ·'.t!tl!Pe 
de ApcHo/ Contratação, anexada aos autos do procedimento, torna público que a partir do dia 21 de agosto de 
2024 às 17h00min (horário de Brasília), atra\'és do endereço detrúnico 
111 tps. h llu impr:ts.com ,' 11 0 111< , 11 ublic. \c-cvss (Bolsa de Licitaçôes e Lci1<Jcs) "/\cesso Identificado no link -
acesso público", em sessão pública por meio de comunicação \·ia internet, iniciará os prucediim ntus d'
reccbimento das propostas de preços e que no dia 04 de setembro de 2024 as 08h:00min (horário de Brasília) 
r •nr1 \ t•r"1 ,, 1,,-,,rn,~~n.,,_:.nt-1'1 ,~,.. ,·1•rnl,~,,.,r-nt-1, ,~,. •··u-ru,r,1..•f-'l«.' ... ,,·11r1H:· " 1111n ,, ,,..,,·t~,. rl'l"-' /l~h•í\1"";" ,1_,,.,.; ~n:r~, , ,; 
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classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 mio (horário de Brasília) ini,iará a formalização de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. PE- 001/2024-
SECULT, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condiçCie'> 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei l ·ederal nº l..J.. l 33 / 2U2 I, de () l / U..J. / 2U2 I - l.ei de 
Licitaçôes, pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de '.W2..J., da Lei nº 8.078, de 1 1/ 09/ 1990 - Cúdigo de 
, , r 1 ,,..., • 1 ,..._ n ,- ....., ,, • Ir, -. , ,.... 1 n ◄ ,.,,..., , t , 1 t 1 1 ...., ,,11 ,- 1 
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Complementar nº 1-J.7 de 07 de Agosto de 201-t, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 20l(i, 
Decreto 1 :cdcral nº 11...J.62 de 31 de março de 2023, Lei Federal 12...J...J.O de 07 de julho de 2011 que altera o título 
VI l-A da <:,msohdaçàu das l ,eis dn Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disp, >,içi'>es estabelecida" 
no presente edital e seus anexos. 

Nesta l1otaçao serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mes1nos s1g111t1Cat1os, contorme abaixo: 

UNIDADADES ADMINISTRATIVAS REQUISITANTES: SECRET/\JUA DI ·'. CL'LTL'R r\, TL' RISI\.I() I·: 
INlTGRAC) \O S(X:JAL (SECULT); 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA A.R.P.: Secretaria De Cultura, Turismo e Jntegração Social; 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item; 
FATOR SIGILOSO: Fm conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VT da Lei 1-t.133/ 2021 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da L1ruão, dus Estados, do Distrito l·cderal e 
rlos ivf,rnirípios inrhL'iiv,, as entidarlPs rom pc-1·<;011alirlarle jurírlira d.<' dirritn privari<> soh rontrol,, d(l !1nrl,-r !1i',hliro 

e as fundaçôcs por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo ciue, cm \·irtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
oulrn Íurnia de Ítl\ estidura uu , inculu, c."'crce 1nandalu, cargu, emprego \JU funçà\J l't11 pcS~\Ja jurídica mlq.,11:anLt· 
da Administração Pública; 
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CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública rcsponsá\·el pela contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
Administração; 
LICITANTE: pessoa fís1Ca ou 1uríd1ca, ou consórcio de pessoas 1uríd1cas, que part1C1pa ou mamtcsta a 111tenção 
de participar de processo licita tório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta J ,ei, o fornecedor ou , > prestador de 
~L'fVH.;() l1uc, cm ateudi1Hct1L<J à ~uiicm1çàu da /1ti1111111srraçàu, uícrt·ct· propo~ta; 
SERVIÇO: ati\'idade nu conjunto de ati\'idades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de intl'ressc da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela /\dministraçào, cm caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos rclati\'os às licitaçúes e aos 
procedimentos auxiliares; 
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entidades; 
REPACTUAÇÃO: fonna de manutenção do el1uilíbrio ccon{mlico-financeiro de contrato utilizada para setY1çm 
contínuos com regime de dedicação cxclusi\·a de mão de obra nu prcdnni.inânna de mão de obra, por mci, > da 
análise da variação dos custos contratuais, devendo estar pre\·ista no edital com data \·inculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data \'inculada ao acordo, à ccm\'cnção colcti\'a ou ao 
t11Ssll110 coletivo ao qual o orçamento estqa nnculado, para os custos decorrentes da mao de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre se1T1dores efct!\'m ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da J\dministração Pública, para tomar dccisóes, acompanh:ir o 
tl"âmitc da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras ati,-idades necessárias :10 
bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l ,icitaçôes e J ,eil(->es, entidade com·eniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de J\poio Técnico-Operacional cm \'!gm, 
https://bUcompras.eom / Homc / PublicAeccss "/\cesso Identificado 110 link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de J\ltu Santo; 
D.O.M.: Di:irio Oficial dos Municípios; 
A.R.P.: !\ta de Registro de Preços. 

ANEXOS 
/\Nl •:XO 1 - Termo de Referência 
/\NEXO 11 - Minuta do Contrato 
ANEXO 111 - Declaraçãu de Habilitação 
ANEXO IV - Declaração de Í'atos Supervenientes 
/\ l'\ I L.' V/') , , 1""\ n r-L·,-,,,,,.. ;:;,,., r.,,,, ...... ~ r. ,.. _...,..,_,.,._... _,., ............ ,.. . ... ...t <~ 1 Q n~ r ,r-
. ,. " , .. ., • --~ ~ ...... .,..,_, 'I"~ .... _. ~"'t-''~b" •••~•• " • "~ • ~ ... ._,., 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
!\NEXO Vil - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de J\lto Santo 
ANEXO VITI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANl •:XO IX - Mmuta da !\ta de Registro De Preço/Mapa de Lotes (Resultado) 
J\N 1-;: x O X - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 

1.DOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
COMPREENDENDO APRESENTAÇÃO DE SHOWS MUSICAIS, ARTÍSTICOS E SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E APOIO, SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA. SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARTAMENTOS PARA 
APOIO LOGISTICO E CORRELATOS, VISANDO A REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES 
TRADICIONAIS E EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
SANTO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E 
INTEGRAÇÃO SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO 
ANEXO I, DO EDITAL. 
1.2. J\ presente licitação será realizada na modalidade de prq..,>ão elctrêmico, de acordo com o arnnrndu pelo :irt. 
6°, mciso XLI; art. 28, inciso l; art. 29, pará.L,>1:afo único; todos da J .ei n." 1.J.. 133 / 2021, considerando a oportunidade 
de maior concorrência e competitividade aos interessado,, a fim de , >pnrtt111i:,ar, igualmente, maior rnntajo,idade 
e economicidade ao ente público ordenador na escala ele preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade 
de descentralizacão operacional da Secrctana Ret]uisitante. ,·iab1lizando cfcti\'idade para concomitância da 
execução; 
1.3. 2.1 . Para participar cio certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chaH· 
e senha, diretamente junto ao prO\·cdor do sistema, onde dc,·erá informar-se a respeito dn seu funcionamento, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prc\·io 
do sistema eletrônico. 

([iY 
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFI -
.. ,Tr"r."' Y-.1llfT\T\T""C"' 4f"'I T""' T""'-IT'TIIT\T""'C"' .. (" ~,-- nT"""TTT""',T"" T\'"'-~,,...T"" 
U'.1.J.\. .. ,--1.\..'--' U.1t'.l.J. .1.~JI1.J .U UJ..'t'.1..1. .1.~Jri....:> .LJ.i..:., 1. D'-lV.l..!,.l"ltilV J. VJ.\....1.L.:, 

2_2_ As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por meio 
do sef;Ltinte endereço de e-rnail: C< J11t :i tc,(11.b ll.or~. hr. 
'.?._?,_ l ;_ de rt",ponsabilidade do licitante, além de credenciar-se pre\'tamente no sistema cktn\nico utihzado 110 

certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transaçôcs efetuadas cm seu nome, assumir como finnes e \·crdadctras 
suas propostas e seus lances, mc!us1,·e os atos praticados chretamcntc ou por seu representante, cxclun.la a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do <'lq.,rão ou entidade promotora da licitação por ew-ntuais danos 
decorrentes de uso indc"ido da senha, ainda que por terceiros; 
2.3.2. Acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo t"mus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprnmeter o sigilo 
ou a im·iabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.-+. L'tilizar a cha,-c de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma clctrfmica; e, 
2.3.5. Solicitar o cancelamento da ch:1\"e de identificação ou da senha de acesso por interesse pn'lpno. 
2.-+. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, yue comprn\'arem 
cfin1 :mwntr· o~ f<'(JIJÍsitos dl'st<· l~dit::il. 

'.?..-+. I. O registro pré,·io cadastral aos interessados dc,·erá se realizar atra\'és do sistema de registro cadastral 
unificado, seja o disponh·cl no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou SIC;\! :, bem como do prc'>pno 
Poder l ·'.xecuti\'n de Alto Santo/CE, conforme art. 87 da J ,ei nº 1--1-.131/ 2021. Neste caso, por ser não um ficado, a 
licitante de,·erá ~olicitar u registro até 01 (um) dia ante~ da se~sãu de julb,amento e habilitac;ãu, C<Hl~1dcraml,J a 
necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro. 
,..., :::. \ _., ,... _,_~ ,_~ .. , .... .. ..,,,- ,. r••• •• .. , •. ,., .. ,., .. , ,.~ n. ..... ~,,-;1; .. ,.,.. ... ,--..,... h r, .. -.. ..-. C:,....; ,. ,..,. ., ... ,. .• ; ,... ... "",... ....,. ,.,.,... ..,, ...... I") .... 1 C: _,.. l,.. l n; / ... ,. . ............ J,, ..... .., ,., ..... .,. ,.. ,.. 1 r,".t ,. J,. 1 1 
-• v • , , ,,. .. _. _ ,, , .... ,_ ,,~, f"~ •-••~-• '""•~•~ ~•• ~-,_~_._,_._, l:"•~••v • ~.- ••"" ••••• •- •• • v '"' ._~, " " •••1 ,. ~• ••-•""' • - .- , ,,_ • • 

de dezembro de 2006, alterada pela ] ,ei Complementar 1--1-7 / 201--1-, a ME, l ~PP, MI-:! ou Coopcrati\'a, que se 
cm1uadre na receita de ME ou EPP, deYcrá apresentar declaração de ser elcgí"cl aos benefícios do tratamento 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/ 2015. 
2.ú. 1 ~m caso de necessidade de desenquadnunento da condição de microempresa ou empresa de pClJllCllo porte, 
ou seja, quando hou\'er faturamcnto superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada, compete aos 
iic1La11Le:-. 11neres:,aLiu:, suücná-iu. Ca:-.u u iiciLauu.: nàu alÍuLe a:-. pru\ idêucia:, uecc~:,,Ína:, para u de:-.elllJUaltl a111c11L<J 

e usufrua (ou te11te usufruir) indevidamente dos benefícios extensí,·eis a esse enquadramento, poderá ser declarado 
miclôneo (art. 13, § 1 º, do Decreto 8.538/ 2015). 
'2.7. A micro<'rnpresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.--1-, mas possuir restrição 
em qualquer cios documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa 
de Débito Junto ao !NSS - CND) e de rcgula1idade trabalhista (Certidão de Regularidade Jw1to ao FCTS), terá 
sua hab1htação cond1c1onada à apresentação de nova docwnentação, que cornpro,·e a sua regulandade, 110 pra;,() 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar ela data cm que for declarada corno ,·enccdora do certame. 
'.?..8. O benefício de que trata o item antc1iur não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda qnc apresentem algnma r('strição. 
2.9. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única , ·ez, por igual período, a cntfrio da 
Administração, desde que seia requerido pelo interessado. de forma moti,·ada e durante o transcurso do respccti,·o 
prazo. 
2.10. 1\ não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, nnplicará na decadc'.-ncia do 
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades pre,·istas neste edital, sendo facultado à 1\dm1111stração 
r<Jn\·ncar ns licitantes 1Tmancs,cntcs, na ordem de clas,ific1çào, para a a,,inat11r;i do ,nntraro, rn1 rc-, ·o ~,;ir ;i 
licitação. 
2.13. Não poderão disputar esta licitacão com base no art. da J ,ei 1--1-.131 / 2021; 
2.13. I. Declarada inidônea de acordo com o pre,·isto no inciso lV do art. 156 ela J ,ci n. " 1--1-.13 '.)/ 20'21 e que não 
tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.13.2. Com falência decretada; 
2.11. 1. C:on,orciacia; 
2.13 .--1-. Suspensa pela Prefrit1.1ra de ,\lto Santo / CI~; 
2.13.5. Em reLtÍ.me de concordata; 
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2.13.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsán·is técnicos ou lej.,tais, dentre suas equipes ti·cnicas, 
1 1 1 J r' ' .\ l ~ 
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Direta ou Indireta do Município de 1\lto Sanro / Cí~; 
2.13.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsán·I. 
'.2.13.8. Pessoa física nu juridica que -;e encontre, ao tcmpn da licitação, impossibilitada de part1Cipar da \icitaçàn em 
ckcorrência de sanção que lhe foi imposta, obsen-ado o § 1° do art. 1-1- da Lei n" 1-1-.133/2021; 
2.13.9. Agente público do órgão ou entidade licitante, de\'endo ser obsen·adas as situaçôes tJUe possam configurar 
contllto de mteresses no cxerc100 ou apos o cxcrcic10 <.10 cargo ou emprego, nos termos ela lq,,,slaçao que thsctplma 
a matéria, conforme §1 º do art. 9º da Lei nº 1-1-.133/ 2021. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcmnário ou 
n •presentante de empresa que preste assessoria técnica. 
2. 13.10. l ·'.mpresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2. 13.11. Pessoa física ou jurídica que mantenha \'Ínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou ci\'il com dirigente do t'>rgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja chnjugc, companheiro ou parente 
cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.13.12. Pesso:1 fisic:i ou jurídica lluc integre o rol de pessoas sancio11:1das nas hipóteses do §5º do art.1-1- da l .ci nº 
1-1-. D3/2021, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida Lei. 
2. 11.12. Vrdada partiripad<> de ron<;r'Ji-rio. 

2.13.1-1-. 1\qucla l1uc não atenda ás condiçôes deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitaçãu seguirá o seguinte trâmite cm fases distiutas: 
3.1 .1. Credenciamento dos licitantes; 
~ 1 '°'I l) n,-.r1 h ... °'" .. ., ...... ,.., r l-'\ (' ''◄..,.,.. ,- , .. -. r ,(•f-.,....,-, ri ..-. ..-.....- ri, ,-. ..-. c-,, .... ~,.,, ,-.~ c•f-<,_,,.,.. • 
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3.1.3. 1\ bcrtura das propostas de preços apresentadas; 
'.\.1.-1-. l ,ances; 
3.1.5. l labiJitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3. 1.6. Recursos; 
3. 1. 7. ,\djudicação; 
.:i.í.ô. i íumuiugac;ãu; 
3.1.9. Contratação. 
3.1.1 O. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 1111c10 e incluir-se-á o do 
n :ncimento. 
3.1.10.1. Só se iniciam e \'enccm os prazos referidos neste edital cm dias úteis. 
3.1.10.2. O scnriço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do at1. 107, caput, da Le1 N.,, 1-1-.133/ 2021. No caso de o contrato ultrapassar 
o exercício, de\'crá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as clisposiçücs que assim 
se permitirem, inclusi\-c a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 
1. l.10.-+. A Prefeitura Municipal de Alto Santo / CE com'orará a li.citante vencedora para as~matura do contrat(J , 
no prazo máximo ele 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de a\'iso conn>catúrio. 
3.1.10.5. O prazo de con\'ocação poderá ser prorrogado O 1 (uma) \'CZ, por ii..,11.1al período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, de\'idamcntc justificada, e desde que <> motin, apresentado sqa aceito pela 
Administração. 
3.1.10.6. A Contratada denrá dar início à execução dos sen-iços/ aquisiçiics \·inculados a este edital cm ati· 05 
(cinco) dias depois de firmado o Conrrato. 
3.1.10.7. (~ facultado à Administração, quando o conn>cado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instnunentn equivalente no prazo e nas condiciics estabelecidas. con\'ocar os licitantes remanescentes. na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçc,cs propostas pelo licitante \Tnccdor, sem prejuízo 
das sançües estabelecidas neste edital e na Lei n. º 1-1-.133/ 2021. 
3.1.10.8. t\ recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou cm aceitar ou retirar o mstrumcnto 
equ1\'alcntc no prazo estabelecido pela /\dmi111stração caracterizará o descumprimento total da obnj.,raçào assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta cm fan>r do é>rgào 
1 \1, ,,1,t~rl"l r~,, l~r~t..-.-nt,, n;:;n r;,.•r- 'l1""1l~r"lnr1n t"ll n,,"'tt"'.., nri h~n/,t,,c-,, ,-ln c11h~tl'-' f'I' 'l. 1 1(1 () 1 

•· - - -···--- ····--- , .• , - .. l - -·· -· -· - b ·•· ·-· ~ " l -- - . -
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3.1 .10.9 . ª hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subirem 3.1.10.7, a 
.\ 1 -. 1 1 1 1 1 1. ~ 1 1. 1 1 
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3.1.10.9.1. Co1n-ocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçiu, com Yistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
">.1.10.9 .'.?. . /\djudicar e celebrar o contrato nas cnndiçtlc'- ofertadas pc\n..; licitante<; remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frus trada a negociação de mel hor condição. 
3.1.10.1 O. Decorrido o prazo de , ·alidade ela proposta indicado no edital sc.:m com·ocação para a contratação, ficarão 
os hettantc.:s hberac1os dos co1npronussos assumH.los. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
-1-. l. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por in-cgularidade na aplicação da 1-ei n" 
1-1-.133/ 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus tc.:rmos, devendo encaminhar o pedido ate'.- m (trc's) dias 
úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrr"mico citado no subitem -1-.3 alxiixo. 
-1-.'.?.. J\ resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dintlgada por meio do sistema utilizado na 
realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao 
último dia útil anterior à data da sessão pública. /\s respostas din.1lgadas , ·incularão os partinpantes e a 
1\dministraçào. 
-1-.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitcm -1-.'.?., o /\gente de Contratação 
!)nd<'r~ ;idi;ir ;i ahcrtuni rfa '-<'S'iào p,íblira tnf'diantf' :ivi-;o no -;Í<;t<'m;i utili:,,.;ido na reali:,,;irão do rí'rt;imc'. 
-1-.3. /\ impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio cktr<mico, no 
endereço hc1L1coc~(/1-alic,-.,11Ho.cc.u-m hr <Ili https., /hllco111pras.c,H11t 11,,ml Puhltc\ccl''" (Bolsa de Licitacôes e 
J ,cilücs), até as 23h59min, com a infonnação do nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da lic1taçào e /\getllC' 
de Contratação re~ponsá,·el. 
-1-.3.1. /\s impugnaçc)es apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais mediante comprnvaçã,,, sob 
...... " ..... ,., , ~ , ' ,. , ...... .,,;:;; • .. ,...,. .. ..,..1..-,. .("\ ... ~ ........... , ........ ... r,, 

1"· •••• " " "~•• .... v ~v••••~~ .. ••~•••·•'" 

-1-.-1-. /\s impugnaçües de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e den·rào serem motivadas pelo 
agente, nos autos do processo de licitação. 
-1-.5 . 1\colhida a impugnação . será definida e publicada nova data para a realização du certame, exceto quando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORi\'iA DE A.rRESEi~TAÇÃO DOS nocu;,íEi~TVS 
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) 1\ proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atran~s do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataform a, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
5.1.1. Os documentos, cm formato de arquivo, a serem enviados Yia internet somente poderão ter as extens()('S 
-t.doc, -t. xls, ou *.pdf. 
5.'.?.. Cada face de documento reproduzida dtTcrá éorrcspondcr a nma autenticação, ainda qm· diY<'rsa~ r('pn,ch1ç<><·~ 
sejam fritas na mesma folha, sah-o disposição normati,·a cm contrário, de ,·idamentc prm·ada pelo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
5.2. 1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnúicos, filmes ou cópias cm fac 
sím1lc, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
') '.?. .2. O, don1mcnros ncn'ssário, à p;irticipação na prtscnrc licitaçãn, compreendendo o~ don1m<·nrn, rcfcrct1t<''
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, den'rão ser apresentados no idiuma oficial do Brasil. 
5.'.?..3. ()uaisqucr documentos necessários à particinacão no presente certame licitatc',rio. apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos rcspcctiH)S consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
5.'.?..-1-. Os docume11tos de habilitação exigidos, tiuando não contiH-rcm pra,1,0 de , ·alidade expressamente 
dctcrmmado, não poderão ter suas datas de expedição supcnorcs a 30 (trmta) dias anteriores à data de abertura da 
presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cc',pias), no caso de cc',pias, den'do 
~':1· ?1_,~>:..'!, ~;c~d::1~ 
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partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os licitantes encaminharão, rxch.1siYatnente por mno do sistema 
http'>:/ / bllcnmpras.com/ [ [ome/ PubhcAccess, concomitantemente com m documento'> de habilitação l'\:igidm 
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate'.· a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de em·io dessa documentação. 
J-~ - 1. U c1n-10 Lia proposta, acompanhada dos documentos ele hab1lttaçao cx1!-.,>1C1os neste 1 '.Clttal, ocorrera por meu> 
de chaw· de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elcrn'inico durante a sessão pública 
do Pre,gão, ficando responsável pelo Únus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de c1uaisqucr 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habi litação anteriormente inseridos no sistema; 

J>ará.1-,,,·afo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, u que somente ocorrer:i após a realização dos procedimentos de ncgociaçao e JUlí-,>-amento da 
proposta. 

Pará6,,·afo Terceiro: Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para a,·aliação do Agente de Contratação e para acesso público após <> 
encerramento do envio de lances. 

6, DA PROPOSTA DE PREÇOS 
F-. 1 /1 ~••"•~•w•n ~ - - n••nN·•,• ;<>;r;,. J ••~\.,. nnnn ~,. , l,.r ,.1,.,-r;I:::,.",.;; ~ ,J,.,.,. •. ~ ,,,._ ,.J,.J...~,-,1,.,. ,..-..;M J,. ,. ,.,.J .. ,.; , .,. ,"""'"' ,,,.,. 
v - .. . , , l ' .. ..._,, l .,,,._, ._H .._._.._. 1-' ... .._':r'"-"~ ......................... , v-..,...., t' ... ....... ..._..._ .......... v ...... . .. '"'.,, ........... . .. 'r .. ._ .._, , ...,....,, ............. ,.,..., ._ .._,_,.,_._...,.,,.,.._..._.._, .... .._, .._,, • ,,,.._ .. , ..... ~...__ .... ._,,. • u ..... .._ ... ,.._ t'"' " 

meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fomecedor, caracterizando o produto / Scn-iço proposto 110 

campo discriminado e/ou anexada, citando a marca de todos os serviços do (s) Lote (s) - PODERÁ SER 
UITILIZADO O TERMO MARCA. l!R..ÓP.RIA, com o valor unitário por item e global por 1.on ~ cm 
conformidade com o modelo do sistema. 
6.1.1 . Os itens deverão ser cotados, nos quantita tivos licitados, segundo a unidade- de medida consignada 110 edital. 
ó. í .2. i~u~ µreçu:, uíenadu:, de\"eràu estar mciuílias tuda:, a~ de:,pcsas i11ciLic11Lc~ :,uun: a e11Lrcg,t/ e:--ccu<;Ü<, lÍ<>~ 

produtos / serviços referen tes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
ú.1.3 . No campo apropriado dewrá existir declaração de gue o proponente cumpre plenamente ns requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em confom1idade com as exigências do instrumento convocatc'>rio. 
6.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o p leno conhecimento e atendimento às exigê·ncias de 
habilitação prenstas no l •:d1tal. U tomecedor será responsável por todas as transaçôes que !orem detuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assU1nindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante de\-crào conter apenas duas casas decimais apc·>s a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar <>S números apús as duas c:a!-,as dccin1ai!-, 
dos centan>s, e de\·erão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.3.1. Os preços propostos cle\·erào estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
6.3.2. Nos preços já de\·erão estar incluídas as remuncraçôes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
prc-\·icknciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas c1ue 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusi,·e a margem de lucro, não cabendo nenhum outro úm1s que não 
" \·alnr c,tipulado m refrrirla Proposta de Preço,; 
6.3.3. Os preços propostos serão de exclusi\·a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de plcttc·ar 
qualquer alteracão dos mesmos. sob aleQacào de erro. omissão ou qualquer outro argumento não pre\·isto cm lei. 
6.3.--+. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prc\·alcccr~ aquele lançado 110 sistema 
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correçc'">cs 
necessárias. 
6.1 . .S. Não serão adjudicadas proposta, d<:' preços com Yalor ,11pcrinr ;ios preços m~-xlmo, cqimado, p;ira a 
contratação. 
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6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação obser\'ará o preço global por lote, exprcss() cm 
11 .,-" 1 - 1 1 1 1 1 
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6.--l-. Os quantitatiYos licitados e cotados dcn'rào ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.--1-.1. A proposta de preços de,·e contemplar o quantitativo dos itens cm sua totalidade confom1e hc1tado. 
6.5. O pra;,o de Yahdade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias Cl>mccutiYos da ,c,são 
de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de ,·;tlidade, será considerado a<.1ude definido neste 
Edital. 
().(J. t\ apresentaçao da proposta <.1e preços implica na c1enc1a clara ele todos os termos cio c·clttal e seus anexos, em 
especial quanto à especificação cio serviço e as coneliçôes de participação, competição, julf.,'illllento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas clisposiçiíes e à legislação aplicáYcl, 
notadarnentc às l .ei Nº. 1-1-.133/ ~1. 
6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atra\'és ci o sistema, inclusin' quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema. 
6.8. QL.:1\LQCER LlCITANTF QUE SI•: IDl ~NTTI .- ICAR NA PLATAFORMA DE C)L'AL<JL' IJ{ 1:oRI\I/\ 
SERÁ SUMARíAMl•:NTE ls:XCLl.J ÍDO DA DISPUTA. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7. 1. A liritantc dí'\'í'r:Í ;iprrsc'ntar os dnrumc'ntos a •w~;1 .1ir rf'h,ionadn~ l'tltr<'f~H', d,, forma <>rdc·nad;i e· 111111wrados 

de pn.: fcrência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de .Alto Santo/ CI~, na forma elos artigos 62 a 70 da J ,c1 Nº. 
1-1-.133/ 21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados 
(:-,ubitcn:-, 7.2 ao 7.G) , os LJUais serão analisados pelo .Agente d<.: C111tiat.-tçào LJUa11tu a sua aute11tic1dadc L' () :-eu 
prazo de ,·alidade. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial: dc,-cndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com awrbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) e<'>pia(s) do(s) CP!· e RC ou 
Carteira de I I abilitação elo(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CO~STITUT1v"'"O, ESTATUTO OU COi\iTRATO SOCIAL COi~SOLIDADO c111 ,1g<n, 

deYidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratando de sociedade:-, 
empresárias e, no caso de sociedades por aç<ies, acompanhado de documentos de eleição de seus admirnstradorcs; 
de\'endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a\'erbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RC ou Carteira 
ele J Jabihtação sócio dn(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de soCtcdadcs simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prm·a da diretoria cm exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cart1'irio onde tt'rn sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamrnto 
no País, e ATO DE Rl iC lSTRO DE AUTORI/./\ÇÃO PAR/\ 1:L'NCIONAMI •:NTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperati , ·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) t\tn constitutiYo nu estatuto social, nos tennus dos arts. 15 ao 21 da ki 5.76-1- / 71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperatiYa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. -l-7 d,i lei 5.76-1-/71: 
III) Ata de fundação da cooperatiYa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a .Ata da assembleia que u apron>u; 
VI) Re611menlu dos fundo:, cuns LiLuídu~ pdus couperndus com ,l r\ La da a:-:-cmbleia tJlll' u~ apn" (>li; 

VII) !~ditais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



.t 
1 

' PREFEITURA DE 

-i,~, ---...... ~----.-. 

~~~!u~p~ra!s t~ 
-,. "" -nT'"'rTTT A. "nT~ 4 ~T'"' T"T<"r 4. T "T1-r. A, Tli .1, T TTTf"'l'"T' A. T"" t:"'"-,-.T A. '1 
/ . . ) . .1~\JU.L..úl...lU.L..l~.1..J .1. ' .l..::J'-6~, .1..1.'-..1"1UI'l..LJ.l..1J.1..rlr...L:., J\J'-,.1,~ 

7.3.1. Prova de inscrição nu Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
673.2. Pro\'a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hornTr, rclati,·o 
ao dnmicího ou sede do hcitantc, pertinente ao seu ramo de atividade e compatín·I cnm n obietn contratual. 
7.3.3. l'rm·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão nc1-,,:iti\'a de débitos 
rclatiYa aos tributos federais e dí,·ida ativa da União (inclusi,·c contribuiçôes rnciais), com base na Portaria Conjunta 
KJ •iS / l'l,l •N N º . 1./:Jl / l--1-. 

7.3 .-t. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão ncgati,·a de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
7.3.5. PnKa de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão ncgati,·a de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede ((;cral ou 1SS). 
7.3.6. - CUfflFlCADO DF lU •:c;L'LAIUDADE DI ~ SITUAÇJ\O - CRS, OL' 1·'.QL'lVALFNTL, perante o 
Ccstor do h1ndo de Carantia por Tempo de Serviço - l ;GI'S, da jurisdição da sede ou filial da licitante, de,-cmlo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprornção da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROV .'\ DF TNFXISTÊNClA DE Dl~BITOS lNADlMPJ .lDOS PFR!\NTF 1\ JL STI Ç1\ DO 
TJU\BAUIO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Tírulo Vil -A da C:onsolidaçao das 
Lc ·is rio Tra h;i]ho :111ro...-acfa p<'lo Dl'nl'to-Lci n" .5.452 rlc• 1 º rl1• m .,1in de 19-Pi da j11ri<;dwão eh sede ou ~,li:i I do 
licitante. 
7.3.8. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na J ,ei N". 9.85-t/ 99, e ao inciso XXXII 1, do art. 7° da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
u1tpn·ga menores de 1 G (dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1--l
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.--l-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.--l-. l - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022/2023), já cxigí\'cis e 
apresentados na forma da l .ei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e 
numeração elas folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) l]UC compro,·em a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços prm·isc'irios, podendo ser 
atuaii/,auu~ pur Í11uices uíietai~ LJUautiu enccrratiu~ i1,Í 1na1:, de 03 (uêsJ 111u,e:. tia tiata Lie apt-cM.:rnac;àu Lia pn1pw,1a. 

Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Titular uu Representante leb,al da empresa. As assinaturas de,·erão estar de,·idamente identificadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pcl<> 
simples nacional, declarada cm credenciamento, poderá apresent'lr: cópia da Declaração de Informação 
Sociocconômicas e Fiscais (D! ·TIS) de Pessoa Jurídica e respectin> recibo de entrega cm conformidade com o 
programa gerador de documento de arrecadação o Sunples Nacional. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), dc\Trá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando nu Balanço o númcro 
do I ,ivrn <' das folhas nos tp1ái~ s1· acha transcrito ou autcnt_icado na junta comercial , devendo ser a~~inado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades 1\nônimas e outras Companhias obrigadas à publicação ck Balanço, na forma da l .ei 6.--1-0-t/76, 
cúpias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, 011 cúpia rq.,ristrada / autent1Cada na Junta 
Comercial da scde ou domicílio da Licitante, de: 
b.1. Balanço patrimonial; 
h.2. Dcmnn'-tração do n•sultado cio C'\rrcício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicaçôcs de recursos; 
b.--1-. Dcmonstracão das mutacties do natrimônio líquido: 
b.S. Notas explicativas do balanço. 
7.--l-.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (l TD1\), atra,-és de fotoci'ipia do liwo Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, de,·idamente at1tenticado na _Jt1nta Comcrc1al sede ou 
domicilio da l ,icitante ou cm outro órgão cqw,·akntc. 
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PREFEITURA DE 

~~~!.n~P~~st~ 
7.-+.3. Certidão Ncf,,ati,·a de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Fxtrajudicial expedida pelo chstribuidor 
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C:Íw'is, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua Yalidade. 
7...J..3.1. Na ausência da certidão negati,·a, a licitante cm recuperação judicial deYerá comproYar a sua ,·iab1lidade 
econônuca, mediante documento (certidão ou asscmdhado) emitido pela in,tância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da l ,ei nº 11 .101 / 2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. lú..J., § 5º, da J ,ei 11º 

l l. l\Jl / :20U:,. 

7 . ..J..3 .2. 1\ empresa cm recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado de,·erá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 

l) No ,a~n da liritanrc ser filial ter~ <pie aprcs1·nrnr a~ n·1·tirlõcs ck ,na filial e marri:,,. 
11) No caso de cooperatiYa, está dispensada a apresentação da Certidão exihrida no item " 7 . ..J..3" acima. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA APENAS PARA O LOTE 1 
7.5.1 - Apresentar Atestado em papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprm·ando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati,·idade compatível com o objeto da 
licitação cm características, (SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO, LOGÍSTICA E 
EXECUÇÃO DE EVENTOS), acompanhando do respecti,·o contrato, de,Tndo conter tH) núnimo, as seguintes 
~" fn1·nv,r/;f"c• . . ··•, ~ 

a) razão Social, CNPJ e dados de contato do c',q,,~o (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de execução dos serviços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ou no contrato); 
d) assinatura e nome legível do responsável pela ges tão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PMAS/ CI-;: para comprovação das informações. 
-, ,... 1 -t " ll- r , " ,- 1 1 " 1 , e-<> 1 1 1 1 · 1 ~ , 1 t r, 
f • ..). l.1. i \ 1 LLU..: ILUL,l IHUlllLlf!tll uc.; J :ULU ._)(l l.llLJ, ~e: u ... :'.'l~UdlUl1 11\.J lJlLLLLU U\.'. l.tlllbLllLlt ll JUllllJ , 1 }JL.'."l.'."1\.J{l JlHL\..IIL,l / Ll;"!lL,l 

emitente do /\testado/ Declaração c.le capacidade Técnica, conforme disposto no inciso IV do caput ao art. 59 da 
Lei l..J..133 / 2021, ,·isando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respecti , ·as notas 
fiscais d(· execução dos serviços e/ ou outros documentos comp1·ohatórins do cont('Údo declarado. 
7.5.2- J>ro,·a de inscrição ou registro ela empresa l.lC:ITJ\NTI ~, bem como dos responsável (is) ti·rnico (s) 
(1:NCl ~NJil~IRO C IVTL), acompanhado de sua (s) carteira (s) profiss1onal (is), tiue conste com aptidão para 
uesempcnt10 de attndadc pertmente ao obJeto <1a ltettaçao contormc L<esoluçao ~ IX / / .'> - l .UN I · l ·.r\, iunto ao 
Conselho Regional de l ·'.ngenharia Arquitetura e Awônomo (CRI ~A). 
7.5.3. 1\ compro,·ação de vinculação do (s) responsável (is) técnico (s), ao quadro permanente, será compro,·ado 
da sq,>1..1intc forma: 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdt'ncia Social - CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho -
DRT; Ficha de Registro de 1 ~mpregado (FRE) que demonstre a identificação do profos1onal, bem como da 
informação da (Gf7fP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no ó11,r.fo competente, comprovando ttm· 
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da pubhcação deste edital; 
c) DIRETOR: cópia autenticada cio contrato social registrado lq.,>almcnte comproyand o a funçàu, pelo menos, 
desde o mês anterior ao da publicação deste 1 ~ditai, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ata 
assembleia de sw1 investidura nn car2;n. dc·,·icfamcnte pubLrada na im111-cn~:i nfirial. c·m se tratando de ~o,iccl:iclC' 
anf>rnma; ou; 

d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de sc1Tiços, dentro do prazo de 
, ·alidadc, comprovando ,·ínculo profissional da empresa para com o prestador de sc1Yiço, com firma reconhecida 
Ju cu11tratado e du cu11trataute. 

7 /'. ATTA T nnr&rÃA TP'r1'.nrA A l>P1'TAC l>A 'PAC AC T ATPC ll o TTJ 
, . ., . x -·-···-·•y·•- ·--·-- "·--· .. ·-··--~- ----·--•·-··· 
7.ú. 1- /\presentar Atestado em papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa jurídica de direito público <Jt1 
priYado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade cumpatÍH'I com o objeto da 
lic itação cn1 características . (SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO. LOGÍSTICA E 
EXECUÇÃO DE EVENTOS), acompanhando cio respectivo contrato, den'ndo conter no mínttno, as segumtes 
informaçôes: 
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a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
1 \ 1 .., 1 1 . 1 
U/ U\. ~Lll\1lU UU UUjl:UJ LUllll<ll,lUU, 

c) prazo de execução dos seffiços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ nu no contrato); 
d) assmatura e nome legível do responsá,·el pela gestão do contrato. 1 •:sscs dados poderão ser utilizados pela 
PM/\S/ CF para comprovação das i.nformaçr)eS. 
7.6.1 .1 . /\ Prefci.tura Municipal de /\!to Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica/ física 
emitente do /\testado/Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto no inciso IV do caput ao art. 59 da 
Lei l--1-. l.'>5 / ~l/~ 1, \"1Sando a 0 l)ter 111tormaçoes sobre o tumcc1mcnto prestado e copias ctoas respectivas notas 
fiscais de execução dos sc1Yiços e/ ou outros documentos comprobatr'irios do conteúdo declarado. 
7.6.2- Pnl\'a de inscrição ou registro da empresa LIC:ITANTI ~. bem como dos responshel (is) técnico (s) 
(LNGl~NHURO l~Ll~TRl C:O), acompanhado de sua(s) carteira(s) pmfissional(is), que conste com aptidão para 
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação conforme Resolução 218/73 - CONl•L/\, iunto ao 
Conselho Regional de Engenharia 1\rquitetura e Agrônomo (CRl•:A). 
7.6.3. /\ comprovação de , ·inculação do(s) responsável(is) técnico(s), ao quadro permanrnte, será comprovado 
da seguinte forma : 
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Pre,·idência Social CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho -
DRT; Ficha de Re,gistro de Empregado WRE) que demonstre :i identi6oçio do profissional, bem como tb 
informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
h) SÓCIO: rontrato sori::il c>u esrnllJto ~o,i::il <levicfanwnte rr0stnido no c1rpfto romiwtC'ntc• rompron1ndn <!11<· 

participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 
e) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente compro\'ando a função, pelo mcno~, 
desde o mês anterior ao da publicação deste lidital, cm se tratando de firma individual ou limitada, cn1 ainda da ata 
a:,sembkia de ~ua inn:stidura no cargo, deviJarnente publicada na imprensa oficial, cm ~e tratandu de ~oci<:dad<: 
anêirnma; ou; 
ri\ rf"\"PI..T'T'P A'T'O TlP' T>lJIP'C:::'T'A rÃ.O TlP C:::PlJIVTrnc;: . -~~•-•,. ri , , .... <•" •n~;;~ ri,. "n•~·;- ,.,_ . 1,. ....... , 1,. --••n ,, . , 1,. '-"/ .....,...., ... • .._...._"'"..._.._ _. __,,___ .. --.~- ..., ........ Y.._,._..._, -~ .... ~ ..... • .a.y-...,, .._ ..._ . ....... u._ .._, .._.,._, t" .......... ,., ._ •• 'r ~• .,__., ..,_...._ ..._,.._._ • • ., ,.,,, , .._ ..... ..... , ... , ., J ' "-••• ·•• ,.., ... 

,·alidade, comprm·ando , ·ínculo profissional da empresa para com o prestador de scTviço, com firma reconhecida 
do contra tado e do contra tante. 

7.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA PARA OS LOTES IV e V 
7.7. 1- 1\prescntar 1\testado em papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa jurídica de d1re1to público ou 
p1J\auu, cu111pruvauliu aptiLiàu pciu cuucurre11 LL' pa.ra de t:111pcui1u lll' am·iLiaLie cu111patí,·ei cu111 <J <JiJJL'LCJ tia 

licitação em caracterís ticas, (SERVIÇOS DE PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO, LOGÍSTICA E 
EXECUÇÃO DE EVENTOS), acompanhando do respccti\'C> contrato, dcn·nclo conter no mínimo, as scgu111tcs 
informações: 
a) razão Social, CN PJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de execução dos serviços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ ou no contrato); 
d) assinatura e nome leI-,,frel do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PM/\S/ C:I~ para comprovação das informações. 
7.7.1.1. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no dirt'ito de diligenciar junto à pn,soa jmídica / foica 
emitente do /\testado/Declaração de capacidade Técnica, conforme disposto no inciso TV do caput ao art. 59 da 
l ,ei 1-t. 113/2021. visando a obter informaçôcs sobre o fornecimento prestado e cc'>pias doas rcs1wcti,·as notas 
fiscais de execução dos serviços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
7.7.2. J>rm·a de Inscrição da empresa e du(s) responsável(is) t{cnicos (SÓ SERÁ ADMITIDO O CARGO DE 
ADMINISTRADOR), junto ao Conselho Regional de Administração - C:1U\, secção da sede da empresa, de 
acnrd,i na Lei J.-ederal nº. -t.769/ 65, Decreto Re,gulamentador nº 61.(n-t/ 67. 
7.7.2.1. /\ comprovação de vinculação do(s) responsável(is) técnico(s) ao Ljuadro permanente, será compro\'ado 
da set_ruinte forma: 
a) EMPREGADO: Carteira de Traball10 e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministéno do Trabalho -
DRT; Ficha de Registro de 1 ~mpregado (!"R I~) que demonstre a identificação do profissional, bem como ela 
informação da (CFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação; 
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto S(Jcial, devidamente registrado no úrgão competente, comprn, ando ,1uc 
participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital; 

(LY 
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e) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprm·ando a função, pelo menos, 
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assembkia de sua investidura no cargo, de\"idamcntc publicada na imprensa oficial, cm se tratando de sociedade 
anômma; ou; 
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de pre<staçàn de serYiço", dcntrn do pram de 
,·a lidade, comproYando YÍnculo profissional da empresa para com o prestador de scn-iço, com firma reconhecida 
do contratado e do contratante. 

7.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA OS LOTES VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII 
7.8.1. /\presentar Atestado cm papel timbrado do emissor, fornecido por pessoa jurídica ele direito público ou 
pri.vado, comprm~ando aptidão pelo concorrente para desempenho de ati,·idadc compatíYcl com o objctn da 
licitação cm características, de,-cndo conter no mínimo, as SC!,'1.tintcs informaçr>cs: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do óq.,>ào (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de execução dos serviços (conteúdo poderá está disposta no atestado e/ ou no contrato); 
d) assinatura e nome legi,·el do responshcl pela gestão do contrato. 1 ~sses dados poderão ser utilizados pela 
PM1\S / CI ~ para comprovação das infmmaçôcs. 
7.8.1.1. ,\ Prefeitura Municipal de Alto Santo, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 1urídica / física 
cmitf'11tc· do 1\tcstadn / Dl'rlararãn cfr rariarirl.arlP TPrnira ronfornw di~rinstn no inriso IV do ra!111t ao art. 19 fh 
Lei 1..J..133/ 2021, Yisando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas rcspccti, ·as notas 
fiscais de execução dos sen·iços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

7.9. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.9. 1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de (JUe a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
,,...,,.,~.._" ,.... ,..1,..,..._;.,; (, ,._~,,..;; ,,..,, ,.,.,',1-,.];,...,.. n rJ,.... ; .. ..., ,n ..,.;,, .. ;:..4",,..~-,.,, rl n t:,....t- ,-. ,.., ,_., _,., _ .. ,.. ..,,;,....,.,,,- ,., ;_.,....,.,,,-1;....;,. ~, ... , 1,.,, l,,..J...,,;J;;-,....,...;; ,., i.: ,..,.. .. ,. , J,., ,...;,, .,..,.._ ,, , ~,... 
,,__,,..,._ •• u.._,,._ ......... ..., ._ ..... "r._ .. .._, t-,.._,._,,._._,,._ ..__ ............... ..., •. • ._,_, ._.._._,._._,._._.._ ,,.._, ,..,,._ .,.., ,,..._. t' ,._,.._.,...,,,,._.,_,._.,_._ ._._._,._l ,. .._..._.._._., V ._,,._.__._ ..... ._,,,_.,.._, , ':;' '" '-' , ._, .._ u ........ , .._. ,..__,,._.._ ._,,, 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos ancxl>s deste edital. 
(ANEXO IV) 
7.9.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas dctermina<las atra,·és deste , _._ditai (ANEXO 
III). 
7.9.3. Apresentar Declaração de T nexistência de Vínculo empreg,itício com o Município de Alto Santo do(s) 
~<-)Cl()(:,J c / uu propneLánu da empresa (Ai...;Exv Vii). 
7.9 . ..J. . Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração fndcpcndente de Proposta (ANEXO VIII); 
7.9.5. Apresentar Declaração de ,·cracidadc das informações prestadas, na forma da lei (a rt. 63, 1, da l ,e1 nº 
1--l-.133/ 2021); (ANEXO X) 
7.9.6. No caso de licitantes de,-i.damcnte cadastrados no Mtmicípio de Alto Santo/ CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (C:RC) ou SICAJ-' 
atualizado 1w1to ao Mu111cíp10 de Alto Santo/CE (assegurado, neste caso, aos demais hc1tantes, o d1rnto de acesso 
aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subi tens, cuja autenticidade e pruo 
de validade serão analisados pelo Agente. 
7.<J.7. 1\ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de ,\lto Santo / CE deverá tarnbi-m 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
7.9.8. Será inabilitado u licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos cm seus conteúdos e formas. 
7.9.9. /\s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou l~PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento tamb<'.-m a 
declaração de que con<.;ta a rcstrição fo-ral e· cp1e ~<' compromc'r<' cm ~anar o , ·ício, 110 pruo ck 01 (rinrn) dias i'1tci~ 
conforme dispõe o art . ..J.3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/ 06 e suas alteraçôcs. 
7.9.9.1. 1\ não-rcgularizacão da documcntacào, no prazo leL>al nrc,·isto. im1)licará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções e infraçües pre,·istas no Título IV, Capítulo 1, da Lei 1..J..131/2021, sendo 
facultado ao Município de Alto Santo/ CI ~ conn,car os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou rcvog,ir a licitação. 
7.'J.10. ,\pós a cntrq,ta dos documentos para habilitação e / ou proposta, não será permitida a substituição ou a 
apresentação ele novos documentos, salvo cm sede de diligência conforme art. 6..J. da J ,e111º 1..J..133 / 2021. O licitante 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



dc\'C:rá enviar os documentos complementares via sistema no prazo de 2-1- (,·inte e quatro) horas a contar da 
, . ' 

MJIILlltl\.
1
. ,HJ. 

7.9.11. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a cornpro,·ar fatos existentes à época da 
abertura da sessão, com respaldo no preYisto 110 Acórdão 1211/2021 -TC:C -Plenário. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for m,itriz, todos os doc11mcntos <lcvcrão csrnr com o rn'1mcro do C:NPJ da 
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos iuntn à Receita 1 :ederaL por constar no próprio documento que é valido tanto !)ara a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado ele regularidade fiscal do 1 ·'CTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a centralização. 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos seJYiços for a filial, os documentos 
rl,,, •,-)r;:;,, 1.;,-:.1· '1_1""\r/.l,cr•11t-,rlnc rnn"l A n/1n'l/'f"'f"'\ rln rl\..11>1 /1\,fl~ rll') 1'l"'l')t1"~? /J, ,l'l ç;1; .... 1 C~tYH11t-,..,.,,, ... H1·11,nt1•· n.11 t.• ,...1-~f\ rl~cn1•1H:: 'lrl,,1.;: 
- - --·· ··- •· 1 ----- --~ - · - - . . ... ·-· ... . - J ' -··· ..•.• •· - -·-· ............. -··. - ---:, -· - .. - · 1 - ··-

da apresentação de documentos com o número do C:N PJ/ MI; da filial aqueles documentos que, pela pn'>pria 
natureza, forem emitidos s01nente cm nome da matriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificaçào no 

crime de falsidade ideológica, prc,·ista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos cnmes prc,·istos 
, . ,.., ..., -, -, • l T O 1 f 1 ..., ..., / ""' -' '""" l ' 1 1 " 1 l r 
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sançôes previstas no presente Ldital. 

Parágrafo Quarto: A Autoridade Competente informa ans participantes do certame l]Ue será necC'ssána a 
anexação dos documentos citados na cláusula sétima, jw1tamente com a Proposta Comercial da mesma, na 
plataforma indicada neste instrumento convocatório, a não anexação dos mesmos causará INABILITAÇÃO por 

parte do hc1tantc parttetpante. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pregão será do tipo cletrôrrico. o qual será realizado em sessão pública por meio da /,1\J·n -:: R,'\11-:T. 1ncdiante 
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atraYt'S do Sistema de Pregão: 
https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público". 
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Alto Santo / CE, designado com o r\gente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso público". 
8.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
8.2. A partici11açào no pre~o eletrônico dar-se-~ !101' meio da di.gitac_-iio da senha !wssoal e intransfcrín·l rio licitante. 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico obscn-ado as condiçr'>cs e limitC's de data e horário estabelecidos. 
8.3. ABERTURA. DAS PROPOSTAS D E PREÇOS: A partir do horário cstabclccidu no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e dinilgaçào dos preços das propostas de preços 
recebida~, pa~samlu u Agente de C()ntratac;ãu a avaliar sua aceit.abilidade, bem cumu e~clarecirne11to~ ~<Jbre cula:-
cxclusi,·as, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
Q 1. 1 l\ L-, J..,~,.,.,.',t-01,.•D rln ,..,,;:;; ,..._, ]-,,.,,~ó•• o v..-.. ó rl~c~ .. -,,t- o ,..,,,... ,~., .. ., ,lu,-~ ,-.,,..,,-.1., ,.""',....,..,... ,., ..,- a, .,]; -,.,,..;;- ,."\ ,.1,, .... t-,, o(• f- n ••o ••~ ••o., J; . , .,,L . ... 
,, . ,., .... .. •u . ._._., .,,., .. .._, ._, .._, .._ • .._. .... u ,_, ._.,, • .._ ._ ..., . ... _.. ..,_._ • ._..._ ... ._.._ . ._.,,. '--•••LaO,• .._,.._,, , ._b._._,,.._._._., l ., .. ._,, •• ......... H . ... ':r ... .._., .._ • ._., ''' "-' ) ..._ ,, ._~ , , .,__._,, ......... ... ,, .• 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
8.3.2. ;\ té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas. não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envm de qualquer adendo ou complementação. 
8.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o 1\gentc de Contratação , ·crificará a 
cu11Íu111ÚLÍaLÍc Lia:-, p1upo~ta:-, LÍe p1c1,-u:-, ap1e:--e1mtLÍa:-,, LÍc:-,cia~:--iúulllLÍu aL1ueia~ LJLLe uàu c:--u, ut·111 eu, cu11Í<J111ÚLÍ,1dc 

com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.-1-.1. A desclassificação de tJualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 

8.-1-.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Agente de 
Contratação, cm ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, 
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respeitando os casos de exclusi,·idadc nos moldes da J ,ei Complementar Nº . 123 / 06 e l ,ci Complementar Nº . 
,t f""'T f "I t 1 ~ 
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8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Agente de Contratação dará início 
à fase compctiti\'a, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por 
mein dn sistema eletrônico. 
8.5.1. Aberta a etapa competiti,·a, os representantes dos proponentes deYerão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. (~ de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a tase competit1\'a. 
8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do rcspect1,·o 
horário de registro e valor. 
8.5.J. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote. podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5.-t. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prc,·akcendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, cm tempo real, do \'alor do menor lance 
re6tistrado. O sistema não identificará o autor dos la.nccs aos dem:lis proponentes. 
8.5.7. Os lances de\'crão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02 (duas) 
rasas rlcTimais dos n·nrn,·os despn•nndn-'iP as dl'mais. 
8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, cm qualquer item, em um valor unit:írio que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (ccntan,s), de,-cmlo 
o Agente de Contratação e o licitante vencedor proceder às adcquaçôes de preços necessárias, inclusiw por ocasião 
da nitn:ga da propw,ta Je preços reajustada. 
8.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
,,1, ,t-... /, ..," ;,.. r, ,,.. ,. .. .. .., ..... ,... .. ,..,. ,., .,, ., , ,... .,_..., ..., ,...., ....,._._,.., .,, ,.... .... n..,._.,_...,, r,,,, ., , ... ~ .. rr,,.,• "'"""-.n.<- n•"t-...,rl ~ ..,.,.. 1,,,..-..,- r, ...._.,..~ , • .,r,......,t-.-,, :~,,•~• .,.,. ,... •• ,.. , .,, ,, ,...,, ; ,... ,·, ht-~ , ~ .... 
........... ,, .... ...... .,, , ,.,__ ,., ........... l_.,, , ._,, t.,'" 0 ._ •• ... .... l ' '" '-"' l" ...., , ............... ..., ................ ._,._, ........... t'._..., .. , .................. .... .,_, . ............ .... ........... ,, ' .......... , ,, ... , , t ' '' .... .._I .._ . .... •' '-1" , .. ..., ....... . 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôes diferentes dal1uelas 
prcYistas neste Edital. hcando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a 
contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.1 O. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
iancc:-, uu, LjUarn..iu tur u ca~u, apt',:- ucguoaçàu e densàu pciu 1\ge1LLc Lie Cu11Lrn1açàu acerca da ace1La~àu Liu iatKL· 

de menor valor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances succssi,·os, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a oferta de menor preço eu ,·alor estimado para a contratação constante no Termo 
de Referência e a sua conformidade, decidindo moti,·adamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços d1Yersos para itens 1gua1s que tenham sido separados por ocasião de favorecimento hoto. 
8.5.12. Tratando-se de preço inexequh·cl o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante Ljlle compro\'e a 
exequibilidade de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo havtcr dcsistt·nci::i , sujcitand<J-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.1..J.. Os licitantes que apresentarem preços excessin>s ou manifestamente inexequí,·eis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente incxequín·is a(1ueles que forem simbúlicos, ims<'irios, de valor 
zero ou incompatí,·eis com os preços de mercado acrescido dos rcspectiw>s encargos. 
8. ') .16. N~o serão adjudicadas pmposrns n>m pn·ço, superior<', ;ios v;i lorcs cstim::ido, par;i ::i comr;i rnç~o. 
8.5.17. Serão considerados compatí,-cis cum os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municíoio Alto Santo / CI •: . resnonsáw·l ocla claboracão e 
emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiwr apresentado a oferta com menor ,·alor, o 1\gente de 
Contratação de,·erá negociar diretamente com o classificado subscL1uente para que seja obtida melhor oferta que a 
sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprornda a compatibilidade 
do licitante anteriormente classificado. 
Q h nA FORMA nF nT"PTTTA• ,nt·'l 'lrl,·\t,.,f'ln fl'l1"'l {\ P n, ·~n ,l,, 1.,nr,-:i. 1,,.• n n,n,ln rl, , ,l~'-'1'11t'1 ' '1.:1hPrtn p fp.rh•.lrln '·, 
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em (1ue as licitantes apresentarão lances públicos e sucessiYos, com lance final e fechado. 
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encaminhará a\·iso de fechamento iminente dos lances, após o 4ue transcorrerá o período de tempo de att; 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abri_rá oportunidade para (!UC a licitante da llÍCrta de 
Yalor mais baixo e os das ofertas com preços até 10° n (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até OS (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
~-<i.2. L Nao t1a\·endo pelo menos U:í (tres) otertas nas conct1çoes det1111das no ttem ~.(>.2, poc.lcrao as ltc1tantcs (los 

melhores lauces, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado cm ate'.· OS 
(cinco) mmuros, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de nlores. 
8.6.3.1. Não ha\Tndo lance final e fechado classificado na forma estabek-cida, ha\'crá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.-1-. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela e4uipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigc'ncias de habilitação. 
8.6.-1-.1. No caso de desconexão com o .!\gente de Contratação, no decorrer da etapa competiti\-a do Prc,gao, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8-6.-1-.2. <2,iandn a cfr'>,OllFxàn do <;Ístc·ma elt>trtrnirn !1ara o A~'ntr d,, Cnntn1t:1dn !)<' r<,Í<;tir ror rcmrio s11i1c·rior ;i 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apc'Js decorridas \-inte e quatro horas d:i 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para dind1-,ração. 
8.6.S. Apús o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. 1-: m 
cumpru11u1tu ao L!UC determina a Lei Complementar nº 12.1/ 2006, a microempresa, a empresa de peLjUt:uu purtl" 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.-1-88/ 2007, e que ofertou lance de até-
!:;, O /~;,...,,..,,~ ,..,. ,...,.,. ,,...,.,.,.,.t-,--.\ .--, ,,....,,,,...,;,.,..., ..._,,, ,......,. ,... ~ ,,.... - .,.,...,. ,,,..,:, <~"' ,.,..,_..,,, ,.,....,,.,.,,.."...-.hr, "•••r> .. .,,;;,.. ,..,,.. ,..,.,...,.~ •• ,..,.~ .... ,.,,....,.,,,,.,,,,.., ... ; .. ,, ó,,..;:;, , , l n,, .. ,,,.,, .. ,,.. .. ,, , ... ,,.,.~ 
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con\'ocacla automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de prcclusão. 
8.6.S. l. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro cm situação de empate. 
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei nº 1-l-. 1:13, de 2021. Não ha\·e11do 
outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
o.ú.S.2. O s1sLern.a míunuará a prupu~La de 1nenur preçu au cucerrar a Ía~e lÍe tii~puLa. 

8. 7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8. 7.1. /\ interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, obserYará o disposto no art. 165 da J ,ei nº 1-+.133, de 2021. 
8.7.2. O prazo recursai é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

8.7.3.1 . O Agente de Contratação comunicará, no sistema utilizado para realização cio certame, a retomada da 
sessão pública com no mú1imo 2-+ (\·intc e 4uatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrematante, 
quando será concedido aos licitantes um prazo de, no mín11no, 20 (vmte) mmutos para a mtenção de recorrer, sob 
pena de preclusão. 
n -, , r--.... 1 - 1 1 1 
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8.7.S. O recurso será dirigido à autoridade que tiH' r editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a (_1ual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autondadc superior, a qual den:rá prnfenr sua decisão no prazo de 10 (dez) d1as úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

8. 7.6. Os rc•r11rsos intt'rpo,;to,; fora do prazo não ,;1•rãn ronlwrido,. 

8. 7. 7. O prazo para apresentação de contrarraziks ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da dindgação da interposição do recurso, assq.,rttrada a \·1sta imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para melhor entendimento 
das suas razôes e/ ou contrarrazôes de recurso, de\·erá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira l1ue os 
refcndos documentos sejam de acesso livre ao Agente de Contratação e demais mteressados. 

~ 
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8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsi\"<> do ato ou da decisão recorrida ati· que 
1 1 1 ~ r" 1 1 '1 1 
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8.7.10. O acolhimento do recurso im·alida tão somente os atos insuscetíveis de apron'Ítamento. 
8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestin>s e/ ou subscritos por representante não habilitado 
k 6,almente ou não identificado nn processo hcitatúrio para respondn pelo proponente. 
8.7.12. Os autos do processo permanecerão com , ·ista franqueada aos interessados no Portal Nacional de 
Contrataçôcs Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de Contratação no c;ndercço constante no 
sub1tem J. l deste edital. 
8.7.13. O acolhimc;nto do recurso Ítl\'ahda tão somente os atos imuscetíwis de aprmTitamento. 
8.7.1-t. Os autos do processo permanecerão com ,·ista franqueada aos interessados na plataforma do sítio 
ekttônico responsáYel pelo certame hu:r1~: l~llçl.!t11j?_r;b.Ç(im ._l_l(_J111~. l'ubJ11· \çc, ~"-
8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será la,Tada ata circunstanciada, que mencionar:í 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessi,·as, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos inteqx>stos, de,Tndo ser a mesma obrit->:r-;itorianwnte 
assinada, ao fina l, pelo Agente de Contratação e sua eqwpe de apoio. 
8.8.1. 1\0 final da sessão, caso não haja intenção de inteq1osição de recurso e o preço final seja compatÍ\'l'l com os 
preços de mercado, pre,·istos para a contratação, será feita pelo Agente de Contr:itaç:'io a adjudicaç:'iu ao licitante 
dc;clarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o llue, o processo, de\'idaml'ntc mstruído, será 
enramin h:Hio: 
a) ,\ Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subscc.1uente formalização do Instrumento 
Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Agente de Contratação é facultado, a L1uak1ucr momento, :-,w,pe11dc1 a '-l"~~ào 
mediante moti,·o devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta 

8.9.1. O Agente de Contra tação a c.1ualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, o~ 
documentos de habilitação, solicitar outros docwnentos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42, 
parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, sohcitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsíd ios para as suas decisões. 
8.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se; o sistema elctrt)llico 
pen1u11ecer ace:,:,Ívei aus prupuue1ue:-,, u:, iaucc:, cuJLLUluaràu :,enliu 1eccuic.iu:,, ~e111 prquÍLu LI():, aLU:-- 1n11i/.aliu:-,. 
Quando a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a scss:'io de, 
prc·t>>ào na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente apús comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços / ofertas será declarado wncedor o 
licitante; que, tendo atendido a todas as exigências deste edital , apresentar menor preço por lote, cujo objetn do 
certame a ela será ad1ud1cado. 
8.10.1. Não serão consideradas ofertas ou \'antagens não previstas neste edital. 
8.10.2. /\ intimação dos atos proferidos pela administração -Agente de Contratação ou Secretário(s) - será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Prq.,>ào Uctrc'inic-o: 
https: / /bllcompras.com / Home /PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

Parágrafo L'nico: 1\ Prefeitura Municipal de Alto Santo/ CF, se resh"uarda no direito de diligenciar junto ao licitante 
para afrrir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes c.1uc ela sc;ja demonstrada, conforme disposto no 
inci,o IV do caput ao art. S9 da Lei 1-t. LD / 2021. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante ,-cncedor 
devC'rá encaminhar a proposta de preços com os rcspecti,·os , ·alures readequados ao menor lance obedecendo a 
tudos os dados solicitados nesta cláusula, de\'erào ser em·iados ao <: -mail do Setor de ] ,icitaçi>cs da Prefeitura 
Municipal de /\ lto Santo/CE Qicitacoes({l altosanto.cc.~ov.br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, 
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9.1.1. No em·io eletrônico da proposta consolidada, fundamentalmente sera anexado no Sistema 
blkompras.com/ Home / PublicAccess , contendo os seguintes itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; 
custo da mercadoria; custos vaúáveis, impostos; margem de lucro e preço final d, is produtos, para todos o, lotes , 
sob pena de desclassificação, a qual será apresentada da seguinte forma: 
a) Dados bancários da licitante: banco, ag[:ncia e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante H·ncedora 
da ltotaçao. Neste caso, os dados bancanc>s poderao ser apresentados apos o Julgamento da l!c1taçao; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição cio carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-nmil da empresa e do responsá,·el; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome, CPI :, RC. nacio nalidade. 
naturalidade, estado ci, ·il, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e L' l:, bem como ct>pia do documento 
que dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se nãu furo caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitaçã0; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, prc,·idenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
sq..,'llros, deslocamentos de pessoal, garantias e <.1uaisqucr outros Ônus que incidam ou ,-enham a incidir sobre o 
ob1eto licitado e constante da proposta. 
<') Dcsrrição ífrtalharla do ohjPto ront1•ndn as inforrnaçiies ,1milare, :i P,p<'<ifinido do Tl'rmo dc lfrfc•rf,11,ia: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem nu ór,gão competente, quando for o caso. 
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 07 
(documcutos de habilitação), ou os c1ue apresentarem em desacordo com u l'Stabekcidu nc~tc tdital, C(Jtn 

irregularidades ou inválidos, serão considerados irrnbilitados, não se adnutindo complementação posterior, exceto 
,,. , ,. ,... ,._ ,.,--.p .. ,4• ,- ... -~ r• +-•'-<' .... ,..("' l ..... ~(• / ... .,.... __,,◄ ...., 1 ,... .. ........._ ,,., .... .,....., .. ,..,.. l\.JO 1 l")'l. /{)t,; ....,o 11-, / 1 t u ..,..o 1 C:i:;. / 1 /:. 
,,, , , .._ .~ ,,,,,,, , , ._ ,.__ , , ., .,, ,,, a•u ._, _.___,.,.__,. ._, ...__....._,,.,..._t' .. ..__ ...... .._. .. _._ ....... .._ .. , .., ~ • ...__ ._., , ... ~v, "·"- _. •, J "-o~_._. ,,.__,,_,, &. V • 

9.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado ,·encedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de interposição de recurso por quah1m·r dos 
demais liciü1ntcs. 
9 .1 .-J.. Se o licitante desatender às exigências habilita tónas, o Agente de Contratação cxammará a oferta su bscquc11tc, 
permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na 
urLicm de ciassióca<;ãu, e ass1111 succssl\an1e1ne, au:: a apuraçàu tic urna prupusLa Lie prcs:us yue aLcmia uncgn1i111ntLl· 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ck adjudicado o objeto do certame. 
9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
Agente de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de noYa 
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
dcsclassi ficação. 
9.1.6. 1 lavendo alguma rcstnção na comprovação da regulandade hscal, a nucrocmpresa ou empresa de pequeno 
porte poderá rCtJuerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogá,·eis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido cm J ,e1. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2.1. l~nccrrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação ,-cnficará se o ltcitantc prm·isoriarnentc 
classificado em primeiro lu~'ílr atende às condições de participação no certame, conforme previsto 110 art. 1-1- da 
Lei nº l-1-.133 / 2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que 1mpcc;a a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SlC 1\I<; 
b) Cadastro Nacional de 1 ~mpresas lnidôncas e Suspensas - CI \IS, rrnntido pela Contrnladoria-Gcral da L' n1ão 
(h11n,: , • \\\\\\ .por1a l1 r:rn ,pa1T 11 C1a .e:<>\ .h r• ,;111co<·, 1c- c1~); e. 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela C:ontruladoria-Ceral da L'nião 
1111p,: ,,.,,.\,·.p< >rta ltr.1 1bp:trL·11cia.g, ,, . b r. s:11 lC< H'S/ c11 cp). 

9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da ,-cdação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.-1-29, de 1992. 
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9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a ex1stênc1a de Ocorrtnctas lmpcd1t1vas lndtretas, o 1\get1t(' 
1 r "' - 1 ·1· · r- 1 r 1 , 1 ," , , 1 
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Ocorrtncias lmpcditi,·as Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3.1. /\ tentati,·a de burla será ,·crificada por meio dos ,·ínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre nutrns. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.3.2. O licitante será conYocaclo para manifestação pre\'iamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §2º). 
'J.5.5. Constatada a ex1stcncia de sançao, o hc1tante sera reputaclo 111ab1htac10, por talta de concllçao de part1c1paçao. 
9.2.-J.. Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.2.5. Caso o licitante proYisoriamentc classificado cm primeiro luf..,>ar tenha se utilizado de algum tratamento 
fa,·orccido às ME/ l (PPs, o agente ,-cri ficará se faz jus ao benefício, em confoi-midade com os requisitos deste 
edital. 
9.2.6. Ve1ificadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento fa,·orecido, o /\,gente de Contratação 
examinará a proposta classificada cm primeiro lu.!-,>ar quanto à adequação ao objeto e à compatib1lidade do preço 
cm relação ao máximo estipulado para contratação neste falital e em seus anexos, obseffado o disposto no artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.2..7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) conti,·cr ,·ícios insanheis; 
h) niio oh1•clPre1· às rc;pc•rifirac:õec; tfrnini<.; rnnticfo., no Termo ck R,,frrt•nr,;i: 
c) apresentar preços incxequíYcis ou permanecerem acima do preço miximo definido para a contratação; 
d) não ti,·ercm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 1\dministraçào; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insaná,·el. 
9.2.8. Nu caso de bc11:-. e sc1viços cm geral, é indício de inexct1uibilidade das propo~ta~ vah,rc:-. i11fcric,rl':-. a 50"" 
(cinquenta por cento) do Yalor orçado pela Administração, devendo a mesma apresentar planilha de custos a fim 
; I ,, ,,.,, ...... ,,,, ........ , . • . ,... .. ~,... ~, .. . , , , .,.~1 ...... ~1~ .... 1,...rl r-. .,_, , ..•• "1 ,.., .- ◄-..-.r.- ..-. r~
"' ~" "'"I"" ...... - -·~-1·"~"'"""~ u v ' •• ._, ~ l ' "'t' V" " ' ' 

9.2..8.1. /\ inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do /\gente de 
Contratação, que compnwe: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
b) 111ex1st1rem custos de oportunidade capazes de justificar o n1lto da oferta. 

,.,_ ~ • • T',.,,., . .......... ,,._ • --r-. T"""' ...,,,._.-,..,._ .,_..,. -- • -T - ...... • •,.... • ...... T'"'I ·-.._._.,,.~,....~- ...... ._. ._,.....,_,....,.....,_,.. 
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10.1. A Adjudicação e a Homologação dar-se-á pela /\utmidade Competente. 
10.2. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes Ycncedorcs dos lotes, 
serão registrados na /\ta de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo lX deste edital. 
Hl.2.1. Será incluído, na respecti,·a Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/ sen·iço com preços 
i,guais ao do licitt1.nte ,·cncedor na sequtncia da classificação do certame. 
10.3. <Juando o vencedor não comprovar as cond1çõcs habtl1tatónas consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser com·idado outro licitante pelo /\C l •:NTF OI •: CONTR1\TAC) ,O, 
desde lllle respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprm·ados os requisitos habilitatúrios e fcit:i. a 
negoci;ição, assinar a 1\ta de Registro de Preços. 
10.-J.. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atus do procedimento e as 
ocorrências rele\'antes. 
10.5. A auto1idadc superior competente do órgão de cnigem desta licitação se rcsern ao direito de não homolo).,>ar 
ou re,·ogar o presente processo, por razúes de interesse público decorrente de fato supcrycnicnte de\'ldamcnte 
comproYado e mediante fundamentação por escrito. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. 1\ Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, atran'.·s da Secretaria de Cultura, Turismo e lntch>·nção Social ao 
'111'11 <:f"1•-Í n /,1·0"'1n ,,.,,c.:tnr d'l i\t-1 r~P l?,~01,tn, rfp P1·11•rnc.: ri,"\ 1111P. t1·'lt"l ,,,t,,. ,,,f~t.,l 

J O O C"J ., 1 

11.2. /1. J\ta de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo IX) será assinada pelo Ordenador de D('spesa 
da Secretaria de Cultura e Turismo, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo 
representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 
11.3. Os preços registrados na 1\ta de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes \'encedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os seffiços ora licitados com preços iguais ao 
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cio licitante vencedor, na sequência de classificação do certame. 
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que dela poderão ad,·ir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositin>s 
da Lei l-l-.133 / 2021, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçües. 
1 l.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), lluando necessitar, efetuará aqu1siçi'>e<; juntll all 
fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitatÍY<>s e 

especificações previstos, durante a ,·igência do documento supracitado. 
l l.6. U tornecedor detentor ele preços registrados ttcara obng,ido a tornecer o obJct0 ltc1tado ao part1npante llo 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados no (Anexo 1) - do Tenno de Referência deste edital. 
11.7. i\ Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utiLzada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, Estadual ou 1 :ederal, na condição de <'irgão Interessado, mediante consulta pri'via 
ao ()r1-,rão Cestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor(es), conforme disciplina as Legislaç<>cs 
Yigcntcs. 
l 1.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da J\ta de Registro de Preços, dc,·erão IlL'lnifestar seu 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços,<> qual indicará o fomeccdor e o preço 
a ser praticado. 
11.8.1. As contratações decorrentes da utilização da At,-i de Registro de Preços de Ljue trata este subirem não 
poderão exceder. por c'irp:ão lnteressr1do. ao somató1·io do c!'1antitativo esrnhckrido parágnifo -l-" do r1rt. 86 dr1 l .<·1 
1-cderal nº 1-l-.133/ 2021. 
11.9. Caberá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utiLzação da Ata por c'irgãos interessados 
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classificação. 
11.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se 

preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razôcs de interesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
11.11. A Coffilssão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na lmprensa 
Oficial, como pede a Lei 1-l-.133/2021. 
i i. i.?.. Os preçus regismuiu~ poderãu ser 1-i.:v1sLus a L!Uaiyuer te111pu e111 decun:êucia da reduçãu do~ prl'<,us 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 
na J ,cgislação Pertinente e vigente. 
11.13. A Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, através da Secretaria de Cultura e Turismo, convocará <> 

fornecedor para negociar o preço registrado e adeyuá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compronusso assumido. 
11.1-l-. Não havendo êxito nas negociaçôes com os fornecedores com preços registrados, o gestor da 1\ ta, poderá 
co1n-ocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, uu cancelar o item, ou 
ainda revogar a Ata <lc Registro de Preços. 
11.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem if..,ruais ou inferiores à média dal1uclcs apurados 
pela Administração para os itens registrados. 
11.16. As alteraçôes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na l mprensa Oficial 
e no quadro de aviso deste Município. 
11.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo IX) - Minuta da ,\ ta de Registro de 
Prc\<>S. 
11.18. As quantidades pre,·istas no (Anexo I) - Termo de Referência deste edital são cstimati\'as máximas para 
o período de ,·alidade da Ata de Registro de Preços, rescn-a11do-se a Administração da Secretaria, o direito de 
adquirir o quantitati,·o que julgar necessário ou mesmo abster-se de adqL11rir o item especificado. 
11.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentura du registro, pmkr:í 
ser fonnalizado atra,·és do recebimento da Autorização de Compra / Sen iços e de Nota de 1 ~mpcnho pela 
dctcntor;i, nu outro instnimentn simil,ir q11c substit11irá o instn111wnro contratual no, r,isns prcvistn, na l ,ei 
1-l-.133/ 2021, obsernndo-se as condiçôcs estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação ,,igentc. 
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11.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assmar o contrato, a 
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das sançôes cabíveis. 

12. DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 
12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde guc compnwado o preço \·antajoso, cm conformidade ao artigo 8-+ da Lei 1,-cderal 1-+.133/2021. 

13- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
13.1. Os contratos regidos conforme o art. 12-+, da Lei f;ederal 1-+.133/ 2021, poderão ser alterados, com :is dc\·tdas 
justificatins, nos seguintes casos: 
l - unilateralmente pela Administração: 
a) quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acréscuno ou diminuição quantitat1,·a 
de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 11- por acordo entre as partes: 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do sen-iço, bem cumo do modo de 
fornecimento, cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais ori1-,rinános; 
c) t1uando necessária a modificação da forma de pagamento por imposiç:'ío de circunstàncias supern:nicntes, 
nrnntido o \·alor inicial atualizado e vedada a antecipação do pa1-,>amcnto cm relação ao cronograma financem, 
fixado SC'm a cnrrt'spondente contraprestaç-ão dt' fornecimento dl' bens ou cxcn1ciio de obra rn1 scn·1co: 
d) para restabelecer o e,1uilíbrio econômico-financeiro inicial du contrato cm caso de força maior, caso forrwto ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprc\·isíveis ou pre\'iSÍ\'ets de consequências incalculán·is, que 
i1wiabilizem a execução do contrato como compactuado, respeitada, cm qual<.jucr caso, a repartição objcti\'a de 
ri:,co e~tabelccida 11t> contrato. 
13.2. Nas alteraçôcs unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 12-+ da Lei Federal 1-+.133, o contratado 
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cento) do \'alur inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput <lo art. 124 da Lei l ·cderal 1-+. l33 / 202 l não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
D.-+. Caso ha1a alteração unilateral do contrato llue aumente ou durnnua os encargos do contratado, a 
1\dm.inistração dc\·erá restabelecer, no mesmo termo aditÍ\'O, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 13.5. ,\ 
cu111c;àlJ du Cülllnl[U nãu cu11íiguraú úuice para U rccu11i1ec1111c1LLU LIU de~eL1uilíunu eco11Ô1111u,- íi11a11cl'11<), 

hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
13.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de\'crá ser formulado durante a \·igênc1:1 
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei ~ederal l-+.133/2021. 
13. 7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestaçôes determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese cm que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1-+. l. 1\ execução do contrato deverá s<'r acompanhada <' fiscalizada pllr 01 (um) 011 mais fiscais do contrato, 
representantes da 1\dministração especialmente designados confonne requisitos estabelecidos no art. 7° d l ,ci 
1-+.133/ 2021, ou pelos rcspcctinls substitutos, pcnnitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los 
com informaçôcs pertinentes a essa atribuição. 
1-+.2. O fiscal cio contrato anotará cm rq.,ristro próprio todas as ocorrências relacionadas à cxecuç:'ío do contrato, 
dctermin:indo o <.JUC for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obscr\'ados. 
1-+.'i . O fiscal d() contraro informará a se11s s11periorc'-, t'm tempo h~hil para a ;idnçãn da.:; mcdid;i" com·cnH'lH<'~, a 
situação que demandar decisão ou prm·idência que ultrapasse sua competência. 
1-+.-+. O fiscal do contrato será auxiliado pelus órgãos de assessoramento iurídico e de controle interno da 
Administração, que de\-crão dirimir dt'l\·idas e subsidiá-lo com inform.açôcs rek\'antes para prcn·nir riscos na 
execução contratual. 

15. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÓMICO 
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15.l. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão i1--,•·ualmente a todas 
t - , , 1 t -.... r n ,. t 1 ~ ~ / "\t)l""I 1 1 , ' ... 1 , ~ ~ 
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15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratado~ serão entregues mediante expedição 
de ORDENS DF COMPRAS, por parte da administração ao licitante ,·enccdor, que indicarão os lluantitati,·os a 
serem entregues, de acm:do com a conwni.ência e oportunidade admi.ni.strati\'a, a neccssi.dade e d1spnnibi.hdade 
financeira da CONTRATANTF. 
15.2.1. ,\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respccti\'a quantidade, dew:ndo ser entregue 
ao benet1C1ano (1o contrato no seu endereço tts1Co, ou cnnada ,·ia tac -s1m1le ao seu numero de telctone, ou a1mta 
remetida ,·ia e-mail ao seu endereço elctn'inico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
15.2.2. O contratado de,·crá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atest,) declarando o fornecimento. Os produtos sedo fornecidos em no máximo 05 (cinco) dias corridos 
após recebimento da ordem de serviço dos locais definidos pela contratante. 
15.2.3. O aceite dos produtos pelo ór_i,>ão recebedor não exclui a responsabilidade ci\'il do fornecedor por vícm de 
ljuantidadc, qualidade ou disparidade com as espccificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quant" aos 
produtos entregues. 
15.2.-l Os produtos cle,·cm ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, obsc1vando rigorosamente 
as espeoficaçôcs contidas no l nstrumento Convocatório, no Termo ele Rcfert'ncia e obscr\'açôcs constantes de 
~ua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
1.',.2.:i. Parn os pro<lutos objetos deste ,crt:rnw. deverá ser emitida fatura e nota fiso1l <'111 nome do <fa(s) unidade(~) 
gcstma(s) do Município de Alto Santo/(] i. 
15.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) un1dade(s) 
gestora(s). 
15.2.G. Nu caso de constatação da inadequação <lo produto fumecido às normas e cxig2'ncias c:->pccificadas llL'Stl' 
edital, na ordem ele compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
.,,.,.,..., ,,,, .,,.. ... ~,. ~ ...... ..,,, ,ln '1 f /,.;.,,t-n A ,,,,-,t-.. •r-,\ h .-.. ..-roc- nrln,.,.,,,,,-1,,c.• :..e- r, •• ..., •• ,..,,..; .. ..,.,~,..,r ,...,-,'""°'rl;,..;;,...r r,,1...,. .,..,., , .,.,,.., , l, , ..-.4,1~,,_,..,..;;; ,.., , ln ,• 
1_. •• ._, ,,, •••••-"•••• '-; '--''-- - , \' ,,,.._.._ .._, '1t,..-.M.\...._...,,) -••V&._.,,, .... ...__....__1.._.._._..._....._,,, UV --' "-•t•••• ..., .._._,._..._..,.-. ,J ._,. , ,,,...,,..._..":;' '-" .._ ~, , , ,._ ,._,, . , .._ ... _. .._,,.__ , ... ~., ,.,_ , .. ,,. ,, ._/ ._,, .. ,, 

penalidades cabí,-cis, na forma da lei e deste instrumento. 
15.3. Os produtos licitados/ contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as espcci ficaçiics 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrnmento e disposiçôes constantes de sua proposta de 
preços, bem amda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsab1bclade pdo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 1udiciais 
uu e:-. trai udicia.1s, :-,eja.111 LraLaii u~La~, prc, ide11ciá1;u~, fo,ca1~ e cut ncreta1~ n·~ui La!LL<.:s du Íun 1cc1111e11tu lf lll' ii ll':-> :->L'F' 111 

imputá,-cis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remm·er ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que ~e ,Trificarem 
\'Ícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
15.-1-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo sctYidor competente, da Nota !-'iscai / Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o cletalhamento dos serviços executados. 
15.-1-.1. O "atesto" fica comli.cionado à verificar.ão da conformidade da Nota hscal / f ;ahtra apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
15.5. l lavenclo erro na apresentação da Nota hscal / 1 :atura ou dos documentos pertinentes à cuntratação, m1, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente att' que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipútesc, o prazo para pagamento iniciar-se-á apc'is a compro,·ação da 
reh'Ularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
1 S.6. Será efen1ada a retenção 011 glma no pag,rnwnto, proporcional~ irrcg,daridad<' ,-cri ficada, "<'m prcj11í;,o cfa., 
sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
15.6.1 . Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou ele executar as ati,·idadc-s contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
15.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôcs de 
habilitação da Contratada, dcYCndo u resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de paj,ramento. 
15.8. O pagamento será efetuado por meto de Ordem Bancária de Cri'dito, mediante depósito cm conta corru1tc, 
na agência e estabelecimento bancá1;0 indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·isto na legislação , ·igcntc. 

~ 
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15.9. Será considerada como data d() pa6>-:1mento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 

l "'t'>'" IILllL\J. 

15.10. A Contratante não se responsabilizará por yualquer despesa tJlll' ,-enha a ser efetuada pela C()ntratada, tiuc 
poryentura não tenha sido acordada no contrato. 
15.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concon:i.dn, de alguma forma, 
para o atraso, o ,·alor devido de\'erá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na ,·anação do lndicc 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (JCJ>-Dl), divulf,rado pela l·'undaçào c;ctúlio Vargas, no período 
comprecnc11do entre a data preY1sta e a do etctwo pagamento, adotando-se o cntcno .. pro-rata tcmpons" para as 
atualizaç<>cs nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
15.12 - Dn·erào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
15.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fatura, os ,·alorcs decorrentes de 
indenizações ou de multas eYentualmcnte registradas. 
15.13.1 - Os seffiços serão pagos cm conformidade com as mcd1ç<>cs apresentadas pela empresa ,-cncedora do 
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 
15.1-1-. l ·'.m conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desck que 
obserYado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
15.15. Os preços serão reajustados pela ,·ariaçào do ]ndicc de Preços ao Consumidor Amplo - IPC ,\ , do I nstttuto 
Brnsikirn de C.cogrnfo e l ·'. statística - lRC.F. ocorrida no período arnmuladn cm 1:2 (dmT) m('scs . ,idnt;inclo-s(' ;i 

seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde: 
J>r = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = Yariação percentual obtida (acumula<lu nos últimos doze meses), 011de (P x V) ~ig11itica o anc:-c11110 ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
1:;; 1/:. ("'/)1'\.{'('1} /'\ ~1'/\ li Ó. -,,,,..,, "1-·•d·A,.. ,-l~ .. -r, ;t-,.....,; ,...,.....,..,..,,,..;::; ,..... r l ,,p,._..,,.; ,...,.lf"\~t-,-,_.; 1,, .. ,n,.• ♦'T'\r>~n r ln ,..,...Hº•º"'"•'',....., , 1,".,.,..,.. .,...,,; ~,,,..,..,. ... ,, •. ;,.., 
, ~ . • v. "-,, , • •., , • . , . , . •, 1' «•" v v •~• -, .. ~ .. _, •• ~ v ••--,.••v , --~ , ~•" J:"-••~" ,., t' v• ••" , ., --~ ~ ., • .- " I '" • "" "' "' .. ,,. "• "" "' 

requisita11te, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 0:2 (duas) casas decimais. 
15.17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusào do direito; 
15.18. l'ambém ocorrerá a preclusão do direito ao rcaiuste se o pedido for formulado depois de cxtmto o contrato. 

ló- DA SUBCOi~TRATAÇAO 
16.1. Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento conn>catório. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
17.:2. Receber o obJeto no prazo e condições estabeleodas neste Termo; 
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre , ·icios, defeitos ou incorreções \'cri ficadas 110 objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
17.-1-. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprim('nto das obri&l'3Ç<>cs pelo contrata<lo: 
17.5. Comunicar o con tratado para emissão de nota fisca l rclati\'a à parcela incontrow:rsa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 1-1-3 da J ,ei nº 1-1-.133/:20~1; 
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do Yalor correspondente a execução do objeto, IH> prazo, forma e 
co11diçôes estabelecidos neste termo; 
17. 7. 1\pli,ar a, sançôcs pn,,·istas na ki ç edir:il, qw1ndn dn <lc,n1mprinwnto de obrigaç<'ks pelo ,nntr;irndo; 
17.8. 1 ·'.mitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçües e rcclamaç()l'S relacionadas à execução do contrato, 
ressah·ados os requerimentos manifestamente impertinentes. meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
17.8.1. 1\ 1\dministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 1-ct1ucrimento para dcetdtr, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.9. Responder e,·cntuais pedidos de reestabelecimento do et1uilíbrio econômico-financeiro frttos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
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17.1 O. Nã< > responder por quaisquer compromissos assu1nidos pclu contratado com terceiros, ainda que \·inculados 
' -. 1 , , 1 1 1 1 , l l , 1 , 1 
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ele seus empregados, prepostos ou subordinados 
17.11. Indicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos/ ser\'iços. 
17 .1'.?.. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompauhamcntu e fücahzaçio 
confonne lei nº 1-1-.133/21. 

HS. UA~ Ul:S.KH.:iA(_.;U.h~ UA CUN 1.KAlAUA 
18. 1- l -:ntregar os ser\'iços objeto do Contrato de conformidade com as condiç<ies e prazos estabelecidos neste 
Termo Contratual e na proposta \Tncedora do certame; 
18.'.?.- l\.fanter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum.1das, todas as 
condiçôcs de habilitação e qualificação exi~das na licitação; 
18.3- Pnl\'ldenciar a imediata correção das deficit·ncias e/ou irre,gulandades apontadas pela Contratante; 
18...1-- 1\rcar com c\·entuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pronicados por ineficic':·noa ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos nwoh-idos na entrega do objeto contratual. 
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou \·enham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusi\'e as obrigaçôcs relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transpmtc e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho<· k0slação corrC'lata. apliráv<·is ao rwssoal empn'!>;ado na exccudo ,ontrat11al. 
18.6 - Prestar imediatamente as informaçôcs e os esclarecimentos que \·cnham a ser solicitados pela contratante, 
sako quando implicarem em indagaç<'íes de caráter tc:'.-cntco, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-1-
(vintc e quatro) horas. 
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que cornprm·adamc11te apre~ente comliçt>e~ Je dcfritu ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Cestor do 

18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profiss10nal envolYido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTR.i\T ANTE. 
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprm'adamente apresente condiçôes de defeito ou cm 
dcscontom11dadcs com as especificações constantes no Tenno de Rcfcrêneta, contado da sua notificação. 
18.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para os 
~L·u~ n11pn.:g;1Lius LiuraHLe u pcríudu du cvullu. 
18.11 - J\(s) emprcsa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locaçôcs e desmontagens de aconl< > 

com a solicitação da PREl·"EITCRi\ ML' NlCJPi\L, cm qualquer horário e dia da semana, inclusin' sábados, 
domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar concluída até '.?...J- (vinte e quatro) horas antes da 
realização do evento. 
18. U - Durante todo o período de realização do evento e pré cYento, a empresa vencedora de\'erá disponibilizar 
no local: L~qwpe técntca portando as devidas tcrramentas e matena1s necessános a realização do serviço para 
solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
18.13 - Comprometer-se a iniciar os ser\'iços na data acordada, constantes da Ordem de SerYiços, emitida pela 
Contrnta11tc. 
18. l..J- - 1 •: xecutar todos os serviços e instalaçôcs de acordo com os projetos, espccificaçlles e demais elementos 
técnicos que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Nurmas Técnicas da i\BNT, das Concessionárias 
de Sen·iços Públicos e No1111as de Segurança. 
18.15 - Durante todo o período do C:ONTR.Al-0 (montagem/l'H·nto / dcsmontagcm), o Rl •:SPONSi\Vl ·J, 
Tl '•:CNlCO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone mÓ\-el, com DDD de ,\J ,TO S,\NTO, 
(' c,;tar com o mesmo sempre accs.,ívcl, a fim de scmpn' atcn<lcr as soli,iraç<-ws. 
18.16 - 1 :azcr o acompanhamento diário, dos serviços atraH~s de projetos cxecuti\·os e especificaçlles técnicas e 
outras atffidadcs correlatas. Manter no local dos serviços. além da equipe técnica. auxiliares necessários ao perfeito 
controle de medidas e padrôcs, assim como promover às suas custas além do controle tecnolú~co dos m.1tenais a 
serem empregados nos sen-iços, a segurança necessária à perfeita execução dos ser\'iços, no tocante aos obJetos e 
materiais instalados no local da prestação de scr\'iços. 
18.17 I ·:xccutar a montagem dos eqwpamcntos cm tempo compatÍ\TI com o cronograma do eYento, dcYcndo a 
desmontagem ser realizada cm Ol(um) ou 03(três) dias após o seu tl;rmino, dependendo do porte da estrutura. 
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18.18 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, , ·igilânc1a, segurança e manutenção das estruturas e 
, , r . .· , · 1 , - 1 - , 1 ~..-1 ~...._, ,.,.. ,; ,,,r , , ...._ , , 
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1\l ,TO SANTO arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, 
materiais e ferramentas; 
18.1') - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos ('ljlÚpam.entos, m.atcri.ais e ferramentas necessárias 
à montagem e desmontagem bem como dos hmcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas, pr('\·idenciários e 
fiscais e demais despesas rclatins ao seu ramo de ati,,idade e necessárias à plena execução dos sen·iços; 
l ~-~\J - Us equipamentos e respect1,·os accssonos devera o estar mstalados, testa elos e prontos para uso no m1111mo 
O 1 (urna) hora antes do início do e,·ento. 
18.21. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elcncados na Lei Cera! de Proteção de Dados, l ,e1 nº 
13.709 de 1-1- de agosto de ~018 e suas alterações. 
18.22 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no óq,rão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.201, 
de 2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na prnposta apresentada na licitação. 
18.23 - Rcsponsabihzar-se pelos , ·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (l ,ei nº 8.078, de 1990). 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1<).1 - Comete infrnrão admi11istniti,·a. nos tcnnns da J ,ci nº 1..J. .1 Tt de 2021. ,, Contnitado (!11(': 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à i11execução parcial do contrato que cause gra\'e dano à J\d1ninistração m1 ao funcionamento dos 

sen-iços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecuçào total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exi~da para o certame; 
eJ nao manm'cr a proposrn, salvo cm decorrência cie fato supervcmeme deviciamcmc 1usrificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exi~da para a contratação, quando ccm,·ocado dentro 

do prazo de ,·a lidade de sua proposta; 
g) en~ejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti,·o justificado: 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exi~da para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

elctrô111ca ou execucão do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
J) comportar-se de modo iniclônco ou cometer fraude de qualquer natureza; 
J<) praticar atos ilícitos com vistas a frus trar os objcti\'OS do certame; 

praticar ato lesivo pre,·isto no art. 5° da Lei nº U.8-1-6, de l" de agosto de 2013. 
19.2 - Serão aplicadas ao responsáYel pelas infraçôes admirustrati,·as acim..-1 descritas as seguintes sançôes: 
í 9.2. í. Aúvenêucia, yuanúu o CumrarnJo Jer ca u~a à mexecução parciai Ju cumratu, sempre llue 11à1, se ju:-.tiúcar 
a imposição ele penalidade mais gra, ·e (art. 156, §2º, da Lei); 
19.2.2. T mpedimcnto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de pern11idadc mais gra,·c (art. 156. :-+". 
da J ,ei); 
19.~.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e 1 do subitcm acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais gra\'e (art. 156, §5º, da Lei). 
19.2.-1-. Multa: 
J<) .2.-1-.1. mor,itória ck 0,5 º" (rinro <lfrimo~ por cento) por <li a <le ,i trn~o injnq,fi,ado ~ohrc o ,·,dor da parrcb 
inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias. 
1 <).~.-+.~ . Sº n (cinco por cento) sobre n , ·a le ir da cnntrarar,ãn. caso a pn·starào ou (' tltrc'!':1 seja realizada de fornrn 
incompleta ou em desconformidade com as condiçôes a\'ençadas, sobre o ,·alor da contratação, por dia de 
trrcgularidade na prestação dos scn-iços/cntrega. dos produtos, limitada sua aplicação ati· o máximo de 10 (dez) 
dias. 
19.2.-1-. 3. 10" o (dez por cento) sobre o \'alor total do contrato, no caso da mexecuça.o total do contrato. 
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19.2.--1-.-1-. O atraso supenor a 10 dias autoriza a Administração a promu,·er a 
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1--1-.133, de 2021. 
19.3. J\ aplicação das sançôes preYistas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
19.-1-. Todas as sanções pn:,,·istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati,·amcntc com a multa (art. 156, 

P "). 
19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabí,·eis forem superiores ao Yalor do pagamento e\'t'ntualmcnte 
dcYido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença ~erá descontada da gara11tia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8"). 
1() 1 Tl ........ ;_, .. .. ._,_ ,._ , ___ , ___ _ ,. ,_ ... ·, .. t- -~--.- .... .. ~,.. .. \..... .. .............. : .. .J ,_· ... 1 ,... , ... ... .. 1 .. ,.. .... .1 ,-,.~ . , . .. ,.. 11 .. · l ,.. ... 1 ....... · ... . .. ...... · ............ .. . 
J ./ .1 • .l 1.1.,..\tllll.l\..,1.ll\.., ,t V Lll\..,dlll.UUUUll\.... lll\J tl \.... \.JUJ.(lll)'a j\..l\...U\....l(U, (l 111\11\..tl lH.J\.J\...l(l ,-,\...1 l\_ \.... \..Jllll\.lCl ll\.lllUlU ,'lll t lll\(llll\.lll\... lt\ J 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação em·iada pela automladc 

competente. 
19.8. J\ aphcação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da l .ei nº 1-J.. 133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
19.9. Na aplicação elas sançües serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gra,·idade da infração cometida; 
b) as pecuhandades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
.rl\ ,...,, .... ~ ..... . ,.._ .,, ,. ,..,,, ,. ,.1,.1 ..... ....... ,.._ , .~,.,. •. ., . • '"' ................ ,, r,, r ",..., .. ..._ ..... ,, .. ,, ............ . ..,., ,.,,, ..._ ........ ,~ .. , "-J'-"' ..., .._,..._ •n • .., .. ,, • .. .._,L.._ .... t"u .... , ....., .._ .. .... ............... _.. .... ...._, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa ele integridade, conforme normas e oricntaçücs dos úrgaos de 
controle. 
1 'J .10. Os atm prcYistos como infrações administrativas na Lei nº 1--1-.133, de 2021, ou em outras leis Ül' licitaçc'>cs 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos ks1,·os na J .ei nº 12.8--1-6, de 2013, 
serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.11. J\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre,·istos neste Contrato ou para pro,·ocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas :i pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
r;in1n rn,n n·hr;in de> r11 lio-:ir;in n11 rnntn,lP d,, fotn 011 rll' dirPÍtn rnm n Cnnt1--1t::1dn nh~l'n·::idn~ Ptn todo~ n~ .., (. ) ., , ,, , , 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pn?,·ia (art. 160). 

19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
inform,1.r e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas lniclôneas e Suspensas (Ce1s) e no Cadastro Nacional de l ·'.mpresas Pumdas (Lncp), 
instituídos no âmbito do Poder l •:xccutivo Federal. (,\rt. 161). 
l'..l. l.1. 1\s sançoes de 1mped1mcnto de iicitar e contratar e dcciaraçao de m1dom·1dadc para i1C1tar ou contratar sa.o 
passínis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1--1-.133/ 21. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas sq_,'l1intes hipóteses: 
20. l.1. Supressão, por parte da /\dministraçãu, de obras, scn·iços ou compras llue acarrete modificação do ,·alor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 1--1-.133/ 20'.21; 
'.20.1.'.2. Suspensão de execução cio contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (tr2's) 
meses; 
2n. 1. 1 Repetida~ s11~pcn~c-ws que rornlii'cm ()() (noY<·nta) dias úteis, indqwmknrcn1<·nrc do p;i~>,1nwntn ohn~>,1 rúrio 
de 111denização pelas sucessi,·as e contratualmente impre,·istas desmobilizaç t>es e mobtlizaçôcs e outras pre,·1sta~; 
'.20. I .-1-. Atraso superior a 0'.2 (dois) meses. contado da emissão da no ta fiscal_ dos pag·amcntos ou de parcela~ de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, scrY1ços ou fornecimento~; 
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20.1.5. NãD liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objno, para c:-.ccuçào de sen-iço 
r , 1 r , 1 , · r· 1 • , 1 , · 1 , 
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descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Admi111stração relacionadas a desapropnação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
20.'.?.. As hipóteses de extinção a yue se referem os subitcns '.?.-1-.1 .2, '.?.-+.1.3 e 2-UA ob-;crYarão as segumtcs 
disposições: 
'.?.0.'.?..1. Não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de gra\'c perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou tato que o contratado tenha praticado, do qual tenha partte1pado ou para 
o qual tenha contribuído; 
'.?.O.'.?..'.?.. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôcs assumidas 
até a nnnnahzação da situação, admitido o restabelecimento do equil-íbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso li elo caput do art. 1'.?.-1- da Lei n." 1-1-.13:,/2021. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
'.?.1. 1. /\s licitantes devem observar e a contratada de,·e obscn·ar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrào de t'tica durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratu:il. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, ljualquer Yantagcm com o ob1cti,·1 > 

de inAucnriílr a ação de servidor púhlico no processo de licitarão 011 m e,cn1rão de ,nnt-ratn: 
b) ' 'prática fraudulenta": a falsificação ou om.issão dos fatos, com o objctinJ de influenciar o pruccsso de licitação 
ou ele execução de contrato; 
c) "prática conluiacla": esquematizar uu estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 1 > 

co11hccimcntu de reprcse11taHtes ou prepostos do órgão licitador, ,·isando estabelecer preços em ní,·eis artificiais<.· 
rüio-ccimpetiti,·os; 
,--1 \ ' '.--..-~f-~,..,., ,...,, ,,...,..,....~h,.,..,,,. ,...,., , ,en.- rlo.f"\ I'"\ ,r,, ,, ,.,.,.....,..'"',...".- ,...,.,,,e-.-.,.• ,.-l,..,..,r\ rl~ ... ,. ... ,.., r ,,, ~.., , 1;.-r ,t-,..,--,.-.. A....,f-A ;, ,~ .--. r ,r- r ,,n (• , , ,, ,. ,,,., • .._,. ,., ., •• ~,,, 1,.,, --1 ,, 
"'-'/ , ✓ ••I. .. ._ ..., ._.. ..__..._, ..., .. .... ._,.._.,._._ , ..._ ._,._._ ,._, .. .,_.._..,.._._..., .._, ._._ ...... ,,...._u':ru,..o.. ,_._,._,._._,,. .. .._ ..._..,'-".,.'-') ..._..._ .. ...,"-•·._ ,, .,_. .... .._, .. .._'-._• ...... ..,..., ..... .._, u. -., , , ..,.,, , ,,,._ ,, ,..,._.._ ,,,._.,, l ' ' '' f -' "-•"- .. ••• .. ,.._., 

,·isando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
orga111smo financeiro multt!ateral, com o ob1et1vo de impedir matenalmcntc a apuração de alcgaç()es de prat1Ca 
prc,·ista neste subirem; 
(2) aw~ uqa 111ce11ção sqa uupedir 11 uLeriau11cnLc o cxcrcíciu do dire!lu de \l \lrgarn~1110 fi11a11cC1ro 111L1iL1iatnai 
promoH'r mspcção. 
21.'.?.. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contrato~ 
financiados pelo organismo se, em gualqucr momento, constatar o envoh-imento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraud ulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar ela 
hettação ou da execução um contrato hnanciado pelo orgarnsmo. 
21.3. Considerando os propósitos cios itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, dewr:í. 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financ1·iro multilateral, mediante adiantamento ou rcernbolso, permitirá tp w o org,mismo financeiro e/ ou pessoa~ 
por ele; formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
rcJ..rÍstros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21.-1-. 1\ contratante, wirantida a pré-via defesa, aplicará as sanç()eS administrati,·as pertinentes, pt-eYistas cm k1, se 
comproYar o cm·olYimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por oq..,ranismo fina11ccin > 

m11ltilateral, sem prej11Íí'O das ckmais mcdid;is administrati,·71s, criminais e civeis. 

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
'.?.2.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 1.+.133 / 20'.?.1, constituirão motin)S para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente moti,·ada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas cd1talíc1as ou de cláusulas contratuais, de 
espccificaç()es, de projetos ou de prazos; 
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fl-desatendimento das determinaçôes regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
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111 -alteraçào social ou modificaçàu da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
\V-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sucied.a.dc ou fakcimcuto do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente compro\'ados, impediti,·os da execução do contrato; 
Vl - razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
V 11 - nao cu1npnmento das obn!,raçocs rclat1\'as a reser\'a de cargos prcnsta cm lc1, bem cu1no em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prc,·idência Social ou para aprendi:,. 
22.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas se,guintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de obras, sen·iços ou compras que acarrete modificação do \'alor inteial 
do contrato além do limite permitido no art. 125 ela Lei 1-l-.133/ 2021 
li - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 1\dministração, por prazo superior a 03 (trc'·s) 111eses; 
l!T -repetidas suspensiies que totalizem 90 (noventa) dias úteis, inekpcndcntemente do PªJ.Çtlmc·nto 
obrigatc'ino de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprc,·istas dcsmobilizaçoes e mobilizaçc->cs e 
outras prc\'lstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado eh emissão da nota fiscal, dos paJ..,tamcntos ou de parecias de 
pa!,ramcntos de\'idos pela Administração por despesas de obras, sen-iços ou fornecimentos; 
V- não lihcn1c:ão rwla Administrncão. nos prazos contratuais. de área . locil ou objeto. par;i c,cn1do de ohrn 
scn-iço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especific;idas no prnJcto, inclusi\'e de,·idu a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
22.J. 1\~ hipúte~e~ de extinção a yue se reforem os inosos II, 111 e IV Jo item 2G.2. ObsuTarà<J a~ ~q~ui11tc:
disposiçôes: 
1 .,..,,;;,., r,, •. ;;,, ,.,,~ ......... ~ ... ~,-1,.,C" ,, .,......., ,-,..,,,,.. rl n ,..,.,1,.....,. ... ;~,..,,-,1 ,,.. .,.,,,,.',hl~,..,., ri, , .---"''f•I'• .. ,..-..-.h1••l,,.,,..;;,~, , l,...,. ,, ... ,~n .. -,-.,. ;..,,.,.,,,....,...,,., ,, ,, ,~, , •~• • r> ••••,., l--., , .,..,, 
• o.H ... , ~•..._ ..... .. , ._...._._.,_.__.._ • .._.., .. v ..._,.._. v u ,,_,.._., ..._ .. .._ '--u·••.._•.._~_._.._.__._,,__ t" ...... .# ... ..., .... , ,._..._ b._._ .. .._ ._ J',,__à..,._..,.&..._,,.,'fa." '-" .._.._., ,,._.._....._ .... _._ _. ... .._..._.._,u.._ ,, ._,. ..._,.._ h._ ...... .... , ....,,.._.,,. 

como quando decorrerem ele ato ou fato que o contratado tenha praticado, cio qual tenha participado ou para o 
c1ual tenha contribuído; 
li - assegurarão ao contratado o direito ele optar pela suspensão do cumprimento das obri.gaçôes assumidas até a 
normalização da situação, admitido o rcstabelcc1mcnto do eqmlíbno cconôn11co-fi11ancc1ro cio contrato, na torma 
da alínea "d" do inciso I f do caput cio art. 12-t da Lei 14-.133/ 2021. 
22.--i-. (,~ c11mc11Le:, Ja:, ganmuas prcv1:,tas nu an. ~ú Lia i ,ci 1'+. i 33/ 2G2 i dcverãu ~cr 11utiíiutliu:, pclu UHllGWLt LLc 
quanto ao início de processo administrativo para apuração ele descumprimento de cláusulas contratuais. 
22.5. J\ extinção cio contrato poderá ser: 
!- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de: 
sua própria conduta; 
Jl- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolu~'.ão de disputas, 
desde que hap mtcrcsse da Admm1stração; 
IfJ - determinada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula compromissc'>ria ou compromisso arbitral, <HI 

por decisão judicial. 
22.6. 1\ extinção detemiim1da por ato unilatcrnl ela Aclm:inistração e a ('Xtinção co11scnsual dcYecio ser pn'c<'didas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no rcspecti,,o processo. 
22.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusirn da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que hom·er sofrido e terá direito a: 
1- dcn>lução da garantia; 
li - pagamentos de,·idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
111 - pag,inwnto do custo eh cksmobilinçãn. 
22.8. 1\ extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanç<ics 
prc\'Ístas na Lei 1-t.133/ 2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do co11tratn, no estado e local cm que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal cmprcgmlos 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
11 I- execução da garantia contratual para: 

,.., \ . __ . _ _ _ , J _ 1\ J ·-- · _ · ·• , . _ _ ~ 1~ ' . , _ 1 . - - -- . -- . J ,.. . . - ._ l • - -::: . - - :::-
U / U ... ,:l..)llL\., UIJLill\l Ull .1 \\.IIJU11.l.:lllll)'llU J UUll\...d P\H JHLjUll'Al;:"1 LIL\...\.HH .. ,. llLL ,-, '-..ltl lltllJ L.\.\...Lll',-lHJ, 
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b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

e) pagamento das multas de,·idas à J\dmi111stração Pública; 

d) exigência d.a assunção da execução e da conclusão do ob1eto do contrato pela seguradora, quando cabín·l; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à J\dministraç,10 
Pública e da<; mulras aplicadas. 
22.8.1. Na hipótese do inciso 11 do caput do item 26.3, o ato deverá ser precedido de autorização expres:--a do 
secrctário(a) municipal competente. 

23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
23.1. CULP/\ EXCLUSIVA DA ADMINfSTRAÇÃO: Quando a extmção decorrer de culpa cxclusi,·a da 
/\dministração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que hom-cr sofrido e terá 
direito a: 
')~ 1 1 l)r\,,nl11r'1n ,~., t"r':\t·":l11t~., (r.:.,::,. Ín'f" f\ rq,n\· 
-- - - - ' -· .1 •· - •• ;,,·•··•----·· \ - -··· I' 

23.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato atl; a data de extinção; 
23.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
23.2. DU'ERMlNADA UNlLATERJ\LMENTE PELA /\DMlNISTR./\Ç.ÀO: /\ extinção determinada por ato 
unilateral ela Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as seguintes 
consequênctas: 
"',, '""\ •1 " ~ 1 • L 1 , • < 1 L • • 1 1 1 , , ' - .. J.-. t. r\.:").:"'ILlll':;,d.U ll11LU1,ll(l l.lU Ut.JJCLU uu L\.JIJll(t lU, llU L.:-,L(t.UlJ e.. IULtll L111 \.JUL :'IL LJtLUllllrlL, J'IJI t llU fJLU1.n11, u,1 

/\d ministração; 
23.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal emprq,,rados na 
execução do contrato e necessários à sua continui.dade. 

24. DA NULIDADE CONTRATUAL 
24. l. Lonstatada 1rreguianc1ade no procednnento iicitatono ou na execuçao contratual, caso nao sep poss1Ycl o 

saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese cm que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
:2.+.2. 1 mpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contr:uo; 
2.+ .. ). Riscos sociais, ambienta is e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do objeto do contrato; 
2.+..+. Motivação social e ambiental do contrato; 
2.+.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executaJas; 
2.+.6. Despesa necessária à preservação elas instalações e cios serviços já executados; 
2.+.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 
2.+.8. Medidas efctivamf'nte adoradas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
2.+. 9. Custo total e estágio de execução física e financeira cios contratos, Jos com·ênios, das obras ou das parcelas 
e1wolvidas; 
2.+.10. Gechameutu de posto~ de lraball1u direto:, e indirelo:, em nv.ãu da paralisação; 
2.+.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

:2.+.11 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público de,-erá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração ele responsabilidade e da aplicação de penalidades cabí,Tis. 
2.+. l.+. /\ declaração de nulidade do contrato admu11strat1vo requererá análise prb·1a do mtercsse público em·olndo, 
na forma do art. 1.+7 da Lei n.º 1.+.133/ 2021, e operará retroati,·amentc, impedindo os efeitos jurídicos llue o 
LUHLrncu llt.:\'cua pruJu,m urdirnuia111c11tc e Jl'~Lull:-,CJLU11LJu 1,:-- já JHuJu.t.idu:--. 

2.+.15. Caso não seja possíwl o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resol\'1da pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidac.le e aplicação das penalidades cabíveis. 
2.+.16. A. nulidade não exonerará a Adrninistração do clcYcr de indenizar o contratado pelo l]Ul' hmn-cr executado 
até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente compro\'ados, 
desde que não ll1C seja impután·l, e será promm·ida a responsabi lização de quem lhe tenha dado causa. 
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2-1-.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos crc'.-tliros 

, • , l 1 , , 1 ' r 1· l ~ 
lJl1y<llllt'"llltl1l\J'::, }JtU(l p,1gtt111c1au Ud;'.') IJllLLl.lct~ LUllll,llUdl::'.'I \ lllLl:llU,t:-, llU l:" .\.l' LLlLHJ L'lll '-jlll l\,JL ll",lll/,tllld d LlJllU,1ld)-'1U 

sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe ti,-cr dado causa. 

Parágrafo {mico: Ao declarar a n.uhdade do contrato, a autoridade, cum \'i.stas à continuidade da atÍ.\'tdade 
administratin, poderá decidir que ela só tenha eficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar nuYa 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única \'ez. 

25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
25.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçôes referentes ao processo licitatório deverão ser cm·iados o 
Agente de Contratação. até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusinmcnte por meio eletrônico, no endereço .(li.çitacocs(Íl altosanto.cc.gm .br), até as 13:00 horas, no 
horário oficial de Ilrasília / DJ-'. Indicar o n" do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem como, o fato 
e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitcns discutidos; 
25.1.1. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste hlital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta. 
25.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a !\dministraçào a pessoa físi ca 
e/ ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipótese cm que tal comunicação niio terá 
efeito de recurso. 
25.1.3. J\ impugnação feita tcmpcsti\'amentc pelo licitante não o impedirá de participar do processo licita tório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
uàu habilitado legalmente. 
25.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os 
.,-..,,~~f'-~r-;.,,,......, .. ,\ I' f'> r, ,,,--1.--.-..~~"•<.• r.-....,,-.;:; A 
l ' ""'~'I ' "''•~" L u ,_..,,_.,•v••u-,..-v , 

25.-1-. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe cm moclificaçiio dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas de preços. 
25.-1-.1. (~ualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto ongmal, e:--.ccto 
Ltuando, inquestiona,·elmentc, a alteração não afetar a fom1t1lação das propostas de preços. 
25.5. Quak1uer mudiúcaçãu ue~Le euirni será di, uigada peia me~111;1 Íunua L[UL' se deu au LeXLU ungmai, c:--. ccL<> 

tiuando, inquestionavelmente, a alteração não a fctar a formulação das propostas de preços. 
25.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentus, confirmar informaçôes ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, ,-cdada a inclusão 
posterior de documento ou infonnação que denTia constar originariamente da proposta de preços, fixando o 
prazo para a resposta, contorme c1t'ldo nos artigos: -l-2, 59 e 6-l- da Lei 1-l-.133/ 2021. 
25. 7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais de,·erão faz<'- lo no prazo 
determinado pelo ACl~NTE DL CONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
25.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo/ CE podení rcY()gar ou anular esta lintac~o, 
nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei l;edcral 1-1-.133/2021 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1 - I ndcpendentementc de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na accitaçà() plena e total 
das condiçôes e exigências deste edita l, na ,Tracidade e autenticidade das informaçôes constantes nos documentos 
apre~entados, e ainda, a inexi~tência de fato impcditi,·o à participação da pes-;oa jurídica, bem como de que dcn•1·á 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
26.2- Conforme a lelrislacão cm vie:or, esta licitação, na modalidade J>rcefio l ·'.ktr()nico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou pronicada cm qualquer fase do processo; 
b) rcvo6l'llda, por conveniência da Administração, decorrente de moti,·o superveniente, pertinente e suficiente para 
jus ti ficar o ato; 
26.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário o fietal de Brasília, Distrito 
l·ederal. 
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26.-.J. - l ·'.sta licitação poderá ser, cm caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
> l l 
lHJld C l\JLdJ. 

26.5- Lste edital e seus elementos constituti, ·os poderão ser lidos e obtidos na J>refritura Municipal de ,\lto Santo, 
localizada a Rua h-ei ] ,amberto nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 11 :30 horas, ou poderá ser lido atra,·és 
do site: licitacoes(à altosanto.cc.gov .br. w"""'.tce .n ·.~O\ .br ou 
h1.m§_;_L/ bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
26.6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o expediente normal da 
l'rete1tura IVlun1C1pal (1c f\lto ::-ianto, locahzada a J<ua l·rc1 J ,amberto 11 v t:rn, Centro, nu hora no das lJX:(1(1 ate as 
11 :30 horas. 
26.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo !\gente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoncladc 
cnmpe-te-nte, nos termos da legislação pertinente. 
26.8 - Qualquer modificação no l~dital exige dindgação pelo mesmo instrumento de publicação cm que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabekcido, exceto quando, inquestiona,·clmentc, a alteração não 
afrtar a formulação das propostas. 
26.9 - No julf,>amento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros cn1 falha~ que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua ,·alidade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efic:ícia para fins de habilitação e classificaç:10. 
26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
nàn será . cm nenhum caso. rcsponsán-·1 por esses custos. indcywnclcntcmcntc da rond11c:ào rn1 do rcs1tlt;ido cio 
prc ,cesso licita tório. 
26.11 - O licitante dc,-crá manter preposto, aceito pela Administração, no local do scn-iço, se for o caso, para 
representá-lo na execução do contrato. 
26.12 - Na c<mtagem Jus prazos estabelecidos neste Ec.lital e seus ,\nexos, excluir-~l:-á o dia du 111Ícl() c inclui1 -~c
á o do , ·cncimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Administração. 

27. DOFORO 
27.1 - l iica eleito o foro da Comarca de Al ,TO SANTO, Es tado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrn,·i-rsia 
oriunda do presente edital, ljUe não possa ser resolvida pela vi.a administrativa. renunciando-se, desde Já, a l\Uak1uer 
outro, por mais pnv1legiado que se1a. 

LEUDENIA MJ\RlA OLIVEIRA DOS REIS 
SECRETÁ RI A DF CULTU RA, TURISMO L fNTEC~RAÇÀO SOCl AL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: Sl •'. Ll •:ÇÃO DL MEJ.JIOR PROPOSTA ATRAV(:S DE Rl •: (;[STRO DI ·'. PRl •:c;os P ,\R.1\ 
, .. L'TL'R/\S CONTRATAÇÃO DI: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS I·: l.OCM;.\o rn : INl ·RAl •:STRL l'L'RA 
PARA I•:VI C: NTOS, COMPREENDl~NDO AJ>RJ •'.SJ·'.NTAÇÀO DI ~ SJIO\X 'S ML'SICAlS, AlffÍSTICOS I·'. 
-;I :Rv1r,-n-.; rw -.;i:cI 1HAN(J\ 1: ;\])()](), -.;1:nvi(: n-; 1)1.' 1 ()(';\( ,\() ( ' ()M M()NT,\CFl\1 1-' 

DESMONTi\CEM DI : EQL'lPAMl·'.NTOS !·'. l~STRCTL'RA. Sl ~RVIÇOS DL I.OC:N_; Ao DI •: 
APARTAMENTOS PARA APOIO LOCISTICO 1~ CORRl ·'.L1\TOS, VISANDO 1\ ln'.1\LIZi\ÇÀO DI •: 
H ~STAS POPCU\Rl ·'.S TRADICION 1\IS E f~Vl ~NTOS REALIZADOS Pl ~LA PRLl .- f.:!TL"lli\ I\IL'NICIP ,\J. 
DF ALTO SANTO, DI·'. RFSPONS1\BIL!D ,\DI : Dt\ Sl·'.CRl ·T ,\Rl 1\ DI : Cl 'LTl ' R,\, Tl 'RTSl'v!O 1-' 
INTl ~CR1\ÇÀO SOCIAL. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO CERTAME: Sl ·'.CRl ·'.· L\RJ 1\ DI •: <TLTL'R.1\, TL'RlSl\10 !·: 
INTFCRAÇÀO SOCI Al , (SI ~CL:Ll). 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA A.R.P.: Secretaria de Cultura, Turismo e Integração Social; 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item; 
FATOR SIGILOSO: l •:m conformidade com o art. 18, parágrafo 1º VI da l .ei 1..J..133/ '.W'.21 

ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estnitura da J\dministração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade ju1ídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da l ' nião, dos L~stados, do Distrito lwlcral e 
dos f\Iunicípios, inclusi\'e as entidades com personalidade jurídica de direito pri\'ado sob controle do poder público 
e as fundaçôcs por ele instituídas ou mantidas; 
•~11..f'T"-TTC"'T"nAri r'\ , - L· 1, 1 1 "1 , .. n'11 · • 
r~a·.1.J...1"11.1..J.L.1.V"l..vn.'--'. \.Ht)dU uu cuuua.uL tJUL lUCH..J uu \.JlldJ d .I,uuu1u;,Lirt)'.i:Lu t uuu1...-,L ttLu,1, 

AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em ,·irtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante 
da 1\drnini.straçàn Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 
LÜN 1 KA.i"A.Ü Ü : pessoa tts1ca ou Jttr1d1ca, ou consorcio de pessoas iunc11cas, s1gnatàna de contrato com a 
i\dnunistração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que particip:1 ou manifesta a intenção 
de participar de processo licitatúrio, sendo-lhe equiparán'L para os fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de 
serviço que, cm atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de ati,-idades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 
de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela 1\dministração, cm caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitaçôes e :ios 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 
fcderati\"o <fa·11l?71 de forma CC'ntralizada as infomucôes e os S<'tYÍcos de ~•m·cmo di0tal dos seus <'ltpàos <' 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econtimicu-financeiro de contrato utilizada para sc1Yiços 
contínuos com regime de dedicação exclusiYa de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da 
análi~c da , ·ariação do:- cw,to~ contrntuaÍ:,, dc\t.'mlu C:,lar pre, i:,ta ll(1 edital com data, i11culada ;l apre~cntação da~ 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data , ·i11culada ao acordo, à com·enção coleti,·a ou ao 
rl~ c-c-:,. t. ,., ,..,.,1, ,t-~, .,. , ,,,, , ·111-,l """ r'\ 1.,..,,...-,- ... ,n..,-,.t-, ·, n l· t- n. ;"' , . ~.,r11lri,~ ,, """'.,.,.., , ,e:- r- 11 <." t-,, ,, , ~or , ,1.....-u1,t-n (' , ~,, ,...,,;;, , rlP 1'\h1•,-,• .._ ... ....... ..._ .. .. , ,._,, .,._ ... , ._, .. ._ .. _, ..._J.._.,._ • .._, ,, .._ y ... , ... .__ ..... ,, .._ __ ,._ ..._,, .. ' .... .... ......... .. _,, , t _, ,..,_.,_,._ ,.,_, .... . .. .. ... .. , ._ • .._ .,__,.,._ • ..._.,,.._ _, "-•H ... ... ... , ._,.,_ ... . _, .n, 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre scrndores efeti\"os ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar dccisôes, acompanhar o 
trâtnitc da licitação, dar in1.pulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras ati,·idades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homoloi--,,açào. 
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ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de l .icitaçôes e l .cilôes, entidade com ·eniada com a prefeitura 
1 1 1\ 1 . í' , 1 . . -~' 1 1\ ' 1 ' ' ,., 1 

lliUILlLlfJtll LlL" .J \il\.J ..)d lllU lllL"Ul t llllC" 1CllllU UC- I \IJUlU ll"LlllL\J- \/tJC-L<tLll.Jll,ll t : 111 

https://bllcompras.com/Home/PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Di,-í.rio Oficial do · Municípios; 
A.R.P.: Ata de Registro de Preços; 

, -
U.KllihM, MU1JAL1UA1Jh, CKllh.KlU Uh JULlJAMhN lU h lJA l'UNUAMhN lA(,,AU LhlJAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretanas requerente, 
conforme especificação do item abaixo discriminado. 
Den~rá ser adotada a modahdade licitatória PREGÃO na form11 ELETRÔNICA PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, tendo com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com 
fundamento da Lei Federal nº 1-1-.33:,/2021 de O l de abril de 2021, Decreto l ;ederal nº 11 A62 de 31 de março de 
2023, Rq.,>1.1lamentada pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 202-1-, da Lei n º 8.078, de 11 /09/ 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de Agosto de 201-1-, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, 
Lei l ·cderal 12.-1--1-U de 07 de julho de 2011 que altera o título Vll -!\ da Consolidaç:i.o das ] .eis do Trabalho, e dc1mis 
normas pcrtmentes. 

JUSTIFICATIVA 
Contratação e locação de infraestrutura para os eventos, visando atender a realização ele festas populares e 
tradicionais, onde a secretaria de cultura vem realizando sempre com grandes eventos culturais de l(Ualidadc, por 
isso prccisa111os de uma infraestrutura cle boa lJUaliclacle, pois a nossa pupulação 111crccc u (JUL' de lllclhor poduno:-. 
oferecer 
/\ ,.,. ,...,...,..."" : ,, ,,,.rl ,... rl ,, ,,,.-y.,n /, ... :,.,,,... :..,Ç,..,..,,...r~,1h 1.-n ,......,..,.....,.,.,.,, r, ,, ,, n r,,,... ..,,...,.,..,_.;,... ,..,,,.,f~ ,_,,.., r•~rr....-.t-r,c• ,~n r.-o•n .. , , J,,., , l 1q• t r, , ,,,,, , .. ..,,, P,,,.,,,. ,.-., ,, 

• • "''' '"" '"'"' ,,_ , .... ., "••• •••• ~• .. --.,~~••""b"'"'•"~ •1~•" v•~ • ~•~•" •-•"•~•• ~• ~"""' ~ b~""~--• ~~'""'!'" " •• " """"'"' 

na cidade, mas de toda região e para atender a demanda precisamos utilizar palcos, sons, iluminaçocs, 
disciplinadores e entre outros. 
L~ssas são apenas algumas das razões pela 9ual a secretaria necessita contratar esses se1-Yicos. ,\ contratacào e 
prestação de serviço são baseadas nas necessidades específicas, com ob1ct1vo de proporc1011ar uma qualidade nos 
sef\'iços culturais ofertados. 
r', JLISLiíiuu1va Ja pre:,u1çãu de serviçus e~Lá 11a Hecc:,sidade da cumnuaçãu e 1uuH,àu de 111Írac~1tllLLtra pa1,1 u:-. 
e\·entus, compreendendo apresentações de shows musicais, artísticos e serviços de segurança e apoio, sef\'1ços dl' 
locação com montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura. Serviços de l .ocação de apartamentos p:ira 
o apoio logístico e correlatos, visando a realização de festas populares tradicionais e eventos realizados peb 
Prefeitura Municipa l de Alto Santo, por meio da Secretaria de Cultura, Turismo e Integração Social. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
/\ descrição da necessidade da contratação e de seus 9uantitati\'os encontram-se pormenorizados cm top1Co 
específico do Estudo Técnico Preliminar (l_:TP), documento const1tuti\'o da pnmc1ra etapa do planejamento de 
contratação. 

O objeto ela contratação está pre\·isto no Plano de Contratações PC/\ e com as diretrizes de loi.,>Ística sustentáH'I, 
além de outros instrumentos de planejamento da Administração. 

Trata-se da contratação de prestação de serviços e locação de mfracstrntura para e\·entos, comprcemlcndo 
apr('senr::ição dt' shows rn11sin1is, artísticos e scn-iços de srgi1rnnç;i (' apoio, ~,·n·iços rlc loc;iç~o com me ,nrngcm (' 
desmontagem de equipamentos e estrutura, sen·iços de locação de apartamentos para apoio logístico e correbtos, 
\·isando a rcalizacào de festas populares tradicionais e ewntos realizados pela prefeitura municipal de alto sa nto, 
de responsabilidade da secretaria de cultura, turismo e integração social. Considerando l(Ul' a Secretaria em questão 
possuí contratos, para o fornecimento em pretensão, atra\·és de procedimento Prq.,rãu Eletrêmteo, deodiu-sc por 
im·ocar o instituto da contratação indireta por meio de licitação pública para a contra tação dos itens requeridos e 
suprir a lacuna existente. Para que a contratação seja bem-sucedida e atenda perfeitamente à demanda 
administrati\·a, a contratada deverá possuir capacidade para a execução dos sen-iços, bem como ser capaz de 
1"P'11; -/,,t"-, Pfitf'"P(M r ~n~ ~tPn..: r~p ':lrt\1·rln rt\tT"I -ii.: n-rdt \n~ r~f" ,,\nT~rt"'\i.: n "rf'h~r~'lc --·-· ·•· ··- -- n··-· ·-- , --·-- - ••· -·- -·- - :t - -••-

~ 
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T"à-r-.C""í""'T11T~l' ,-.,.. ~ i. <'"T TT,.....i" '"'"'-•" T T'1l./C ""1"1'°'~" ""'Tr"T-r-.T"T11 t. "-.,.,...,..r,,, 4 C"" T""",_7 T,-..T"' ... 'Tr"T & l" 
_._,.UJ\.,.l\...l.yfl.'-' _._,fl. J'-JLUyfl.'-J \.,'-JiH'-J U!H J. '-'_._,'-' \.,'-J; -.,.:,J._._,UJ.V'.U..,_._,V fl.J .U-"'.lU.Ui-., ._,~._, 

RELACIONADAS AO SERVIÇO 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico específico do T-:studo Técnico 

Preliminar (1.-.' l'P). 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

ITEM 

ll'.?. 

113. 

LOTE I - INFRAESTRUTURA EM GERAL 

DESCRIÇAO 
PALCOTlPO l- L()CJ\(;Ao l)l•: l '.1\ 1.CU l)l •: l 'l•:(Jl lh;-...u l'O IUL, l •.\I E'.->rn.L J l 'H. ,\ l)l•. 
CRID E.\I Q30, \ 10\:T,\1)() l •:1\I I•:STRL.Tl ' IL \ I)!, .\l.l ' \li:\ 10 (.,2.')ll/X l.\l 7.\1 DI •: 1 ·IU ,:\TI •: 
PnR ~\I nr: , .. , 'N!)() 1: r·nr-. , •\I TI 1H \ !")() / ·11 \() 1 2(11\1 1: rJ() P •\l ('() \( l Tl·'T() DI: r,\I 
COIH,Rf() C0\1 TOIDO TIPO i\ lCII IT&D.\Y. ü \'ALOR l ' \; I 1·.-\RIO r Rl i l·l •: IU,'s .l'F .\ 
UlC\(1\(), ,I\ ION T.\Clii\l, Dl~S.\ IONT.\C,i•:,\1 DOS EC~l ' ll 'A\11 •::--.:TOS. AS DESPESAS 
DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA. 
PALCO TIPO II - I.UC.\(,1\U IJ[: l'.\LC<. l .\LODL L.\]{ l'.\IC\ l·.\ T·.i'- 1 U I:.\II ·.Sl l{l l l 'R.\ 
DE :\U ' 1\IÍN IO Q3il, Ol~ l ,..Dl-:CF:'JDO .'\S SP.QL' fNTES ES1'i.<:C1 1:I<: .\< ;(l l •:S Dl\11 •:!\:S(l l •:S: 
12 \ IFTR()S DF. I:nF;--..;-rI: X 118 ,\1I,.TRC )S DI~ PROF! ' '.;l) JD .\1)1 ." : COBl :1nI ' R.\ C'()\I 
1.0:\ ,\; PISO CO,\I COJ\ ll'C-:NSADO DI( 201\ IM F, lfr:Vl i lffll)() C0.''1 C: .\Rl'l-:·I l i COR 
Cl\:Z. \, 1 •: .\1 Tl 'R1\ ,\l i \: 1.\1:\ l)lõ 1,20 \1F.TROS. O \ '!\LOR L':\ IT.·\RIO (.: RFI: I-:Rli\:Tlê .\ 
LOC\C,\Cl, 1\IONT:\Cl'..M, Dl '.SMONT,\(,EM DOS E(Jl.llP;\J\II :NTOS. AS DESPESAS 
DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA 
GRID I : LOC:N:,\U COM MONTAGEM E DES.\10NTAGEt\l DE liSTRL 'Tl 'R.\ DI ·. 
CRI]) O'ill Iu,:c;L·I.J\VEIS MEDINDO 15 M NO TOTAL PATA Sl 1STENT1\ CAO DI •: 
L-:Ql ' I1'.\ ,\ ll ·XlüS DE ILLJMIJ\:AÇJ\O F EFErTOS DffERSSOS, MONTJ\C,E:\! E.\I CI.\I.\ 
DL•: (ADA l',\LCO, EXTINTORES DL\ lNCENDIO CONFOIL\ IJ •: E\]C;ENC:L\ D( l 
CORPO D!: BO,\fBEJROS. O \'ALOR L'NITÁRJO É REfl~RE1'TE .-\ LClCA<;.\o, 
.\IONT.\Cl:.t\1, lWSM0t---;TAGE1I DOS EQUIPAMENTOS. AS DESPESAS DE 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA. 
GRID II: LOCAC.\O CO.\ l J\ IONTAGP.M E DESMO:--.JTAGE1\I DE ESTRl 'TLIL\ Dl i 
C,R[l) QSO REGlll .. l\\'EIS !\11<:DINDO 30 M NO TOTAL PATA Sl'S'fENT,\ÇAU DE 
I-:QL'fPA.\fENTOS DE ILllJ\IIN 1\ÇJ\O E 1:,:1:Erros DJVERSSOS, ,\IOJ\iTAGE,\I EM CL\L\ 
l)li <:.\D;\ P,\LCO, E\ThTORJ~S Dl•: !NC liNDIO CO\: l :OR.\ 11 -: F:--.:IC l •:1'.U .\ DO 
CORPO DE BOMBEIROS. O VALOR L ' '.',.; ffÁRlO Ú Rl '. l ·EREKll •: i\ LUC.\C.Ã.O, 
MC >:\TAG l~i\l, DESMO:\TJ\Gl~,\l DOS EQUJP,\i\lENTOS. AS DESPESAS DE 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

UND QTDE 1 

DI.\RL\ 111 

DI.\RI \ 118 

\11-:TRU 311 

UNID.\DI•: 30 

TABLADO A: 10\1 DI~ L~\RGL:RA PC)R S~f l)l~ PRQ~i l lND íD:\lJ_E J\[():\! 'f \_D_C_)_l_~_i\1-,---- - -- -

(1(,. 

117. 

08. 

EST!UJTlllV\Tl I!30Lf\R, CU1\ ! PISO DI Z i\ I1\DF TR/\, C/\RPl •: rn COi\ l FSC\D,\ DI·. 
:\C:I-:sso O \ 'ALOR l '~IT.\JUO É 1u-:I+:iu -::--;TE .\ L(l(.\( ; -3.o, .\10'.'--:T.\Ci'..\ I, 
DES.'V!ONTACF.M DOS F.QlllPA.1\ lFNTOS. AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA. 
DISCIPLINADOR- LOC,\Ç\O DI Z GR1\Df-,:S D I•: CONTl, NÇA(l (D ISOl'l.ll'-- ,\DUR l •:S), 
CI.\ .\ l\:11/.:\D:\ .\ ll •TAI.IC:\ l' .-\R.,\ ISOL:\ ,\ 11-::-,.:T( l . . \IODL'L.\D.\, DI ". I ::v:. \1:-,..:I -: C:0\1 
TR.\\'A1\ !l iNTO, lll':ID:\I)!•:S i\ lFDl '.\:DO 2,00J\.[X l,31h\L O \ '. \I.ClR l'\:IT.\R IO I•: 
lU-:l •l-:R I:_'.\:TE :\ LUC\Ç\O, .\ 10:\T \ Gl •:.\I, DI C:S.\10'.\:T.\CE,\I DOS I-'.(Jl .ll'.\.\ll ·Xl'US. 
AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ 
POR CONTA DA CONTRATADA. 
PASSARELA 1- LU< :1\Ç!\C) DF P.\SSJ\Rl'.1.1\ I:oR,\I.-\TO I •: \t ·'r' Ul " l " l'.\R.\ Dbl·ILI •: 
CU\! :S:0 .\.\lN l,\10 30.\ f", CO.\I PISO lW ,\L\1)I •: TR.\ RF\ ' I •:RTIDO CO,\I <:. \Rl'l•:TL 
U \ '.\LOR l iN IT.\RI O (: R1':l+IU-:l\;TL :\ I.OC \ C:\O. \10\:T.\(;L-:.\I. Di'.S,\10"-.;TJ\CE\I 
DOS E<~l- JP:\ ,\IE\TOS. AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE 
TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA. 
PASSARELA II- I.OC:\Ç-\0 DE P.\SS.\R.EI..\ i\ !Cl\ff.\D:\ 1:.\1 0.1<JSll8 I-:S-rn.l 'Tl ·1u 
TUI\L'L:\R CUi\t PISO 1\ C:.\Rl'l '.Ti\DO, COM 2 0. lf.TROS DE L:\R(;l 'R.\ POR 8 \1I :.TROS 
Dl•: CO\IPRL\ll: \:TO, \:.·\ .\LTL"!~.\ 2 ,\IETRO DI•: CI r.:i.O. O \ .\LOR l ·:--;IT.\RIO li 
IU•: l+R l•:NTI•: 1\ LOCM; i\O, ,\IUl'-:T:\ (; I ,: ,\ I, D l éS,\ I00iT. \ (; I -: ,\I DOS l:<2I ·IP.\i\lE~H,S. 
AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ 

j POR CONTA DA CONTRATADA. 1 

L)I,\ RI.\ 1 l'i 

l ' '\ID:\D I •: l !1111 

DI .\RL\ 

DI.\IU .\ (1(, 
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CAMARIM- LOC.\C_;1\0 Ci\Jvl:\Rlill \[FDll\:DO ô MfffR(lS D I O: CO.\fPRl\11•:NTC l, C:0,\1 
'Jj() \fµTRn, 1)(7 1 ,nr;1·H ,\ , .. 'l;I) ,,1."J'JH), 1,(7 ,\]l'f'R ,\· ('()\( lll-'\' f.'<.;'(' f\fl,'Yf'() 

TI P() Dl\'!Sl)RIO, l:\ST.\1 .. \C),O ELlffRJC\ 1: I J]I)R.\l .LIC:\, CO\f B.\.'\ ! 11 •: IRO <:O\! 
S:\;-..;JT.\R.10 Jà L.\\'. \TÓR.10, J.\'.':FL\, TO\L\D.\S, Ll'\!l;s..JJ\RI.\S, DISJl ''-:H)RJ:.s DI•: 
Sl•:GL'lv\.'\(!\ 1 •: PORT.\ I .. \Tl-:Jt\l , CO\I l'Rl"-:C() .\ CI L\ \1 0:. 1"-:Cl .L· I R: TR.\\:SPC lRTE, 
<' \H.(; ,\, DF.SC\RG •\, \!Cl'\T.\Cl·'.i\1, D\ •'.S\ IU:\T \Cl•:\I, \1 \() lW.-OHR.\, 

O<J. I IUSPl'.D1\Cl:i\ l F 1\Llf\.lE1':T1\C;Í\O D 1\ HJL11PI:, SI, NECL::SS,\ ll!U. O ECJL'll'.\.\ll·XJ'() D! ·\RI.\ 
Dl•:\'L-: \{ST,\R i\ lONT:\00 :\() J.OC:\L JND IC.\D( l Nt\ ORrW\I DI•: 1:c lRNl·:cJ[\\l ,'XJ'() 
l:\IITIJJ\ PJiL,\ PRFFl"ITl ' R \ r: 1:1"\C!ClN.\'\JIXl l'[RJ :l,Tl ' \\fl."'\'J'J-' .rn IIOIL\S 
.\'.':Tl~S DO INÍCIO DO l•:\ '1•:'\TO l',\R.\ O Ql '.\L OCOJ{J{El' .\ CO'.':Tlt.\T.\ Ç\O !'. 
Dli\'E FICAR .\ IONT:\DO .\TI:: O DI.\ SL'BSF.C.2l 'E:\TE \O D.\ l 'l'\ .\L DO I•: \ ! •:'\TO 
l':\RA O QL':\ I. 1'01 CO!':TRXIJ\I)O. AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA. 
TENDA PIRAMIDAL- LUC:\<;AU l)E 'IVNU1\ l'llv\1\lll) ,1\I. 10:-..111, U l:\1 l'I ·. UIIZLI IU 
DI•: 3,\ITS. 1.0:--Ji\ DI~ COBERTL llt\- L\,\111\.\DO CO,\I l'\ 'C TD 1.Ull. O \ ', \LClR 

10. l ''-J IT\Rl() i': Rlº. l+HF'-JTF ,\ l()('\C\O. \1()"..:T\CF\I Dl •:S\ !O'-.:T\<;1 :\ 1 DOS DI\HI\ 
1-:Q L'IP\ll-::,.:-ros. AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA 

11. 

12. 

EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA. 
CAMAROTE- l.UC\ÇÍ\O D I~ C:\M,\ROTF P!\fü\ 2UO PESSO:\S, ARFA .\11:\1\I·\ IW 1611 
\ll<.TROS Qll•\DR.ADOS, PlSO ENC:\RPADO (O\l 2.\1 [)Li, :\Ll'\ ' R,\ , C<.)L~1:1nu E.\! 
(,2311, <.,;R.\IJl·.S 1)1•'. sn;L'RANÇ\, DL'. \S l!SC\J>.\S DI·, .\Cl;SSU, '"-~l.\L.\( ;.\u 
1-:J.1\ TRJC:.\ ! •: l l lDR:\l'l,IC.\ l '\CI.l ' IR: TR,\NSPORTI,, C.\RC.\, Dl ,S<: \RG.\, 
\10i'-:T.\Cl•:,\l. Dl ,S\10'.':T,\Cl•::\1. [\1.\0-DE-OHR:\. HOSP! ,D .'\Cl-:.\11 0: :\Ll\11 •:,T.\C:.'i.o 
D.\ 1•:Ql 'JPF, SI-: NECESS,\RIO. O !~QL'IPAME1':TO 01,: \ 'E l !ST.\R ,\10\.T.\l )() '\Cl 
1.0C:AI. 1:--.JDJ!:,\DO '.':A ORD l •:f\ l DI •: FORNl!C IJ\l l ·NT'O EJ\IITID ·\ PFL.\ PRl •: 1:1-:ITl 'R.\ 
1: H 1NCION.\NDU l'l i RFEIT.I\MENTE +8 ! !ORAS Al':TES DO TNÍCTO DO l •: \'l •:t\TO 
l' :\R.,\ O QL'.\l. OCORREU A CONTRA[ AÇ.Ã.O E DE\'E FlC.\R t\ lCNTADO .\Tli () Dl :\ 

1 

Sl BSl·.l.,!L ' I•.,"- ri· .. ·\O DA FINAL DO E\E. 'TO PA!~A O Ql .\L l·UI U l!'-- IR.\ l .\ l~U. AS 
DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇAO DE TODA EQUIPE, SERA POR 
CONTA DA CONTRATADA. 
PLACAS DE FECHAMENTO: TAMANHO 3 X 2 M EM MADElRA AS DESPESAS DE 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

LOTE 11 - LOCAÇÃO DE TRlO ELETRlCO 

1 TTl=M 1 - -~-·-

Ul. 

ITEM 

tll. 

11'.2. 

113. 

_..__.., ........ _V"""_..., --- ...... 
TRIO ELETRICO - COMPRJMf•:NTO 24 METROS, U\RGURA l'ECI L\DO 3:2U \!TS, +,75 
\11-TROS, .'\ I .TURJ\ MONTADO 5,85 /\rTS, lNCI .LJTNDO FQl 'lPEc\ i\11 •:NTO DF DL\RI 1\ 

so:--.:ORIZ:\Ç.\O, ILU/\IIN/\C;Ao CENIC.\, P.\I\Jlê'. fS DE U ,D l i GRl ·po CER.\DOR. 

LOTE III - LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM E ILUMINAÇÃO 

DESCRICAO 
PAINEL DE LED I - I.OC.\ÇAO DE P.\l\JEL DE LED, SE:--.DO PAINEL DI•: .·\LT:\ 
Rl •:SOI.L'(;.'i.o PI 17\t:\I, Cü\1 Dl.\fF:\S(ll ~S ,\11:\Í.\L\ DE 3,1111 \: 2,011.\I, CO\I 
PROCESSADOR DE \ "ÍDEO, CAl30S E .\CESSÓR IOS 1•: Tb:CN ICOS. O \ AI.OR 
L:NJT,\RJO (: R.1.,FERENTE ,\ LOC\Ç,\O, .\10NT.\CE.\I, DLS.\IONT.\Cb\l DOS 
l '.Q L' lPl\fFNTOS. AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA 
EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA. 
PAINEL DE LED II - LOCM;i\() D!: P:\l\Jl ·'.I. DF. l.l!D C1 l :\P.\DO \fl:D l'.'-:DC l Oú\:11+, 
B.\'.'-:C::\D:\ \11])1:\DO O-l\:01, .\LT.\ Rl •SOl.l1C.\O. l •:Sl'l !Cll ·'IC.\C .\ü l,S: " <Jl' ll'.\D.\ 
co:--.1 D\1), 8\:6 1\1, :--.:orrmoo,--:, l'ROCl,SS. \DOR E C:ONTROL.\DOR.\ ,, \R.\ O 
crrn..E~C11\l\l \J l ·TU. :\Pl1.l·'.S l •:Nl':\(;.'i.o Cüill C:\/\1:\R:\S I\\R.\ C,\PT,\<;.'i.o [)F 

L\L \(~ 1 :Ns l\JC:l.l 'Sr\) o \ '. \Lu1i L '--: J'L\RJO r. RI :1'L:R1 xn: .\ 1.rn:. \< ;.\o. 
,\10'.':T.\(~ l ."J\l, DES.\fONTACl:.\I DOS EQL'fPME'.'-:l'OS. AS DESPESAS DE 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA 
CON'l'RATADA 
SONORIZAÇAO PROFISSIONAL- LOC\Ç\O DE SISTló.\ L\ D!•: SU,\l DI•: (;R.\'\DE 
PORTE 01 CONSOLE D!CIT:\I. OI•: (il l l :\) +8\:8\:, 22 1\l'\:, l'Rl ·:I :: Y.\ .\IAI 1.\ - CI.S, C:U, 
CLI, P.\15D RI r, M7CI. .. \\' ID - D ICI MI\: R1\C: I--:, se. 01-l'R.OCIC:SS:\D()R + \'I.\S 
l !STERl :O (BSS- 0\11;'.;IDIU\'I•:, \:T.\, D13\: +81111, DOLll\' 1..\1(1 :). lll-SISTl:.\I.\ Dl: !'.\ 
(PROCTSS:\DUR, POTl~'.':C I.\S 1•:C. \J~\S) l'ROl ' ISSIO:\:\LSTl-:Jll•:O 1:\1-~ \ ' I.\S, C. \P.\Z 
D I, Cl-:Ra\R 110 DBSPL (R\IS) '.'-:.\ POSfÇ.\O DI, \!IX..\Cl•:.\l, ')11 D_BSPI. \.Cl L'l.rI.\10 

I UL"\ 11'- l l. U l:\l J 11,. \lJIZUU,\1 UI: llllJli e IU,~l'U~!:\ Dl ·. l·l,HJL L:'-.U .\ .\IJ\.I\L\ lJl"- i 

UND 

DL\RJ.\ 

DI.\RL\ 

l) 1, \ !{ 1. \ 

IS 

'.211 

Ili 

:21111 

.......---
11:2 

QTDE 

11) 

,,, 

Ili 
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04. 

us. 

(\(, 

j ITEM 

1 "' 

PREFEIT U RA D E 

41ll lZ /\ 16 1~111/. ± 3DB, l'OSICIO:-S: .'\DO :\ L\1 .\S LJ\TliR.\IS E:\ FRl-:\.TI, D.\ B( )(:.\ 
r,1: n.·--,: ,\ _ Pllr.l: · (P<H(;"J('I ,\<.;) <'ll<)'IXN /'I\H\'FH 1 \I~ CHI 'PP!:'\.; /'lll,-,T \1 11'1 1()• 

(l'ROCl ,SS:\DOR) ORJ(;l\.:\L DO SISTE,\f:\ Ol. DR\: DRJ\·1-:R.\C:K., HSS l·DS-381l/388 
0,\1:-Sll)IU\'F; (C:\l\:1\S/D L\ll •:NS IO~ !\/\IL-:J\TO) \TRJ 1:1c\R C.\SO _\ C.\SO O l,\l ( l 
OPliR,\DOR. 04 l•ROI\T FILL (S.\ l -Wll / Sf.\LIL\R t\O P.\ ) .\10:-S:ITOR (1 C:O'.\:SOIY DI•: 
48 <'.,\:\ \IS - DLC I DFSl'\C'-l \li~ R:\<'K, V\.-Nl' 1 \ PRUl•'l LI ·., Y \ \l.\l l •\-1'\ ISD , /'\ .S, 3, l 
(C:Oi\ l Sl ' PORTE 1\ r1:: 48 CA:\:\.IS), ,\17<:L p SLOT DE 1-::-.:P.\:\S.\O), 1)[(;1co SD8, SD7, 
111 SIDE Dl lPLO STl~IU•:() EJ\I -1- \'l :\S l'ROCl•:SS.\DO, O(, - 1\ lO~l l'OR DI, !•:,\\\. - S.\l 4UO 
(S I\IIIAR\ OI Sl'l\\'('()()['ER '\,\ L~\Tl •: RJJ\ (('()\( :2 \IT() l•\l \'\:TI .-.S \f()I) SB 8'ill 
l-'ROCL•:SS.\DO) Ul-SISTl!.\L\ DI~ L'-JTJ•:RC01\ l (P,\ \: 1\101'-ITOR); 118-l'lt\TIC:t\Vl•:JS 
P.\0-TC)(,R-'·\l·ICOS Ol' Tr-:u ,:scoPLCOS (:2:\: 1), O S!Dlê STl-:lll•:O Dl'l)l,() <:()\[ 0-t \'L\S 
PR0<: 1•:SSAD 1\S DIG !T ,I\ LJ.\ll(N'J'E C:Oi\l C:O'\TROLES IW 
Dl,LJ\Y F l·ll:rR.OS :.L\IS L-:<~l '.\Ll'.I. .\DOR. 0:2 C.\I\:.\ p1:1, (O'/~ .\''JJ:R~O) Tl~C\.ICO 
DI•: i\.fUJ',.;ITOR, 11<, l'Ul\,[,.S l'URI:\ l'RU, til (TllU DT•. l,l·11.,\RR:\ DI•. '.21111\\·. Ili 

C.\BH;CYrTô P:\R,\ CO'°''J'R.\B,\1\:0 DI, :2000\'f, 0:2 .\IICROl:Cl\.l,S SI•:,\! 1:10, 111 l,IT 
.\ IJCR(WONI, PJ\R.I\ Hi\TIZRl:\ TIi>() Sl'l'ER l.l'\: (11<) .\IICRUl·()'\JJ-:S). Ili KIT 
.\ IICllOl'O:\:I•: l'.\lL\ SOl'R( l (11'.l) \UCRUH):\:1'.S, :2:2 .\IICR( lFO:\FS, 0:2 
:\ 1\IPUl· IC:\DURJ•:S 40011 Ri\lS, 04 \ ,\ IPl.11 :IC.\DORFS 3:21Hl lL\IS, ll:2 :\ .'dPLfl,JC :\[)( lRl•:S 
1:200 R\!S, 12PEDl •SL\JS,U8 l)JRH:T BOX .Yl'l\'0; 10C .\RK\S Ll',11 1 H.\TERI :\ CO l{P( l, 
SISTl-'.'.\l:\ !\C COJ\11':\Tl\'EL COM EQll\P.'\:vll~~TO SOLIClT.\DO CO\l l'ROTFC\o 
E.\lBORR.\Cl li\D,), CU\[ TEI\S.,\,) Dr, 22\J E 1 [\!\', :\TERR.\\[J ,:\: ru 1 :0.1.1 \: R.\ Df·. 
COBRI,: DF 1.S i\fl ·TROS. 1\ LOCAÇJ\O, J\IONT1\G EM, D1'S,\ f0:\T!\G 1 •:.\r E ()i'l_.:fü\Ç.\U 
DOS 1'(ll 'lP.\IE\:TOS. AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE 
TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA 
SONORIZAÇAO D E PEQUENO PORTE - I.OC.\Ç,\O DE SISTl,,\L\ DI-: SU.\I 
C01\IPORT1\ DJ•: UI MESA DE SOJ.\ I DJ-: 16 CAN1\IS i\.11'STl,R, l•:Ql',\1.17. .\DOR 
GR.\1 .. ICO 1-:sn~REO 1/3/8 "Q" CONSlA'\TE, 04 CA.'\::\IS DE GATES, SISTl-:i\L\ DI•: P \ 
CO:.l O.i Vl.'\S ATIVAS, COMPOSTAS DE 04 CAIXAS .\C(srn:1\S Sl;BCR,\Vf'.S, (14 
C.\IX.\S .\CL'STfC:.\S MÉDJOS, 01 AJ\IPLJFJCADOR DE 4000\,· RMS 0:2 OHi\.lS, Ili 
.\\1l'Ul:IC1\ D01{ lW '.l200W RMS0:20H!v1S,01 DJÁRIJ\ AMPLIFICADOR DE 1200W RJ\IS, 
112 .\lü'.\:IHmES 800 WATfS P:\SSJ\'0, 01 AJ\lPLIFTCADOR DE 3200\X' R.,\1S, 111 
\IICROl·'C)Nf•: SEi\f FlO, 03 J\fICROl·ON li.S DINÂMfCOS PARA V< lZ, 4 PEDEST.\IS, CD 
PL\ YER, ll8 DIRJ •:CT BOX, S1STE7\l!\ DE AC COt-.lPATÍVEL COi\l EQllll':\,\IFS!'( l 
SOI.ICITADO CO:\l PROTEÇAO FMBORRACllADA, COM TENS.\O DE :2:20 E 11 U\, 
.\TJ-:J{_J\..\_\ IE\:TO CO.\I \'AR.\ DE COBRE DE 1,5 .\fETROS. O \'ALOR L'NIT.\RIO J°.: 
Rl•:1+:Rl '.NTf , 1\ LOCJ\C)iO, 1\ilONTAGEi\1, DESMO 'TAGEJ.\1 E Ol'ER:\Ç\O DOS 
H~l'll'.\112~TOS. AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA 
EQUIPE, SERA POR CONTA DA CONTRATADA 
ILUMINAÇAO TIPO 1 - PF.Ql'Ei'-.0 PORTE 24 RL•: J:LETORJ·~<, FOCO 1:ECJ !ADO 
(LAJ\IP,\DAS - PAR 64); UI MFSA/ CO/\f NO i\lÍ ' Ll\10 36 C:\N.\JS; UI lv\CI, COi\l \:O 
,\ !Ít\l:.10 06 CJ\.J'\JAIS; CABOS ECO T'.\:OliS; 1)1 J\u\Ql.L ,\ DE r:l'\1A<~A; DIJ-\RJ1\ 
Cl•:Lr\TlNAS COM CORES V,\l~I.\DAS O VALOR t:t\JTARJO í:'. REFERE\:TE .\ 
LOC.\C; Ao, 1\101\TAGl •:.\1, DES,\J()'.\"J'AGíi.\l E OPETt'\Çi\O DOS EQl'fPi\fl-:NTOS. AS 
DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR 
CONTA DA CONTRATADA, 
ILUMINAÇAO TIPO II - LOCA<;1\0 DE SISTEMA DE !Ll '\11'.\ ,\t;Ao C01\l Ol CRID 
Dli :\Ll' ,\[Í\:10 COM 11:2 (D l '.\S 
PASSADJ\S) E 10 PR.\TJCÁ \' l-<'.JS, BFANS: 24 APARELIOS .\ IUD 7R, 16 J\REUS P.\JNEL 
(CI lAP.\DO O<,X0-1-, BA1'\.;C.\DA 04X01, TIR.\S 03:\:01 TRl 'SS .. \L.T O(, ,\ ITS, Lr\Rc; 12 .\fl'S, 
PROi•. 08 i\lTS, PISO 02 '\ITS, TORRl,S :2,30 i\ lTS co;,...:so1.1,: ,\1.\ (:2➔ Bl !. \l'.:, :2-t 1'1\ RLIC:DS 
S\\TS, 05 P'i RGB, 1:2 COB 1.1 •:Ds ](Ili \\TS, il6 BRl 'TS IJ4 l..\.\11':\D.\, ()] 1:cx;s -]6 
Rl.:J;Ll·TORLS l' :\R um, ➔ .\ IINI BJWTTS, 6 SL·T LICI IT, 1(, ,\ [( l\'I\.C UCI ITS, 
,\ l.\QlT\ :\ DJ•: Fl':.1.\<;. \, 8 Bl:A.\l SR, :\IL,S:\ CO.\L\.~DO, 4 ,\ t()l)l ' I US l'Olf:'\U .\, 
C\BUS 1•: C:0:-il·'.C:'J'ORJ-:S. O \ '1\I.OR l 'N IT.\RIO i\ R1'l·I •: Rl •:t-.;· 11 .: .\ LOC.\(;.\0, 
.\10!\T.\GE.\1, Dl·.S:\fONT:\(~E.\I f•: OPL•:RAC.\O DOS 1•:<~l ' IP.\IE TUS. AS DESPESAS 
DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO D E TODA EQUI PE, SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA 

LOTE IV - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTISTICAS 

DESCRIÇAO 
A'"!" RAÇOF.S A: ·\TR,\Ç \O j,()(' •\l. (IUT\[0:- \' \Rl \DOS) - ('l)\[P()ST \ rw, ,n 
_\fl!\[i\.10118 1:\JTECJu\'.\:TES SE0-l)O \'OC.\LlST.\ (:2), B.\Tl·:J\IST \ ( 1), Pl •:Ru ·ss.i.o (1), 

~r_i::~,~l;:\l?'.~}:·:,., ~;), ,,,\:~' J\,~1;:IU~-!~:: , ~)('.,. ,'.1~·\l;IST.\ ( 1), ,;·\'.l_·~l~J~l~: 112: 
1,.\11\1.._)l ,l'-i L\ \,... l \..' ,.)LJ\.\ l./1 , .... ,_, ~H l i .... l.\l\._l ·' i :,~~I\..\ ,~)- .n..:, .LJL.:) .1 L.:,.n.:, .LJL 1 

- - -

DI.\RI \ Ili 

Dlr\Rl.\ Ili 

'" 

UND QTDE 

l -~ 11) ,\lW 
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1 

1 

02. 

03. 

1\.1 

ITEM 

111. 

ALIMENTAÇÃO, TRANSLADO E HOSPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS 
FNVOT.VTnos POR rONTA no rONTRATO 
ATRAÇOES B: .\IR\Ç\O DE Rl:\!O,\lE RFCIONAl,, CO.\ll'OST:\ DE"º .\11'.'--:l.\l() ltl 
! \:TI iG R;\STI ;_s SE~DO (3) \'( lC:\JJSTi\S, B:\TERIS'I'.\ ( !), TFCL. \DI ST. \ (1), 
CL 'ITARRIST•\ (1), BAIXIST.\ (!), S.\;s;FOi\. r,IRO, (2) PERCL 'SSIO'.': IST \~ (1), I'.'--C:U ·so 
TR..,\.'\SL\DO, .\LL\lE"-TA< ;.\l) D.\ l !Ql' ll'F. (ll' <:O\ll'C lSlÇVl SI \HL.\R 
(1\ l'R ES lii':T,\ÇAO SER.A D I •: NO .\Üi',;Jl\10 3 HOR.\S). AS DESPESAS DE 
ALIMENTAÇÃO, TRANSLADO E HOSPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS 
FNVOT.VTDOS POR rONTA no rONTRATO 
ATRAÇOES C SI 10\\' l'\:f' :\l\: 1'11 ., CO,\I Dl\'J:.HSOS l'ERSO'.\: .\C l:'\:S, C( l\l 113 (TR l •:S) 
1 l(llUS D[, .\l'!UóSE'.\:T:\(/')l•:S: Dl,Sl'ILE, SI!()\\' ,\ IL'Sl C. \I. 1)1•: l',\LCO 1: l ·OH lS CU\! 
.\S CIU1\:-,;c;,\S. AS DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO, TRANSLADO E HOSPEDAGEM 
DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS POR CONTA DO CONTRATO. 
ATRAÇAO D: B.\NDA DI : MACIIIN II.\ D ló C \R~,\ \'M, LW l\[I ,]) 1 () l'OH.Tl'. 
CO\ ll'OST,\ POR 2U .\ ll,'S [C:OS, CU!\! FIGL lR]'\;() C!\R;--.;:\\' :\1.1 •:sc:o .. \O )\11'.\\!I I.\D.\ 
1,f,' I? f~(')\! IW( 1C: r;1<~ \ '\"l'J.'C: , .. ";' ·e: I ? \ f \ '\:l P I ' 1 \T')()flf .'C: A'- nF'~PF,A, nF 

1 ALIMENTAÇÃO, TRANSLADO E HOSPEDAGEM DOS PROFISSIONAIS 
ENVOLVIDOS POR CONTA DO CONTRATO. 

LOTE V - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

DESCRIÇÃO 
CONTRATAÇAO DE CERIMONIALISTA PAR/\ COBf-'.RTL'R.\ DOS li\' l •:1'-H lS. 
AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA 

1. '".ll'l \Dl: 

1 

l '"- ID .\DI ·. 

l''\11')\f,f: 

UND 

CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA DFS1\R.\L\D;\S TCR.'\O Dl\'l'RSOS 
l Slf-OR\ II Z.\DOS 10 (DEZ) SEGURANÇAS POR DIA. AS DESPESAS DE 
HOSPEDAGF.M E ALlMENTAC:ÃO DE TODA F.OTJTPE. SF.RÁ POR roNTA DA SIZR\ I<;( l 1 

ITEM 

1 CONTRATADA 

LOTE VI - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS 

DESCRI O 
BANHEIROS QUIMICOS: LOCAÇ/10 DE lll (DEZ) BANHEIROS (2l ' IMICUS 
INDfV1DUA[S PORTATUS, C0/\1 MONT:\GEJ\i, ,\1..\N l ·n~Nc;,\0 l)I.\Rl.\ E 
Dl•:SMONTAGE.M, EM POLIETJLENO OU MATEJU1\L SIMILAR COM TETO 
l'R.:L'\:SLL'Cll)O, DL\IE:--:SÕES ,\ lÍNL\l :\S Dli 1,16~1 DE 1-'RE\JTI\ X 1,22.\I DI•: 1-'l':S-:DO 

UND 

Ul. X 2,lOM DE ALTURA, COMPOSTO Dli CAIXA rn: DEJETO, l'ORTJ\ l'.\PEL D!AR.I.'\ 
l !ICIÊNICO, l 'CCI L\J.\[[\:TO co:--.1 [DE:--.:TII 'ICAÇ\U Dr: OCl.'l'AD(), l'AR,\ l 'S( l DO 

ITEM 

(11, 

PL'BUCO I :1\ I Gf'.R.\L INCLUINDO 1\.10::--JTA(jl~M. .\1:\.i'\;l'TENÇr\O 1-: 
DES/\fONTJ\C, l i1\ I. AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA 

1 EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA. 1 

LOTE VII - LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR 

DESCRIÇAO 

1 ?.~~º~~ _LC)C:\(/\?. I?r•: <:~YI~l:P~:. l?I ( .\~ '.?\\D_OR l\ IC_:_n:!:_C<_l!\I c:._\ P.\~:11),\L?~-
\,Jj~'\,: L\,L\ LJJ·. lôU h\J"\, J. l \.11',\,')L\.\.I,"), J l ',1'-2>,\1....J -t-tU /i.">011/..:.. .... tJ/llll \.\,., lHIII/.,, 

DIS_ll '\:TOR D I •: !'ROTE<>\(), sIu~0.CL\I)() li\ ! \:Í\"EL DI•: Rl'ID( l SO\.UR( l !)lê 82 
DH 1,5 .\ll'.TROS, 1\CUl'I..\DO .\ l '.\ I C:\J\11 ' 11 :\0 Pül{ ,\ 11:.10 lW. GR.-\.\IP( lS l ·l:\.\D( l 
)'s() CI L\SSI PMn TRA'\Sl'ORTló Jl, ,\PIDO, C0.\1 02 J()(;os l)I-: C. \BOS C:(),\ I '.25 
,\ll ·TROS l ' l.l·::\Í\'l , IS (1 2lL\1 1\I X 25\1), Ql ',\DH.Cl DE BAJ{JL\,\11•:;-,..:TO DE COBRE P,\R.\ 
C(lNL-:xAo IN'l' l '.R,\IF:D l i\RL\ CO.\I ISOLADORES 1~ CII,\\'li IU:\'IJ{S(llU l',\R,\ 
Dl'.\S 1--0\:Tl~S DE F!NERQA FU~.TRJC:\ Dl'.\!ESSJON:\D:\ Dl•: .\COR.DO CO.\ I :\ 
,.,,,,,.y, ... ,, ... ,, , ..... ,. ,. .. , .. ,.,.,.,., ,.,,,, ... ,,,,,, .. ,,,,.,,.,,,, ..... ,,.-, ,. ... ,.,,.,.,-, , ..... , '''""'''1',, .. ,.,. ,..,,,, 
l\.llL..'-.1.......J . • \ ..l..)I_ , \...Jl\1., 1'-·' '-.Jl, i\4 \L . .I\ .. IJ\., 1 1,\,J,'- l.',L/\_I \ _ _.,\._~'ll\...1 l..11, .\l\,l., J .\\.Jl,.\1 \.\.•.\l 

1'01\T() DE .\Tl i lUL\..\IE'.\:TO P:\R.\ PROTI•:(;Ao CO.\!POSTO 1)1, 111 (L'\!.\) 11.\S l'I •: Dl•: 
C:Ul3RE \:l. l(,J\l.\12, \:O .\IÍNI!\10, C:O.\ ! .S .\ IFTROS CO.\I CO'\:l•:cn lRl•:S O \'.\l.()I{ 

l '.~ IT,\RJO ( Rl·YERE'.\JTI ! ,\ HlCA<;Ao, .\ICl\!TACh\l, Dl,S\!00.T.\(;I-:.\1 DOS 
HJl'IP.\íf:\:TOS. AS DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA 
EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA 

UND 

Dl.\l{L\ 

02. ~.E}~:~~?.!.,'?l~-;? ?\'.'~\l:·:,~~1}}'.(,)::\ ~l\!~~:.: r,?_1_:', ~:·:,\;-,~;,: ,\_I_-~,)-1~},'>',r ,\!:~,º •:; DI.\RI \ 
1 1 \.1 ,1 1 .t \....L ,. ', 1 1 . , • \ J ,\. .I\ ..,, \\,... ~\.- . .1, , \ 1 \.. . I.;."' l \, J J ,,\1, i. ..1 1 .~).\ l \,,_1,, l , \'-..J 1 ,. ll L/\, •• t 1 ,\, L J J \ 11 ., , l \. '~ L ..t ). J j 

[1\ 

li.'\ 

li'\ 

1 

QTDE 

1 ).'\ 

(,11 

QTDE 

20 

QTDE 

1 

118 

118 1 
~ 
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1)3 

ITEM 

111. 

1)2. 

1 
\1.). 
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.----,ALI U :,AN I U 
"'- ...,,.. ,- Nosso Município Em Boas Mãos 

1 DESPESAS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR 1 

rnNTAnArnNTRATAnA 
STAND BY (\ rI~l i\ 10 180 I, \ ', \ ). () \ ', \LO R L'N IT.\RJ() li RITl!Rf:\:TE .\ l.()C\(; \ O, 
\ IONT:\ G fi./\1, DI éS\ 1O:-S:TAC Li\ ! DOS l éQL ' ll'\I I éNH )S AS DESPESAS DE 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DE TODA EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

LOTE VIII - SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

DESCRIÇÃO 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM QUARTO INDIVIDUAL, COt\ l .\R 
<X)NDICION r\DO 1~ T\'. 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM QUARTO DUPLO, COM AR CO\iDIC l(l\:.\ IXl I '. 
T\". 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM QUARTO TRIPLO, CO\ I .\ R CO\:DIC:10\:.\DO I •: 

ITY. 1 

LOTE IX - CONFECÇÃO DE FIGURINOS 

l)I.\l{I:\ Ili 

UND QTDE 

Dl.\l{I.\ 211 

1)1.\RI.\ 311 

L IL\ 1\.1. \ 

1 

1\/11 

ITEM DESCRI O UND QTDE 
CONTRAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONFECÇAO DE FIGURINOS 

111. UIYER .. '>U::-. (~L 1, \UH.ILI 11\SI L 'N l i\i1\::-,, :\. 1\ T.\Ll l'-<1\::-,, l '.'- 1·. \ ,'-J l [::-, 1: 11 :J\ 1 1-<.U). l !\ .\ !. \ ,'-.. 1 IU L .'-.. J U. \U 1·. -tllll 
1: COlU éS :\ Sl i Rl •:,, 1 Dl·'.l'INIDOS Pl.:J ,A co:--.nllATANTE. 

1 

LOTE X-SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (BUFFET) 

L,VJ.'il J....l~J.r:l.yr\.V ..)L.n.Y .ayv UL .UUJ."'( ' C..I. J."11\.../.._") ~l..l\' l .11,. 1\J .l. "'J '--V.1\l C\..JJU.'11...A .. l l HL.'.,.J. '- 1 \. I 

DE REFEIÇCJES COMPLETAS, TIPO SEL F SERV1CE- CCt TENDO: :lliROZ BR!\~O )( 
Sl \ lPLES OL' .\ G RJ ·'.GA), QUATRO TIPOS DE Ci\fil,,;E, OP<;ÕES: STROC~U\iOl-1-, 

01. Flt\;-..;GO GR.\Tl :---:ADO, CARNE AO .\!OLHO MADEIRA F PICA'.\IHA CRl.êLH.\DO, Sl ,R\1<;0 
DOIS TIPOS DE VERDL'RAS (COZIDA E CRUA), PACOC\. REFRIGERA:-..TE F Sl 'C< l. 
L',\I SOBREJ\ ll •'.SA ( 1-0lffA OU l'LDIM), SALGADOS SABORES DIVERSOS, OSL\ IW 
FRUT.\S E T.'\Bl I_ \ l) J,: l 'Rl OS, PARA APROXI/..IADAMFNTE 100 PESSOAS. 

LOTE XI - LOCAÇÃO DE TRENZINHO DE ALEGRIA 

ITEM DESCRICAO UND 
CONTRATAÇAO DE SERVIÇO LOCAÇAO DE TRENZINHO DE ALEGRIA, 

01. 
lNO.UI DO 0-t (Ql l. \TRO) PERSO 'ACE"-lS, MOTORlST.\ 1 L\BILIT:\DO 1•: 

SER\"l<;O 
í0\IRI "<.;TÍ\'FI AS DF.SPF.SAS DF. HOSPF.DAGF.M F. A 1.TMF.NTAC:ÃO DF. TODA 

1 EQUIPE, SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA. 

LOTE XII- LOCAÇÃO DE PARQUE INFANTIL 

ITEM DESCRIÇAO UND 
PARQUE INFANTIL: PAR:\ t-- 101\T:\Cl-:i\ l Dl , l •:S l',\( ;0 l( ID-COl\ l NO '-. 11 \: L\ 1() 12 

11 \. 
llRINQLJEDOS l ~ l ·L1\ \ ' ! !JS AS DESPESAS COM: AUMENTAÇÃO HOSPEDAG~M E 

Sl -:R\' 1!/l LANCHES SERAO POR CONTA DO CONTRATADO. (EMPRESA RESPONSAVEL 
PELA PRESTACÃO DE SERVIÇO) 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 

QTDE 

\() 

QTDE 

ti:, 

QTDE 

ll.'l 

Justifica-se o critério de jul6,anwnto da licitação ser o ML~NOR PRH; o POR LOTI ~ por ser at1uck tiue melhor 
.. -,•flpt,_. "' -;1 n,P1n, ,1-::1 l;r;t1r'ln nnr ,p1· r•rnnAn,1r--;i r- ln,r1,t;r'lt"'t'1,~ntt• n 11')'11, , ·i~, ·Pl t, •nrln t'n' , ·i, t1 nn,• "' ,r-,.,-;rn, 

,, l 1 (.;) I 1 1 

a!-,rrttpados cm lotes são si1nilarcs, minim.izando a cotação de itens ou lotes de ,·alorcs msignificatinls, e o seu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atratinl aos licitantes, proporcionando uma mamr 
economia <le escala, melhora na padromzação, logística e gerenciamento dos sen·i~·os, já que a umdadc gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. 1\ 
realização de di,·ersas contrataçôes através do critério de jul.(,>amento menor preço por Item, para o ob1cto cm tela 

, _ _ _ •. . : • 1 _ . l '_ • f . , . _ ·-- . 1 •• 1, • 1 _ 1 • -::: . _ . 1 . J 1 _ , •. · J • _ .•• 
.")\_ l\.llllil. Hl\l(t\LJ }J\.JL Ul\LL.:"IU:l ldlULL ,:, L\./lJ.HJ. L <11lll \.li.. l'"Ul \. llll ✓,l l \tL\.J , lH..L L,"l.:"11\.J{l\.l\..:"I Li\.. 111u1u. ,.:-, . LL\IU\ll\.. ,..., t ' 'll(t 

Prefeitura MURltlJ}al ae Alt:0 ~ama - nua: c0r0Ael ~lmf)lltl0 f)ezerra, 1~'"~ - ror-ie/rax:(Oõ) ~429.2000 
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A,~J! .. ,_ • ■ _....._ .... • • ■-......, 

~~~!u~p~!!t~ 
gerenciar e fiscalizar os di\·ersos contratos, perca de cconom.ia de escala e inviabilidade técnica, akm do número 

1 1 l 1 1 , , r, , , 1 l 1 ,- ~ 
LCUU/., U,..I\J Ul:'. .'.'\L:1\ IUUlC.:"'1 pct.t,l 14t:1C"llLl1L:':) \J;:'\ Ul\Cl::">U~ LUlJllctlV::"> )H,J:'):,\\C:l~- uc:,1,lltL· , IJULICllHJ!:', LUlLLIUll 1...fUL ,1 Ul..lllll\,IU 

do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrati\'(> 
a\·aliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Arreciitamos, incl11sive, y1w tal agrnpamcnto (Mf~'.NOR PRFÇO POR ] ,()TI·') irá rcs11ltar em ,onsicierán,J 
ampliação eia competiti,·idadc, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantaiosos, tendo cm \·ista que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Admmistração, com essa 
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes de\·ido ao ganho de escala no 
fomecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso ns itens 
sejam di\·ididos entre \·ários licitantes, yualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, lJUe \·isa atender o interesse Público. 

Importante salientar ainda l]UC esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTI ,5 poderá gerar aos licitantes 1-,ranhadorcs 
uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "Te111a.r Poleilliro.r sobre I oirila(Ões !' Co11/mlo.1'', \'ários autores, da editora 
1\ ~ 11 · -, i , , 1 
1v1,u1tl.-1l\J.'."I, tltt LlcLt,llJ.d ,-r, u .:"\L~LU11Ll LU..- L1H. J. 

"(. . .) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, me11or 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há dimi1wição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio)''. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribw1al de Contas da Lnião, quando decidiu pelo 
indeferimento de pedido de dffisão do objeto licitado em itens, por considerar que a rrnnião do objeto cm um 
únirn item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167 /2012 - TC 000.-1-31 / 2012-5 - TC U - Plenário - Relator: 
José Jorge). 

l•:ssa mesma Corte se pronunciou através do Acórdào nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve .',er decidida com ba.',e 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

De~~a furma, \ erifica-~e LJUe o entendimento do Tribunal de Cu11ta::, tem :,ido u de LJUL' a di\ i:,üu do objeto crn 
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais rnntajosa para a 
!\ ,-l.,."l~f'l~(' h•,,r;; A 1)/,h,l~,...,, rlo<.•,--1,::,,, 111,n n;:;,, 1--.,,,~.,., •• t-•'-.' h•~r;; n ,; r ,--,. .-.,.....,.nt~t-~• -~ ,--1,, ,-l, .:. 

• _...._. .. . ......_ ..... . , L_._.,.. 'J' u ~,' ->- ..._ .. ...,, .... .... .... , .._._.._, ,_, .._ • .._ . ._1.....,.._ . ._ ... , .,_, ••• .. J•• .. .._ ._.....,._ ._ ':( •• ._,, ... -...>.J ••._, _, ..._ ._. .. _.. • •"'-•u . ..._,.._ . • 

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério ele 
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrati\·as no presente 
caso. 

REFEREi~CIAL DOS PREÇOS 
1. - Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçôes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços 
do Município de Alto Santo/ CE, anexadas aos autos deste processo. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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1. Os contratos regidos conforme o art. 
. r . . . 
Jll.'.',LlllL,tll\ tt:,, ll\J:, .'.',t"l4Wlllt::'.) Lil:"'iU::'._\. 

1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do Yalor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por J ,ei; 

fl - por arnrdn ('ntrP as parte": 

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do setTiço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de ,-crificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por 1mposição de cirn,n'-tâncias '-UpcnTnlt'nte<., 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm relação ao cmno1-,i-rama 
financeiro fixado sem a correspondente contraprcstacão de fornecimento de bens ou execução de obra 
< >u sernço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe nu cm decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de comcquências 
incalculá,,eis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

2. Nas altcraçôes umlatera1s a que se reterc u 111c1so Ido caput do art. 12--1- da Lei h'dcral 1--1-.133, o contratado sera 
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôcs contratuais, acréscimos ou supressôes de até 25°" (,·intc e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
3. 1\s alteraçôcs unilaterais a y_ue se refere o inciso l do caput do art. 12-1- da Lei Federal 1-1-. L33 / 2021 não poderiiu 
transfigurar o objeto da contratação. 
--1-. Caso haja alteração unilateral do contrato que awnente ou diminua os encargos do contratado, a /\d ministração 
dcn-rá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
5. ,\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desc9uilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econôrruco-finance1ro dc,·erá ser formubdo durante :i , ·1gt~nc1:1 do 
contrato e antes de e,-cntual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 1-l-.13'.1/2021. 
7 /\ fnrm::ili7ariin rln tPn-nn ::irlitivn P rnnrlidin nar::i ::i PY<',nriin nPln rnntrnt::idn da" 111·p<;t::irr11'<; 1kt1'1·m111::id::i, ,wl::i 

., ., L ., ' l. ' l ., 1 

Administração no curso da execução do contrato, sah·o nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese cm que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de O 1 (um) mês. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
••• , .... .,., .. ,... ... , ......... ,.._... .. ,.,. ,,-1,... /1,t • .......,; .. ..,, ; .... ..... ,...,...~ ,. ..... ,... _... ... ,_; ,.. 1 • .._... ,.. ....,.,._ ,... ..-J ,..,.. ; ,_..,.,..,,.-,1 ,...,. ,. ... ,..., ...... C,...,. _ ........ ,... _ ,..., •• ,; ,.;.,. .,, . .... ... ...... t.. .... l ,, ,...; ,.1, .... ~-. ,, , -,, l 1 
l~~L'-.,H, .. ll.lU.11.l.'-,,) ua .L À\..l llU.ll lJLI.H)'"V \....J.1:-'\...\..,l.C-tJ.l..l,.1.'-,J.ll\.., \,. I \...J15 1 ut\..1\...IJ \...\.Jll.1.\.Jl.111\.. l.\,. ... ,\...l.lJll.'l•I \... ,ll,L4LJ\...l\..\..l\..1'-..I ... I ,, , , ,,_ .. ,_,, '-'---" --'---=--'-'-'-

1--1-.1, ; _ ') I )"> 1, ou pelos respecti\'oS substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -lm e subsidiá-1< ,s 
com informaçôes pertinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das fa ltas ou dos defeitos obsen-ados. 
3. () fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas conw·nicntes, a 
siruaçao que àemanàar decisan ou prO\·idência que uitrapasse sua competência. 
--1-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
1\dministração, que de\'erão dirimir dú,·idas e subsidiá-lo com informaçôcs relevantes para prc\'enir nscos na 
execução contratual. 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO 
ECONÓMICO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autêmoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei Nº. 1--1-.133/ 2021, inclusiYe quanto às prorroh>-aç<ies, alterações e rescisôcs. 
2. D 1\ ()RDl •:M DE SERVIÇO: Os S<'1Yiçns scrãn co11tratados ,erão pr<'stados media11t<' cxpnlic;ãn de ORDI ,Jvf 
DI~ SERVIÇO, por parte da administração ao licitante ,·enccdor, llllt' indic:irão os scn-iços a serem executados, de 

t:1rete1tura Mumc1pa1 de Alto Santo - Rua: torone1 51mplic10 !jezerra, l~~ - i=one/l=ax:(33) 34t~.tmm 
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disponibilidade fina1ÍCcira da 

2.1. O contratado deverá entregar os sen·iços solicitados na Ordem de Scn-iço, oporrunidade cm LjUC receberá o 
atesto declarando o fornecimento. Os sen·iços serão prestados nas seguintes condiçôes: 
a) Nos locais determinadus pela administração dn presente processo hcitatr'irio indicadll 1u Ordem de StT,·iço; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Scn·iço no horário de 
07h às 13h (horário local) . 
.!. . .!.. U aceite cios sernços pelo orgao recebedor nao exclw a responsab1hdade c1nl do tornccedor por \'! Cm de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as cspecificaçôes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos scn·iços 
prestados. 
2.1. Os sc1Yiços deYem ser prestados conforme solicitado na Ordem de Sen-iço. obsef\'ando rigo rosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Refcré'·ncia (Projeto Básico) e obsen-aç<-Jcs 
constantes ele sua proposta, bem ainda as normas técnicas ,·igentes. 
2.-+. Para os setYiços objetos deste certame, dc\'erá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) u1mlade(s) 
gcstora(s) do Município de /\LTO S/\NTO/ C~. 
2.-+. I. /\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requendas junto a(s) u111dacle (s) 
gestora(s). 
2.5. No caso de constatação da inadequação dos sen-iços fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
,,(iirnl. na ordem de scffico e na rrornsta , ·cncedora a administrado os rl'n1sará . devendo ser de imedia10 011 no 
prazo máximo de 2-+ (vinte e ljuatro) horas adequados às supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
3. Os sen-iços contratados dcYerão ser executados, observando rigorosamente as especificaçôes contidas no Termo 
de Rcfrn':ncia, no~ a11exos desse insttu1ne11to e dispusiçôes constante~ de sua pn>pusta dl' preço~, bl'ln ainda às 
nonnas Yigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os unpostos, taxas e 
r,,, ,., ; .. r .. ,, ,. .. .-" .. .. ,., p , , ,.... '"' .. ;,...., ,_, c .. , .. ~,.... .. ,..,1 ,.,. , . ... ,.,,4,.,..,1 ,... ..,,,..,,ro;,-; .... ,.,1 1-..,,_, r r. ...... , r , .. .. ,,...;r , ,,,r. .. ,.,...,,-.,,,..,.,....,. ,e- ;,, .- i; ..... ;,...,; ,. ,-, ,, ,_ , . ...... ,..,;,, , 1;,..; ...., ; ,, 
... ... •u• v .. J'-''--.._ ,, ,._ .._. d ._,.._ ._,,_ ,.b.._ ••• .. ..__.._...__ ........ , .._, .., .._._._..._,.._,._.._. ..__ ................ ....,.t'"-•, ...,....,_. ... '-- '-' ... _.. ....., , ... J'-•••• •• ... , ...... ....,._ ....,_. .. '-' ,.._._b'--'•' J'-•~• ~ ••"-• " ._,._ • ..._. ,L._, .. , .. . .._ • • .., . .. .. .. , 

sejam trabalhistas, pre\'idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 1mputá\'e1s, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remo,·er ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte. o objeto cm <.JUl' se \Trificarem 
, ·íc1os, clefc1tos ou mcorreçõcs; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
uu Juiu !la execuçãu Ju Íur11ecm1eHLu, nãu e),,ciu111Ju uu reJu.tuLLiu cs~a rc,pun:-.auiiiliade a L1:,ca1i/ac;ã, J , Jll , J 

acompanhamento pelo órgão interessado . 
.J.. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
l ;iscal / Fatura pela Contratada. 
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo sen·idor competente, da Nota Fiscal/ Fatura apresentada 
pela Contratada, <.Jue conterá o cletalhamcnto dos ser,iços executados. 
5.1. O atesto bca cond1C1onado à , ·enhcação da contorm1dacle da Nota hscal / ! ·atura apresentada pela Contratada 
com os ser,iços efeti,·amente executados. 
6. 1 [avendo erro na apresentação da Nota hscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que in1pcça a liquidação da despesa, o pag,imento fit.aní pendente até· que a Cl)ntratada prn,·1dcncic· 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro\'ação da rq.,rularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7. Será efetuada a retenção ou glosa no paf.,ramcnto, proporcional à irregularidade \Trificada, sem prquízo das 
sançôcs cabÍ\'eis, caso se constate que a Contratada: 
7. l. Não produziu os resultados acordaclus; 
7. 2. Dc·ixo11 de executar a~ atividade~ cnnt1·aradas, ou não as t·xec11to11 ("(Hll a lp1t1lidacil' mínima exigida ; 
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação 
ela Contratada. deH'ndo o resultado ser impresso. autenticado e iuntado ao processo de pagamento. 
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Cr{-dito, mediante dcpr'isito cm conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre,·1sto na lq.,>1slaçào ,·igcntc. 
10. Será considerada como data do paf,>amcnto o dia cm tiuc constar como em1t1da a ordem bancária para 
pagamento. 
11. ,\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que , ·cnha a ser efetuada pela Contratada, que 
nn1·v,--.11t11-r"l n1n tr\-nh., 1-:~rln '1rrH·~.,(l,, nn rnntritn 
J - ••• -- -- • - ••• u • • .• ·- .. ·--·. • - - -·-
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12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
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Cera] de Preços - Disponibilidade Interna (1 CP-D 1), divul1-,),\do pela Fundação Cetúlio Var1-,),\s, no perí<>do 
compreendido entre a data preYista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata tcmporis" para as 
atuahzaçr)es nos subperíodos mfrriorcs a 30(trinta) dias. 
13 - De,·erão ser emitidas faturas ele encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
1-+- ::wrao descontados de (torma mtcgrat ou parcelada) sotxc o rnlor ela tatura, os Yalorcs ctccorrcntes l1e 
indcnizaçôcs ou de multas c,·cntualmentc registradas. 
1-l 1 - Os serviços serão pagos cm conformidade com as mediçôes apresentadas pela empresa ,Tncedora do 
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 
l 5. 1 ~m conformidade com a legislação Yigcnte, será permitido reajuste dos preços contratados, desde ,1uc 
obsen-adu o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar Ja data da proposta ou do último reajuste. 
16. Os preços serão reajustados pela ,·ariação do lndicc de Preços ao Consumidor J\mplo - IPC:J\, do lnst1tuto 
Brasilctro de Ccografia e J •:statística - !BCE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando se a 
seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
J> = preço atual (antes do reajuste); 
V = , ·ariaciio pcrccnt11,tl obtida (ac11mulado nos últimos doze meses) . onde 0) x V) sie;nifica o acrpscimo 011 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
17. CONTR/\TJ\DJ\, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de corrcspond[,ncia à Secretaria 
requisitante, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
18. Caw a CONTRAI'i\DA não ~olicite tempestivamentc o reajuste e prorrogue o contrato sem pk-itcá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
1/:.. 1() ·, ·"l .. .., ... h ,\ .. .., ... ,., ,... , , ...... , •• -~,... ........ ,..,...1,, ç,n .-. ,~ ...... , 1~ ....... -~ ..... "" ... , ,"l;,, c- t-n. " " ,. , "''rl~rl ..-, ç,_., .. Ç,., ......... "1 .. ,1..,,,..1 ...... ,.~, H ... ,, ~ •. ,. , ,. ,. , , t-~r,t- ,, ,, r-,, .. -.t- ........ ,. 
" " ., , • ,u••~-••• -' - V ••~••• u J"~~•-v uv "" ""'~HV .. v •~••/""•~ "~ v l ---•" v L V L • v ><••"'"" V "-1 " " " v - _ , ,_., .. _,., _., .... ,. ,., . 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
1. Não será permitida subcontratações para o objeto deste instrumento convocatório. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
i. i ~.\1h11r u cuu1pn1neuLu de Ludas a~ uungações assu111.ida:, pclu cunuarndu, de acurdu cum cMe ,w,1.n111 tL'lll(, L' 

seus anexps; 
2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôcs verificadas no objeto contratado, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total nu em parte, às suas expensas; 
-1-. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
5. Comu111car o contratado para enussào de nota hscal relativa à parcela mcontrovcrsa da execução do obJelo, para 
efeito ele liquidação e pagamento, quando hmt\'t'r controvérsia sobre a execução do objeto, l]Uanto à dimensào, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 1-1-3 da Lei nº 1-1-.133/2021; 
(,. Efet11ar o pagamento ao contratado do valor correspon<ll'ntc a execução do objeto, no prazo, forma e condic:<>('~ 
estabelecidos neste termo; 
7. Aplicar as sançôes preYistas na lei e edital, quando do descumprimento de obri,L,raÇ(>es pelo contratado; 
8. h11itir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à execução do contratu, 
ressah-ados os rcqmTimentos manifestan1ente impertinentes, mcra1ncnte protclatúnos nu ele nenhum mtere~se 
para a boa execução do contrato. 
it 1 ,\ ,\dmini~tração terá o pra,-o de 30 (trinta) dias, a conrnr da data do prntncolo do rcqucnnwnn, pani decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 
9. Responder e,·entuais pedidos de reestabelecimento do c4uilíbno ccorn":>1ruco-fi11anceiro feitos pclu contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
1 O. Não responder por quaisquer compronlissos assumidos pelo contratado com terceiros, atnda que vuiculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm decorrl-ncia de ato do contratado, 
<lc seus empregados, prepostos ou subordmados 
11. Indicar os locais onde serão entregues/ prestado~ o~ produtos / sen-iço~. 
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12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável pur seu acompanhamento e fiscalização conforme 
l n -1 • -1 ,.,...., ,,...,..,. 

JL:1 li 1-t. l.J.J/ - l. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1-~ntregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiçf>es e pra;,,os cstabdccidns neste Termu 
e na proposta vencedora do certame; 
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaç<'íes assumidas, todas as 
com11çoes de liabilitaçao e quahhcaçao exigidas na hc1taçao; 
.'3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
..J.- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratan te e/ ou terceiros, pron>cados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos em-oh-idos na entrega do objeto contratual. 
5 - Responder por todas as despesas diretas 0t1 indiretas que indicam ou \·enham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusi\'t' as obngaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos soci,:iis, transporte e 

outras prm·idências, respondendo obrigaturiamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhisrns e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
6 - Prestar imediatamente as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, sah-o 
quando implicarem em indag·açõcs de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 2-J. (\·intc e 

quatro) horas. 
7 - Substituir 011 reparar o objeto contratual lJllt' comprovadamente apresente condi,c"ics de defeito <HI c·m 
desconformidades com as espeC1ficaçôes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo (;cstor dn 
Contrato. 
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envoh-ido na execução do objeto contratual cuja conduta 
co11siderada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições ele defeito ou cm 
, ~, .. Pr-,, .. ...,Ç,.., ............ ;,,1 ..... ,,~ ✓ '>C" ,...,,, ............... (" ,,ç,.,....r,.r;h,... ..... ,..;;,..C' ,..,-..,.,e, ................ ,.,(' .......... ·r,.,..--... ,.... rln o, ... Ç.,,.,,.;...,.,,,,..; ..... ,...,.... ........ ,..ri.-. rl .... ,., ...... ...... ... .. ~i.~,.. ..... ,..;; ,, ._ • ..__ •• .._, .. , ,._._ __ _,.._,_.~._,._._._,,._,, .._,.._,., .. ._._, , '--'-' 1:-' .._,.._,_..._ .. .._,,._"J'.._;..._,.,_, .._, -.._ ;.1.a.-.01.,,....._._,._._, ._, _..t.'-.I .&, ._, ,.__..._ ... .._, .._._.._, ..,,.,._.._, .... .._,.._.._, ... .._. .... , .._, .._ ,.__.,._u_..._._.._, .._.,. ,, ._a,t. ,._ .__, ._,._, ,._, H ':r ,._ ,._, , 

10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afim, para os 
seus empregados durante o período do evento. 
11 - A(s) empresa(s) ,-encedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locaçôes e desmontagens de acordo 
com a solicitação da PREFETTURA MLJNICIPJ\L, em qualquer horáno e dia da semana, 111clus1\T sábados, 
domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar concluída até 2-J. (vinte e quatro horas) horas 
,u 1tc::- da n:aliL.açãu <lu cve1uu. 

12 - Durante todo o período de realização do evento e pré evento, a empresa vencedora deverá disponibilizar no 
local: Lquipe técnica portando as devidas ferramentas e materiais necessários a realização do serviço para 
solucionar todo e qualquer problema ljlle possa surgir. 
13 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela 
Contratante. 
1-1- - Executar todos os serviços e mstalações de acordo com os proietos, espcobcações e demais elementos técntcns 
que integram este Termo, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, das Concessionárias de 
Serviços Públicos e Normas de Segurança. 
15 - Durante todo o período do CONTRATO (montagem/ evento/desmontagem), o RESPONSÁVEL 
T(:CNTCO deverá estar presente no local, bem como de\·erá portar telefone mú\·cl, com DOO de ALTO SANTO, 
e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitaçôes. 
16 - Manter no local dos sen-iços, além da equipe técnica, auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas e 
padrôes, assim como promm'er às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos 
sc1Yiços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados no 
!oral da prestação de sen·iços. 
17 - Lxccutar a montagem dos equipamentos em tempo compatÍ\·el com o cronograma do C\'Cnto, dcH·ndu a 
desmontaQ:em ser rea lizada em O 1 (um) ou 03(tr[,s) dias após o seu término, dependendo do porte da estrutura. 
18 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, , ·igilância, segurança e manutenção das estruturas e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de sen-içus, não cabendo ao ML' N ICÍPI O DI -: 
Al TO SANTO arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto do~ equipamentos, 
matcnais e ferramentas; 
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PREFEITVRA DE 

19 - Arcar com todas as despesas relati,·as ao transporte dos eL1uipamentos, materiais e ferramentas necessárias à 
, 1 , l 1 r· ' , , 1 11 , 1 ' 

Ul\Hll,l1!,l.'l1l l" uc::-.lJlUlll<lgC'tli IJCIII L..UIIH) uu::-, lUllLlUllc:UlU:"'!, ld .\.tt:,,, ~cgu1u, Cl1L..dl~\J::-,. ll,tUllllll:",l,t:"I, tHl \ IUL"ll.LltlLHJ:-i l 

fiscais e demais despesas rdati,·as ao seu ramo de ati,·1dade e necessárias à plena execução dos se1Tiços; 
2() - Os equipamentos e respectiYos acessórios de,·erão estar mstalados, testados e prontos para uso no mínimo 
01 (uma) bnra antes do início do evento. 
21. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elcncados na Lei Cera! de Proteção de Dados, l ,ei nº 
13.709 de 1-1- de agosto de 2018 e suas alteraç{,es . 
. L!. - Vedar a ut1lizaçao, na cxecuçao do obJcto, de empregado que sqa tan11liar ele agente pulJl1co ocupante lle cargo 
cm comissão ou função de confiança no <'irgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7. 203, de 2010 
cumprir com as demais condiçôcs constantes na proposta apresentada na licitação. 

2; - fü•.,pnnsahili7ar-sc pelos , ·ícios e danos dc,orn·nrc•<; do ohjcrn, de ::i,ordo cnm n<; r1rtign" 12, 1; e 17 a 27 , do 
Código de Defesa do Consumidor (l ,ci nº 8.078, de 1990). 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1- Comete infração adm.inistrativa, nos termos da Lei nº 1-1-.133, de 2021, o Contratado <-jlll' : 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecuçao parcial do contrato <-jUC cause gran· dano à Administraçao ou ao tunc1onamentu dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à mexecuçào tucai do contrato; 
d) deixar de entregar ::i documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação e~--i.6rida para a contratação, quando c< nn-ocado dentn , 

do prazo de , ·alidade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti\'o justific::ido; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar c.leclaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) cumponar-sc de mudu inidôneu ou cometer fraude ele qualquer naturc,:a; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
I \ .. ... ... .... .. ; ,,.. ,... ... ..... 1- " 1, .. ,.. ; .... , .... ...... ~ ..... . ,; ,~ .. ...... 4..., ,...,, ,... ... 1- i:;:o ,...1,.,. l ,...,, ; • ...,o 11"') O tt:. , -1 ,, 10 ,.t ,... ,.., ,.....,...,,, ... ,.., ,.J ,,.. ,,f"l1":!: 
'/ fll<ll.l \.., ,ll tll.V l\..,..,)J.\-V l_.JL\..,\ll.,l.\,.1 ll\,./ Hl.l.• ..,J 1.,U.l ..l.A.l li 1.-•V IV) \.l~ .l \.1\.. Hf'S\..IJl.\.l \.I..._ - \J l • .J . 

2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as sq,>uintes sanções: 
2. 1. J\dyertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre <-1ue não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
2.2. Tmpcdimento de licitar e contrat::ir, <-1uando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gran· (art. 156, :.-+º, 
da Lei); 
2.3. Declaração de inicloneiclade para licitar e contratar, quando pratteadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem corno nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais gra,·e (art. 156, §5º, da Lei). 
2.-1-. Multa: 
~-!- ! !'"l!"!.·~t0r!:-?. de n,s ., ,,, , (c!!!CI"\ dtc!!°!l''~ r'n!· C!.~!!t") rnr d!~ de ~t!·~~" '!!!:'--!~t!fic:i..1.-!n ~,,b!·,_· 1 ' , ·~!n!· e!~ ~"' :-1. !·ci:.' l~ 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
2.-1-.2. 5° " (cinco por cento) sobre o ,·alor da contrataçãu, caso a prestação ou cntn.'f_,ta seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições a\-cnçaclas, sobre o Yalor da contratação, pur cli,1 de 
irre~l"\.llaridade na prestação dos scffiços/ entrega dos produtos, limitada sua aplicação ate'.- o máx11no de 10 (dez) 
dias. 

2.-1-.3. 10" o (dez por cento) sobre o Yalor total do contrato, no caso da mcxecução total do contrato. 
2.-1-.-1-. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promoYer a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cu mprimento irregul::ir de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I cio art. 137 da J ,ci n. 
1--1-.1;;, ck 2n21 . 

3. /\ aplicação das sançôes preYistas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obriI-,tação de reparação 
intct•;rnl do dano causacio ao Contratante (art. 1 .S6. ~<Jº) 
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r:n1.~L •• - ............. _,.... 

~~~!u~íp~~st~ 
-t. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati,·amente com a multa (art. 156, §7"). 
- ~ 1 1 · ~ 1 1 , r 1 1 1 r 1 1 1 • - I \ 1 ' ' 1 

J . / \IHC:-. ua ap11ca1,au ua llllllla :,na lillllllílLl<I íl uc1c::,a Lili IIILClC:S!:><LU() ILLJ pta/,U Lll' IJ l_l)lllll/,C) um:, llll'l:-,, Ul1llílLIU 

da data de sua intimação (art. 157). 
ó. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao \'alor do pa!-,"1mcnto e,·cntualmentc devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse \'alor, a chfe1·ença será descontada cb garantia prc:-;t:ida uu 
:-.erá cobrada judicialmente (art. 156, ~8º). 
7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação cn\'iacla pela autoridade 
competente. 
8. _A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrati\'o que assegure o contraditúrio e a ampb defesa 
au Contratado, obse1Yamlo-sc o procedimento p1T\'1sto 110 caput e pará!:,>-rafos do art. 158 da l ..ci 11º l-t.131, de 
'.20'.2 l, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para licitar ou 
--- ·" '"··- ........ \..\.tlLlL,llHL. 

9. Na aplicação das sançôcs serão considerados (art. 156, §1 º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e uricntaçües dos 

órgãos de controle. 
10. Os atos pre\'istos como infrações administrativas na Lei nº 1-t.133, de '.20'.21, ou cm outras leis de licitaçôcs e 
contratos da i\dmm1stração Pública que também sejam tipificados como atos lcs1,·os na Lc1 n" 1'.2.8-tô, ele '.2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
rnrnnf>t/lnt,, rlr•Í11l;rln,;;: n-:1 1•pff"1"1rl'l l P1 r~-rt 1 "º' -··· t -·-·---·-····--·. --·--·--~•-··----· ,· •·- ~- / 

11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do dirc1to 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pro,·ocar c< mfusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos :-.cus 
admmistradorcs e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, ele fato ou de direito, com o Contratado, obscf\'ados, em todos os 
casos, o contradttono, a ampla dctcsa e a ol)ngatonec_1ac-1e de analtse iundica prcna (art. 16U). 

1'.2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relatÍ\'C)S às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Toid?1neas e Suspensa~ (Ceis) e no Cadastrn Nacional de Empresas Punida~ (í,nep), 
instituídos no âmbito do Poder [~xecutivo Federal. (Art. 161). 
n. As sançôcs de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar rn1 contratar são 
passh-cis de reabilitação na forma do art. 163 da J ,ei nº 14.133/ 21. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. O contraladu terá direilu à exLinçãu do cuutratu 11as ~cguintc~ hip('>te~c:,: 
1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras Ltuc acarrete modificação do \'alor inicial 
, 1, , r.-, .. ,t-..-l"lt-n ,,1~ .. ,.., rl n 1; .. -r1;to, "'"'.n..-•-n~t-;rlr-. ,r,n, ,,,...r 1 '1::'. ,~,... l A~'"' O 1 1 1 ~~ / '1()")1-... ... , .._ ... ............ .. , .~ ................ .. , .................. 1 ... ........................ ..... .... ... , ....... ._ _ ........................ .. , . ... . _., - · _._, 

l .'.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (tn'.·s) meses; 
1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (nO\·enta) dias úteis, independentemente do pagamento obri.!-,~tório de 
mdcnização pelas sucessi\·as e contratualmente imprevistas dcsmobilizaçües e mobilizaçõe:-. e outras previstas; 
1.-t. Atraso superior a U'.2 (do1s) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pa!:,~mentos dc\'idos pda Administração por despesas de obras, seffiços ou fornecimentos; 
i.J . t-iàu tÍtJCli(l,-ãU pch1 r\d11m11:,ua1,ão, llU~ JH<LL.U~ LUIILLillLlill:S, Llt: á1ca, iucal \Jll uujl'I(), J)tllíl c:--L'CU(,.ã() Lk :-.l'l \ 1~() 

ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusi\'c de,·1do a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.6 /\s hipóteses de extinção a que se referem os subitcns 1.'.2, 1.3 e 1.-t obscrnrão as seguintes disposiçôes: 

@/ 
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ri ,.h, - • -.-... .... - - _,.... 

~~~!u~ip~ra!st~ 
1.7. Não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
\...UlllU LtU,Ulllu llC:LUllt.:tc111 l:c tti..u uu f,llu lfUC- u LUHlttti.ttllu i..culttt JJLdi.LLd\.1u, llu '-lu,11 iLul1,t p,uitLlJJ,tllu uu IJdL,t \J 

qual tenha contribuído; 
1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas ati· a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do cqtúlíbri.o econômico-financL·irn do contrato, n,'l fonn,'l 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12-1- da Lei n.º 1-l-.D3/ 2021. 

LJA .hXllN<_r,ÃU CUN1.KA.1 UAL 
1. Conforme o Art. 137 da Lei 1 .-edera 1-1-.133/2021, constituirão motiYos para extinçãu do contrato, a qual dcw·rá 
ser formalmente motiYada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situaçôes: 
1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas edital:Íci:is ou de cláusulas contratuais, de 
especi ficaçôes, de projetos ou de prazos; 
II-clcsatendimento das determinações rq.,,ulares emitidas pela autoridade designada p:ira acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autm-idadc superior; 
III-alteração social ou modificação da fmalidadc ou da estrutura da empresa que rcstrinp sua capaetdadc de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insokência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- 01so fortuito ou f()rc;-a maior. regularmente comprovados. impcditiH1s da ncn,do do contrnto: 
VI- razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista cm lei, bem como cm outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Pre,·idêncta Social ou para aprendiz. 
2. () contratado terá direito à extinção do contrato nas sq,rui11tes hipótese~. 
J- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificaçã() do Yalor inicial 
, ~ , , .- ,- ,.....,t-.-nt-,, .,1;......,.., , ~ n J; • ....,,,;t-n .,,,.......-.n;t-;rlA .,...,. r,..-t- 1')c;, ,-1..., 1 ,.,.; 1 1 11.1. /"')()"')1 
._, , , .._ ,, ... ,. .. u._ ,, u•.._.._._._ '-"'-' ,_ •• , .... ._.._ l', ._ ......... o.-&'-•.._,. ... .._, ._~._ .... _ _, .._. .... ~...,• _.. , .... _,_, , _ ,, _ ... 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (trê·s) meses; 
III-repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pa!-,ramcnto 
obrigatório de indenização pelas sucessi,·as e contratualmente impre,,istas dcsmobilizaçôes e mobilizaçl>CS L' 

outras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pa!-,ramentos ou de paredas de 
pagm11e11Lo~ deviJus pda Ad1mw~Lraçãu pur despesas de uuras, sen1çus uu [un1ccu11cllLU:,; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, locaJ ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive de,·ido a atraso ou 
descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à ,\dministração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos TI, !TI e IV do item 2. Observarão as seguintes disposiçc-ies: 
1- não serão adm1t1das cm caso de calanudade pública, de gra,-c perturbação da ordem mtema ou de guerra, bem 
como tJuando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
II- assegumrão ao contratado o di.reitn de optar pela suspensão dn cumprimento das obrigac,iies assumidas ati· a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dn contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12-1- da Lei 1-1-.133/2021. 
-1-. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 1-l-.13J/2021 dc\'crào ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administratiYo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
S. A extinção do contrato poderá ser: 
l- determinada pnr ato unilateral e e'-n-irn ria ,\rlmini"rrac,ão, exceto no'ª"º de dcsn1mprimcnro dccnrrcntc de 
sua própna conduta; 
I 1- consensual. por acordo entre as partes. por conciliação. por mediação ou por comitê de resoluçãu de disputa~. 
desde que haja interesse da Administração; 
111 - determinada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula comprom.1ssó1-ia ou compromisso arbitral, 011 

por decisão judicial. 
Ci. A extmção determinada por ato unilateral da /\dmmistração e a extinção conscnsu:il dew-rão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da auto1-idade competente e reduzidas a termo no rcspecti\'o processo. 
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7. Quando a extinção decorrer de culpa cxclusirn da Adrn.inistração, o contratado será ressarcido pelos prcjuízm 
1 , 1 1 r · 1 , , 1 · ·, 
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I - ckn,lução da garantia; 
11 - pag,11nentos dc,·idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
l l 1- pagamento do custo da desmobilização. 
8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prqu1zo das sanç<>cs 
pre,·istas na Lei l-U33/2021, as seguintes consequências 
1- assunçao 1mect1ata cto obJeto elo contrato, no estado e local cm c1ue se encontrar, por ato propno cta 
Administração; 
li - ocupação e utilização do local, das insta laçôes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por p rejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de ,-erbas trabalhistas, fundiárias e p rC\·idenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabÍ\'cl; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados :i 1\dministração 
Pública e das multas aplicadas. 
8.1. N:1 hipótese dn inciso li do n1put do itcm '.\ . o ato deverá s<·r prc,cdido dc a11toriz:1do cxprc·ssa do ,<·n-ctári< >(a) 
municipal competente. 

DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1. CL'I.P 1\ E.XCLCSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Qua11<lo a ext111ção dC'corrcr de culpa exclw,1n da 
Admi111straçào, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houn:r sofrido e terá 

1.1. De\'olução da garantia (se for o caso); 
1.2. Pagamentos dc\'idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
2. Dl: l l~RM[NJ\LJA L'NILATERAJ,Ml~NTE PELA ADMINIS'lRJ\ÇÃU: A cxtmção dctcrmmada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções prcYistas neste edital, a~ scgumtcs 
CUI 1~el1 Lll'l lClas : 

2. 1. 1\ssunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato prúprÍ<> d:i 
Administração; 
2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empre~r.idos na 
execução du contrato e necessários à sua continuidade. 

DA N ULIDADE CONTRAT UAL 
1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possíu·l o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipc'itesc cm que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
~. 1 mpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos bcncficios do objeto do contrato; 1.2. 

Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 
3. Moti,·ação social e ambiental do contrato; 
-L Custo da dctcrinraçào ou da perda clíls parecias ex<·nirndas; 
5. Despesa necessária à prcserYação das instalaçiks e dos ser\'iços já executados; 
C>. Despesa 111erente à desmobilização e ao posterior retorno às ati,·idadcs; 
7. Medid:is cfeti,·amcnte adotadas pelo titular do <'>rgào ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos com·ê·nios, das obras ou das parcelas 
enn>lYidas; 
9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
1() ( "11c..:tt'\ 1v1t"''l 'f'í''l l ~ -✓'lr;;n f"lp. nn, ·'l l~r~t'lr.'.i°n n11 r,'\1,'\hr'lr~n d,-. nn,·,, rnntf"'"lt,,· 

• - 1 .•.• -·- • ··-i-·· - - - .. . .. ,... . --..-- --··,·· -·- . - . - ··- , 
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11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
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continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de inde111zação por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabí"eis. 
13. A declaração de nulidade do contrato administrativo rcguererá análise pr~vi.a do u1ten·ssL' público cm·olúdo, 
na forma do art. 1-J.7 da Lei n.º 1-J..133/ 2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos (JUC o 
contrato deYeria produzir ordinariamente e dcsconstituindo os já produzidos. 
L.+. l.aso nao sqa poss1Yel o retorno a s1t1.1açao tattea anterior, a nultdadc sera resolv1cta pela mcic111zaçao por pcnias 
e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabh-cis. 
15. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que hou\'l·r executado atl; 
a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde 
que não lhe seja imputá,·el, e será promovida a responsabilização ele quem lhe tenha dado causa . 
16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação cios cré·ditos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais , ·inccndas no exercício cm que for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe ti,·er dado causa. 

Parágrafo único: /\n declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com ,·ist::is ~ continuichdc eh ::iti,·idadc 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente par:1 efetuar nm·a 
,nntnitaçãn. por prazo de at~ 06 (seis) meses. rrorro~vel uma única n•z. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem observar e a contratada deve obsen-ar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o ma.is alto padrão de ética durante todo u proce:--:--o de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prát1ca conlwada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais hntantcs, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm ní,-cis artificiais l' 
11àu-cu11 lJK:llLIVUS; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
Yisando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste sub1tem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promm-cr mspeção. 
1.1. Na hipc'itcsc de financiamento, parcial ou integral, por organisrno financeiro m11ltilatPrnl, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o em·oh·imento da empresa, diretamente e ,u por 
meio ele um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, cocrciti,·as ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, dcwrá 
e< m,ordar e autnrinr 911c, na hipÓt<'f-<' de o ,ontrarn vir a ~rr finan,iado, cm parte ou inrcgralmenrc, por organi,1110 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá yue o organismo financeiro e/ ou pessoas 
pur ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execucão do contrato e todos os documcnt()s L' 
rq . .,)Ístros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administratiYas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o em·olvimento ele representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cí,·eis. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



DO FORO 
-1 1 ·· 1 • . r 1 I' " 1 .\1 · ,·r-..., .... ........ ,,, ~,-, T ""', 1 l /'' " 1 ·· ', l 1 , ' ' 
J. - l IL<l l"IC"llU U lUlU Utt \...,UJllctlL,l UL· J \J. , 1 '-.J J J \1"1 l \ _J, L ~:,,t,lUt) ll\J \ , L'<ll<l, tJtlltl UlllllUl LUUtl C \..ll1,ULJULL LUlllllJ\l.' l;:',l t l 

oriunda do presente edital, que não possa sC:'r rcsoh-ida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

,\lto Sanro- Cl .:, 19 de agosto d<' 202..J.. 

LITD(.:NI/\ MJ\RI/\ OUVUR/\ DOS Rl ·:IS 
Sl ~CRFTÁR.1/\ DI ~ CCLTUR/\, TL'RJSMO I·: INTl {CR/\ÇÀO SOCl/\l. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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PREFEITURA DE 

~ ---~ .-.---~ A.LI U :,AN I U 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _______ QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PRFl ·V .ITl lRA MI 1NWIPAI 1)1 ; AI T() <:;ANTn . ~tnn·(,._ eh <:;,,rn·t~r;~ d,. ______ , ]1 <' .; .;c ,'.l j111·íd;r '.l 

de direito público interno, com sede a _________ , Centro, J\lto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ / f\11 · 
sob o 11º _____________ , neste ato representado pelo (a) Secn:tário(a) de _______ _ 
Sr. (a) ________ , portador(a) do CP! ; nº . _______ , doravante denon1i11ado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________ , com sede i1 ________ _ 
inscrita 110 CNPJ sob o nº. ________ , representada por _________ , portador(a) CPI : n''. 

--L,---- ·- ·, __ J l ·-·-- • ..J .• ___ • __ J . J r'r"\Jt..T'T'D.\'T'A.T'\A. 1 -- . 1 - .• 
____________ , <l\.J LUll {l.")..,lJlflU\.J) U\.Jl(l\<llllL U'-..ll\., JlllllltH .. iil UL '--"'-' ..l. '"'1 ..1,..1..\..1 .. ..1..1.L.iJ.1.1.., UI.. <l \... \. J LU\. J \..,\/ lll \/ 

Fdital de PRl-:GÃO ELETRÔNICO SRP Nº. _______ , em conformidade com n que preceitua a l .e1 
1:ederal nº. 1.+.133/2021 de 1° de abril de 2021 e suas alterações posteriores, suplcti,·amente pelos princípios da 
Teoria Ceral dos Contratos e di.sposi._ções de Direito Privado, bem como med,antc as sq1;uintes cláusulas e 
concliçôes: 

LLÁU~ULA l'K11Vl.t:'.,1Kf\ - lJA l'UNlJAM.t:'.,N lA\_,,1\.U Lt\.JAL 

1.1 - hindamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______ , disposiçôes da J .e1 l·ederal 
l .+.133/2021, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003 ele 16 ele janeiro ele 202.+, ela l.ci nº 8.078, de 
11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ~ereto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 1-+ de 
dezembro ele 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto ele 201.+, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de 
outubro de 2016, Decreto J,'cderal nº 11.462 ele 31 ele março de 2023, Lei Federal 12..+40 ele 07 ele julho de 2011 
que altera o título Vlf-A da Consolidação das Leis cio Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO DE PRLC.:STAÇÃO DE SERVlÇOS E LOCAÇÃO DE. INFRJ\l ~STRL"l'URJ\ PARA 
!~VENTOS. COMPREENDl ~NDO APRE.SENTACÃO Dl : SI-IO\VS MUSIC ,\IS, ARTÍSTJCOS L 
Sl.:RVJÇOS DE SECL1RANÇA E AP010, SL{RVlÇOS DE LOCJ\() \O COI\I l\1ONTJ\ Cl •: M I•: 
Dl •:SMONTJ\GEM DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA. SERVIÇOS DI •: LOCAÇ ÃO DI •: 
APARTAMENTOS PJ\RA !\POJO LOGJSTICO E CORRELATOS, VlSJ\NDO A RE,\UZAÇÃO DF 
1:IS L'\S POPCL/\RL~S TR,\DIClON /\IS E EVENTOS RI '.,\l ,l/,i\l)OS PU ,1\ PRI :1:1 :ITCR,\ ML'N IC il' ,\l , 
DI ~ J\LTO SJ\NTO, DI ~ RI •:SPONSABTUDJ\Dl ~ DA Sl :CRFTJ\RIJ\ DI ~ CL'LTL' Rt\, TL'RI SMO E 
!!'-fT! -:: ( : !~ _1\Ç.Ã.0 50C! .i\.] ., C0!'-1! ,.(•P.ME ESP!__•:r..: I!;!r~AÇ()!~5 ! •: <,:L'.i\.!'-lT]!1 .\!)! •: ~ r:r,!'-15·! ·_1\_!'-!.! '! •5 !)( ) 

ANI ·:xo l, DO EDITAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3. 1- A CONTRAT1\NTF pab>-ará à CONTRAI'ADJ\ pela cxecuçao cio objeto deste contrato o valor global do 
J ,ote de RS ___ ( ________________ ), distribuídos da seguinte fo,-ma. (INSERIR 
"""T A '-TTT ·.-TA ~r-. T'lr.~,-.,......r,, 
J. Ln..t"J.L.l.ln.JJJ::. rn.D'y~~J-

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4-.1 . A-,,, de:;pc:'!a:; dcco-r-rcntc:.1 do contrato a :.1e-r celebrado cun1 a licitante -vcnct·dura, co-r-rc-rào por conta da dutaçàu 
orçamentária nº: ______________ _ ____________ ; elemento ele despesa: 

sub demento ele despesa: 
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fonte de recursos: 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência. do contrato é de 12. ( doze) meses contados da assinatura do contrato, pudcndo ser 
prorrof,rados nos casos citados nos arts. 105 a 107 da l ,ei r:edcral 11º 1-1-.133/2021. 
5.2. A prorro6'í1ção de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condiçcies 
e os preços pennanccem vantaiosos para a /\(1n11111straçao, pcnnit1da a negoc1açao com o contratado. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 1'.2-1-, da Lei 1 ;edernl 1-1-.133 / 2021, poderão ser alterados, com as dn·idas 
jus ti fica ti\'as, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do \'alor cuntran1al cm decorrência de acrcsc11no ou dirrn11u1ção 
quantitati\'a de seu objeto, nos limites permitidos por l ,ci; 

1 I- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificaç:io do re!.,>Ímc de cxecuç:io da obra ou do Sl-r,·iço, bem como do modo de 

fornecimento, cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contraniais orig111ários; 
b) quando necessária a modificação da fonna de pagamento por imposicão de circunstâncias supc1-..e11ientcs. 
mantido o \'alor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou sen-içu; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
<JU fato do prínciJJl' ou cm decorrência Je fatos imprevisÍ\'ei~ ou pnsisí, ei~ de cunset1uê11C1a~ incalculán·i~, Ljll<.' 

im·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objeti,·a de 

ó.2. Nas altcraçôcs unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 12.-1- da Lei l·edcral 1-1-.LB, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contraniais, acréscimos ou suprcsst>cs de ati· 25" o (\'intc e cinco por 
cento) do \'alor inicial atualizado do contrato. 
6.3. As alterações urulaterais a t1uc se refere o inoso l do caput do art. 12-1- da Lc1 l ·cderal 1-1-.133/2021 não poderão 
transfigurar o objeto ela contratação. 
ó . .+. C:a~u l1aja alLera<;ãu uuiiateral du cu11LraLu yuc awuenlc uu diminua u~ encargo~ du cu111raLadu, a Ad111i11iMrn(,. :"i u 
dc\'erá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômicu-financciro inicial. 
6.5. 1\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que ser:í concedida indenização por meio de termo mden.izat<'irio. 
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 1-1-.133/2021. 
6.7. ,\ tormaltzação do tem10 ad1two é condição para a execução, pelo contratado, das prestaçi'Jes dctemunadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese cm que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de O 1 (um) mês. 
6.8. A execução do contrnto dever-¾ Sff acon1panhada e fiscalizada por O l (um) 011 mais fiscais do contntto, 
representantes da Administração especialmente designados cunfom1e requisitos estabelecidos no .1rt. ~,. d _ _Lr,1 
1-+. 111 2021 , ou pelos respectinls substin1tos, pcnnitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.1 n O fiscal cio contrarn informa d a seus supf'riores, cm rcmpo hábil para a adoç~o da~ medida~ cnnvcnicnt<·s, ;i 

situação que demandar decisão ou prm·idência que ultrapasse sua competência. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos úrgãos de assessoramento iurídico e de controle 111tcrno da 
1\dministração, que de\'erào dirimir dúvidas e subsidiá-lo com infomiaçôes rcle\'antes para p1-c,'Cnir riscos na 
execução contran1al. 
6.12. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, dc\'cdo ser obscn·adas as seguintes 
regras: 
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,i~i• ALTO SÃNTO 
~Nosso Município Em Boas Mãos 

T - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objcti\'a pela , ·eracidack e pela precisão 
dtt=:-, ~u[uui1llç,Jc:, JJic::-,Là.LL-t.~, Gúll,tL;t ic11lh., de L.u1l1Jhu1i1;~:,u de l.u11Gdc11L~,11~1...Lt1...ll l . 11<lu 1Jvl1c1 ,~ l ".\.L'.LLLL ttl.11Lu~'-r<lu 

prúpria e exclusiva de fiscal de contrato; 
1 f - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das in formaçiics 
recebi.d.as do terceiro contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
/ .1. / \ cxccuçao de, contrato de,·crá ser acompanhada e fiscaÍlzada por U 1 (um) ou mais iiscats do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados C()t1formc requisitos estabelecidos no :.U:.L ~lLLu 
1-+. l 11 21 C l, ou pelos rcspectin,s substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsidiá-los 
com informaçôes pertinentes a essa atribuição. 
7.'2. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
detcrmmando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obsec,ados. 
7.?>. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas com-cn1cntl'S, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
7.-+. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
1\dministnção, que dcYerão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôcs relevantes par:1 prcw'nir riscos na 
execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA DA FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PAGAMENTOS E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
8.1. Poderão ser fimu'ldos contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão ihY\.talmcntc a todas as 
dispo!--iÇÍ>cs cu11stante!-- da J ,ei Nº. 1-1-.133/ '2021, inclusive LJUantu à~ pmrruhraçôe!--, altcra~:Ôl':.. e rc:..cÍ:,<-,c~. 
8.'2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
()P..l) 1 ,J,Js D!-~ C0~1PH . ./\ S, por parte d~ :1drPjnistraç~o ~o lic!r~r1tc vencedor, que ind!c:1!·:h : o~: qt!:1:1t!t:1t!,.-~ ,~~ :1 

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponib1lidadc 
financeira da CONTRATANTE. 
8.'2.1. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Us produtos serão fornecidos em no máximo 05 (cinco) dias corridos 
após emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
8.2.2. O aceÍLe <los pruJuLU:.. pelo C,rg::íu receLedur nãu exclui a n:spum,aLi1idadl:" ci, il du fumecedu1 put \ íci\, lll" 
quantidade, quahdade ou dispatidadc com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quallto aos 
produtos entregues. 
8.'2.3. Os pmdutos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente a~ 
especificaçcics contidas no Instrumento Com·ocatúrio, no Termo de Referência e obser\'açôes constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas \'igentcs. 
8.'2.-1-. Para os produtos objetos deste certame, de,·crá ser enutida tatura e nota hscal cm nome do da(s) u111dade(s) 
gcstora(s) do Município de Alto Santo/ CE. 
8.'2.4.1. As infonnaçõcs necessárias para emissão da fatura e nota fiscal denrão ser requeridas jw1to a(s) u111dade(s) 
gcstorn(s). 
8.'2.5. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e cxigc'ncias especificadas 11cste 
edital, na ordem de compra e na proposta \"enccdora a administração os recusará, dcTendo ser ele imediato ou no 
prazo máximo de '2-+ (,·intc e quatro) horas adequados às supracitadas condiçêies, sob pena de aplicação das 
penalidades cabÍn'is, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os sc1viços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as cspccificaç<ics contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse instrument11 e dispo<.içi'>es constante'- de ,ua proposta de preço'- , hem 
ainda às normas ,·igcntcs, asswnindo o contratado a responsabilidade pelo pahramento de todos os impostos, taxas 
e l!uaisc,uer êmus de origem federal, estadual e municipal. bem como, quaisquer encargos judiciais ou extra1udicia1s. 
sejam trabalhistas, pre,·idcnciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputá,-cis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se ,-cri ficarem 
\·ícios, defeitos ou incorreções; 
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acompanhamento pelo órgão interessado. 
8..-J.. O prazo para pagamento será de atC:· 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota hscal 
Fatura pela Contratada. 
8.5. O paf,'ílmento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota hscal / J.'atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
X.::>. I. ( J "atesto" tica cond1c10nado a venftcaçao da conformidade da Nota J ·iscai/! ·atura apresentada pela 
Contratada com os se1-viços efeti\·amente prestados. 
8.6. 1 favendo erro na apresentação da Nota f.'iscal / 1-'atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a bquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até llue a Contratada prondenoe 
as medidas saneadoras. Nesta hip<'>tese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apt'>s a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.7 . Será efetuada a retenção ou glosa no paf,'ílmento, proporcional à irregularidade \'erificada, sem prejuízo das 
sançc'ies cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8. 7. l. Não produziu os resultados acordados; 
8.7.'.2. Deixou de executar as ati\·idades contratadas, ou não as executou com a qu:ilidade mínima exigida ; 
8.8. 1\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para \Trificar a manutenção das condiçôes de habihtaçào 
da Contratada. de\·endo o resultado ser impresso. autenticado e iuntado ao processo de pagamento. 
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pn.'\·isto na legislação \'lgente. 
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em tiue constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.11. À Contratante não se responsabihzará por qualquer despesa que ,·enha a ser efetuada pela Contratada, que 

8.12. Ocurrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Í nelice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Í'undação (;etúlio Vargas. no período 
compreendido entre a data prevista e a do efet:Jvo pagamento, adotando-se o cnténo "pró-rata tempons" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.1 :\. De, erãu ~er emiLiJa~ faLUra:- de eucerra.11 1culo au findar u~ ví11culu~ dc:,Le Cuulraw pur e:,gtm11m·111" d11 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.1..J.. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o \·alor da fatura, os \·alores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
7.1..J.. l - Os serviços serão pagos em conformidade com as mediçôes apresentadas pela empresa vencedora do 
certame, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial. 
7.15. 1 ~m contomudade com a legislação vigente, será pen111t1do reaiuste dos preços contratados, desde c1ue 
observado o interregi10 núnimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste . 
7.16. Os preços serão reajustados pela \·ariação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses , adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = \'ariação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (J> x V) sigi1ifica o acrcscimo (>li 

decréscimo de preço decorrente de reaiuste. 
7.17- CONTR;\TADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de corre~pnnd<'.-ncia à -;ccrctaria, 
explicitando a forma de aplicação do índice e o \·alor reajustado cm até 0'.2 (duas) casas decimais. 
7.18- Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e pmrrot.."l.1e o contrato sem pleiteá-lo. 
ocorrerá a preclusão do direito; 
7.19- Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois ele extinto o cuntrato. 

CLÁUSULA N ONA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 1-J..131, de 2021, o Contratado lJUC: 

::i) rle,· r:111<-:1 ~ 1nP"f'r11,;-iin p::11-ri:11 d" rnntr;itn ; 
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b) der causa à mexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adm111.1stração ou a func1011a1 wnto <1os 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
\ '¾ ., 
~s"~ 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manti\'er a proposta, sah·o em decorrt'ncia de fato supen-eniente de,·idamente justificado; 

d) 
e) 

~ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exif,rida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensqar o retardamento da execução ou ela entrega do objeto da contrataçãu sem motiYo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do comrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 9ualquer natureza; 
k) p1alica1 alu:, Jícilu:, LUIII \ Í::,la::, a [1u::,l1at u::, uujdi, u::, du Ll'.Ll,1111e, 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.8-t.6, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 - Serão aplicadas ao rrsponsávcl pelas infrações administrati,·as acima descritas as seguintes sançôcs: 
9.2.1. Acfrertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
'J.2.2. I mpcdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subirem acima deste Contrato, sempre que nãu se justificar a imposição de penalidade mais gra\'e (art. 156, §-t.", 
da Lei); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e 1 do subitem acima desle Cunlratu, bem como nas alínea:-. b, c, d, e, [ e g, que justifil1ucm a impo;,ição de 
penalidade mais gra\'e (art. 156, §5º, da Lei). 
9.2.-t. !\1u!ta: 
9.2.-t.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre u , ·alor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
9.2.-t..2. 5°·o (cinco por cento) sobre o valor da contrntação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços/ entrega dos produtos, limitada sua aplicação at<'.- o máximo de 10 (dez) 
dias. 
9.2.-t.3. l()" ;i (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso ela inexecução total do contrato. 
9.2.-t..4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do a.1·t. 137 da Lei n. 
1-J..133, de 2021. 
9.3. J\. :1p!ic~ç~o d::!5 s::tnçôcs pre,·ist3.S ne~te Cor1tr3.to não exc!ui, e1n b..:!pótt·se :dg1...1n13., :1.. obr?g:, .. ç:1o de rcp:1r:1ç?iu 
inte,gral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
9.-t.. ·1 'odas as sançôes pre,·istas neste Contrato poderão ser aplicadas n11nulati,·ame11tc com a multa (art. 156, 
§7°) . 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157). 
9.CL Se a multa aplicada e as tnde111zaçôes cabíveis torem supenores ao \'alor do paj.,>amcnto e\·cntualmente de\'1do 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse , ·alor, a diferença será descontada da 1-,tarantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
9.7. Prcvianwnte ao Pncaminhanwnro ~ cohrança judi,ial, a multa po<lpr~ S('r rc,olhida adminisrrat1,·amcnt<' no 
prazo máximo de 15 (9uinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrati,·o que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre,·isto no caput e parágrafos do art. 158 da l .ci nº 1-t..113, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadc para licitar ou 
contratar. 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a narurcza e a gravidade da mfraçào comcrida; 

®) 
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d) os danus yue dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integtidade, conforme normas e orientaçôcs dos c'irgãos 
de controle. 
9.10. Os atos pre,·istus como infraçücs administrati,·as na J ,ei nº l-l 133, de 2021, ou cm outras leis de licitaçc"ies 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lcsi\"C>S na J ,ci nº 12.8--l-6, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsen-ados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida J ,ci (art. 159). 
9.11 . A personalidade jurídica do Contratado poderá scr desconsiderada sempre lllll' utilizada com abuso do 
Jin:it<J para facilitar, cnc<Jbrir \JU dissimular a prática dus atus ilícitus prcvistu~ neste C\Jntrnt() \JU para pn" \JCar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
:"rt., ~"t ttdrr1-inistradorcs e sócios cena podcrc:"t de adrninistraçflo, à pessoa jurídicll ::;uc\.'::;~.;ora ou~ Ci11fH~~3a dn it1c :.;rnn 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito , com o Contratado, obsen·ados, em tod()s os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obribratoriedacle de análise jurídica prévia (art. 160). 
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (t1uinze) dias úteis, contado da data de aplic1çào da s:mçiu, 
informar e manter atualizados os dados relati\'OS às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de li mpresas ln idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de l ·'.mpresas Punidas (Cnep ), 
instituídos no âmbito do Poder l~xecutivo Federal. (Art. 161) . 

9.13. /\s sançôes de impedimento de licitar e contrata,· e declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar são 
passí,·cis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº l--l-.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. 1 ~xigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado. de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 
para L!Ut· seja por ele substituído, reparado uu corrigido, no total ou cm parte, às suas c:--.pcnsas; 
rn.-t. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo contratado; 
!').5. c:~)!-r!un!c3.r o contrat::ido para emiss:lo de nota fisc:11 rc!:-ttiva :l p~rce!:i incontrnvcrsa d~ rxccuç~u dt) t,b;ctt), 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contrO\·érsia sobre a execução elo objeto, quanto à dimensã(), 
qualidade e yuantidade, conforme o art. 1-t3 da Lei nº 1--l-.133/2021; 
10.6. Efetuar o pag,tmento ao contratado do \'alor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma t· 

condiçôcs estabelecidos neste termo; 
10.7 . ./\plicar as sançiks previstas na lei e edital, quando cio descumprimento de obrigaçôes pelo contratad(); 
iO.ô. EnnLir cxphciLíllllellle Jecisãu :,uurc [UUa:, a:, :,uliciLa<,:ue:, l" reciamaçuc:, rdaciu11ada:-- )l c>-.eCU<,-ã() du C()lllfill(J, 

ressakados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
10.8.1. /\ Administração terá o prazo de 30 (tnnta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por if--,'1.tal período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
110 prazo máx11no de 15 (qumze) drns. 
10.1 O. Não responder por quaisquer cnmprnm1ssos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda tJue nnculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm decorrê-ncia de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou snbordinaclos 
10.11. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / sen-iços. 

1/l 1" Rí'rí'her n nhjNn dn rnnt.-;1tn, :itnl\'(," do ~í'tnr H''-pnn<;~\·c•l pnr <;f'11 ::irnmp:inh:imr·ntn e· fi-;r:ili:,:ic:-:in 

conforme lei nº 1--l-.133/ 21. 

CLÁUSULA DÉClMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. l. 1 ~ntregar os ser\'iços objeto cio Contrato de conformidade com as condiçt-,es e prazos estabelecidos neste 
Termo Contratual e na proposta H'ncedora do certame; 
í í.2. Manter durante toda a duraçao do contrato, em compatibilidade com as obrigaçocs assumidas, todas as 

~ 
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condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.3. I'tu\ ~de, tL~dl d l11it:didl,1 Lu1 tc\âu d,t~ dt:fic~(°1LL~tl:") e./ uu ~i:. Lt't1,uLu ~lLu.k-:--i <tpu1tl,11..L1:') 1 ,cLl C~u11Lu,i.,u1ll, 

11.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos em·olvidos na entrega do objetu contratual. 
11.S. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a l'xccuçãu 
contratual, inclusive as obrigaçôcs rclati,·as a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabaiho e icg,.siaçao correlata, apitcáve1s ao pessoai empregado na exccuçao contratuai. 
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que n·nham a ser solicitados pela contratante, 
sah-o quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de '.?.4 
(vinte e quatro) horas. 
11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente ap1·csentc condiçt->cs de defeito ou cm 
desconformidades com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Ccstor do 
Contrato. 
11.8. Pro\·idcnciar a substituição de quak1uer profissional envokido na execução do objeto contratual cuja conduta 
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE 
11.9. Refazer a entrega do objeto contrat11al que comprm·adamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
11.1 O. Responsabilizar-se por todas as despesas. tais como: alimentação. hospedagem. transporte e a fms. para os 
seus empregados durante o período do e,·ento. 
11.11. J\(s) emprcsa(s) vencedora(s) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e desmontagens de acordo 
com a solicitaçã.o da PREl ;L~JTURA MUNICTPAL, em qualquer horário e dia da semana, inclusive sábados, 
domingos e fenados. A instalação do objeto licitado deverá estar concluída até '.?.-t (vinte e quatru horn:-,) hora~ ante~ 
da realização do e,Tnto. 

no local: Equipe técnica portando as devicfas ferramentas e materiais necessários a realização do serviço para 
solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
11.13. Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida pela 
Contratante. 
11.14. 1-:". xecutar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, cspecifi.caçôes e demais elementos 
Lécnicus ljUe i..megra.m eSLe Tnrnu, uuedecem.lu rigurusameme às Nurma~ Téc11ica~ da AJ.n,n~ Ua!> Cu1ICl'~:-,1urní1ia:-. 
de Serviços Públicos e Normas de Segurança. 
11; 15. Durante todo o período do CONTRATO (montagem/ ewnto/ desmontagem), o RI ~SPONSÁVI '. l, 
TECN[CO deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel, com DDD de /\l TO SANTO, 

e estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atendc:r as solicitações. 
11.16. Fazer o acompanhamento diário, dos sen-iços através de projetos executivos e especificações tc'.-cnicas e 
outras :1tividades correlatas. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, auxiliares necessários ao perfeito 
controle de medidas e padrões, assim como promo\'er às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a 
serem empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos sc1Yiços, no tocante aos objetos e 
materiais instalados no local da prestação de serviços. 
11.l 7 - lixecutar a montagem dos equipamentos em tempo compatível com o cronograma do e,-cnto, dc\·endo a 
desmontagem ser realizada cm 01 (um) ou 03(três) dias após o seu término. dependendo do porte da cstrntura. 
1 l.18 - Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das cstrut11ras e 
equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação de sen·iços, não cabendo ao I\IL1NJCÍPIO OI ·'. 
J\l ,TO SANTO arcar com qualquer despesa relati,·a a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos ec1uipamcntos, 
materiais e fenamentas; 
11.19 - J\rcar com todas as despesas relati,·as ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas necessánas 
~ n1(~!'"?.t:1gc:11 e de!-irnont~gc-:.11 bc1n cnrT!O d()t: funcinri~rios, t~x:1~:, ~Cf-:,'1.~ro, c:1c:1rgos tr:1b:1lhist:1s, pr~•\'!d~'nci~ :.-! ()~ (_' 
fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de ati,·idade e necessárias à plena execução cios scn-iços; 
11.'.W - Os equipamentos e respectivos acessórios deverão estar instalados, testados e prontos para uso no mínimo 
0l(uma) hora antes do inícl() do evento. 
1.1.21. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais clencados na Lei Cerni de Proteção de Dados, Lei 
nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteraçôes. 

,:"1~~ ~.) ·,. ~, , • 
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11 22 - Vedar a ut1ltzação, na execução do ob1eto, de empregado que sqa fanuhar de agente %,}teo oo<1~uli1te de 
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de 2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.1.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do C<'idig-u de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. /\s licitantes den·m observar e a contratada deve obsen·ar e fazer obsen·ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o 1Tu1.is alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contrataçãu e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta uu indiretameulc, LJuak1uer n111lagern curn < > ()bjeti, u 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

ou de execução de contrato; 
e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níwis artificiais c 
11ão-compet1t1\-os; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
,·1sando influenciar sua paruc1pação em um processo liorarónu ou afernr a cxecuçãu do cunrr,nu. 
e) ' 'prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes cio 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de akgaçôes de prática 
pre\·ista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promon·r mspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma en1presa ou pessoa física, para a outorga 
de cuntrat, >S financiad, ,s pelo organisn10 se, em c1ualquer rnomento, e, ,nsratar o e11,·, ,h-iment,, da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitiYas ou obstruti\·as 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo or~ranismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, ckwrá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam mspccionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
1 '2 4 /\ rnntn1t;int<·, g;irn11t1rh ~ prPv1,1 npfr•~;i , ;iplirar;Í ;i~ '-a•1<;·i\P~ ~çlmin,._t,-;iti,·:i<; pPrti,wntP'-, pn·,·i~t;i<; ,•n1 lr•i_ ._,. 

compro,·ar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cí,·eis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. /\ incxccução total ou parcial du cvntrato enseja a sua rc~cisã(,,, se h(Jt.l\'Cí: un1a das l,Cútrê 11c~a:; 

13.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
13.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, sen·iços ou compras que acarrete modificação do Yalor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 1-1-..133/ 2021; 
13.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a m (três) 
meses; 
13. 1.3. Repetidas suspensoes que totaiizcm 9U (nm-enta) dias úteis, independentemente do pah>ãmcnto obngat<.irio 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente impre,·istas desmobilizaçôcs e mobilizaçr"jes e outras prc,·istas; 
13.1.-1-. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parecias de 
pagamentos de\·idos pela Administração por despesas de obras, serYiços ou fornecimentos; 
11.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de set-Yiço 
ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusiYe deYido a atraso ou 

~ 
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descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
dc,-,ucup,h~Ãu de: ~,c,b 11C1blic,,_,-, uu ,1 lice11ci,1111c11lu .-1, -,ibie,,L,1I. 
13.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 11.1.2, 13.1.3 e 13.1.--l- obscn·arãu as seguintes 
disposições: 
13.2.1. Não serão admitidas em caso de calarnidade púbhca, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
U.2.2. J\sscgurarao ao contratado o direito de optar pela suspcnsao do cumpnmento das obn!,raçocs asstm1.Htas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio ccon<>mico-fínanceirn do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12--l- da Lei n." 1..J..133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS MULTAS 
1--l-.1. Pelo atraso injustificado na execução do ser\"Íço, será aplicada multa de O, 1 °" (zero YÍrgula um por cento) ao 
rki rl<' ;itni,n, r~lri1hrln ,nhn' n \·;ilnr tnt;il dn rnntr;itn 

1--l-.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 
seffiço, será aplicada multa de O,Y'o (zero vírgi.Ja cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primeirn dia de atraso, 
calculado sobre o valor total do contrato. 
l--l-.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execução do ser,iço, será aplicada multa de 2° o (dois por cento) sobre o , ·alor do contrato. 

sanç(1es. 
1--l-.5. /\ multa, aplicada após regtuar processo administrativo, será descontada nos pagamentos cYcntualmcntc 
dC\·idos pda CONTRATANTE, inclusive de eve.ntua1 garantia prestada, ou cobrada judic.ialmt'nte. 
1-1-.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 
CONTRATANTL~ no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
i--i-.7. O montante de muitas aplicadas à CONTRATADA nao podeni uitrapassar a .'.>lJ" o (trinta por cento) do 
valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei nº 1--l-.133/ 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela l.ci n.º l ..J..133/ 202 l, no 
que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIZAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrnmento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei l..J..133, de 2021, bem como no respecti\·o sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.72--l-, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
17.1. Conforme o L\rt. 137 da Lei Federa 1..J..133 / 2021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual 
deverá ser formalmente moti\'ada nos autos do processo, assegt1rados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas cditalícias ou de cláusulas contran1ais, de 
e~1_)cc!fic:1çãe~, de prujctus 0u de pr:1z1)s; 
If -desatcndimento das determinaçôes regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autondade superior; 
[ll -altcração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou ele insolvência ciYil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- La:-.u fuLtuilu uu fuu,.a 111aiu1, Lcgula1111ullc C\Hll]HU\ aJu:-,, i111pcJ1ti, u:-. J,1 L·.,cLLl<,-:Íu du uHtlt,tlu, 

VJ - razôcs de interesse público, justificadas pela auto1idade ffLÍxima do órs>{io ou da entidade contratante; 
Vll - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista cm lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa COtTl deficiência, para reabilitado da PrcYidência Social ou para aprendi:,,,. 
17.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
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1- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras yue acarrete modificação do ,·alor micial 
llu LUllllctlu al~,ii L1u Ü.tii.~tc L)C-t1H~Údu th) ,1t1. 1~.) LL-t LA ... -~ 1-t.1:13/ ~n:1 
l 1- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (tr<'.·s) meses; 
Til -repetidas suspensôes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente du pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas dcsmobili;.,,açõcs e mob-ihzaçôes e 
outras pre,·istas 
IV- atraso superior a 0:2 (dois) meses, contado da emissão da nuta fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos de\'ldos pcia J\dnunistraçao por despesas de obras, sernços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
seffiço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das ob1igações attibuídas pelo contrato à Admúustração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos TT, Ili e IV cio item 17.:2. Obsc1Yarão as seguintes 
disposições: 
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da urdem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribtúdo ; 
11 - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate'.· a 
normalização da situação. admitido o restabelecimento do equilíb1io econômico-financeiro do contrato. na forma 
da alínea " d" do inciso LI do caput do art. 12--1- da Lei 1-t.133/2021. 
17.--1-. Os emitentes das garantias previstas no art 96 da Lei 1--1-.133/ :2021 dcn:rão ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.5. A L'Xtit1çãu do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
~~ u~ pr{~pri:i. cor:.dut~; 
ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de- disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
lll - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissúria ou compromisso arbitral, ou 
por decisão Judicial. 
17.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual dc,-crão ser precedidas 
de amuriLaçãu escriLa e fuu<latneutada da allluridade cu111petctlle l' rcdu1:idas a LCrtIH> uu n::~peui\'u pn icc:-,:-,,J. 
17.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
!- devolução da garantia; 
11- pagamentos devidos pela execução do contrato até a dat,'1 de extinção; 
fll - pagamento do custo da desmobilização. 
17.8. A extmção detenrnnada por ato u111lateral da Adnumstração poderá acarretar, sem pre1uízo das sançôcs 
previstas na Lei 14.133/ :20:21, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato prúprio da 
Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal cmprq.,,:-idos 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
Ili - execução da garantia contratual pa.ra: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de \'erbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, t1uando cabível; 
,) pagamento das multas de-vielas à 1\dministraçàn Púhlica ; 
d) exigência da assunção da. execução e da conclusão do objeto du contrato pela seguradora, quando cabí,·cl; 
IV- retenção dos crC:·ditos de-correntes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
17.8.1. Na hipótese do inciso li do caput do item 17.3, o ato de\'erá ser precedido de autorização expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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18.1. CCLP/\ l·'.XCLCSIVA D r\ ADf'v11NlSTR/\ÇÃO: Quando a extmção decorrer de 
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direito a: 
18.1.1. Den>lução da hi-arantia (se for u caso); 
18.1.2. Pagamcntns deYi.dos pela execução do contrato att· a data de extinção; 
18. 1.3. Pahi-amcnto do custo da desmobilização. 
18.2. Dl-:-l 'LRM[N/\D/\ UNIL/\Tl-:J{J\J .Ml :NTI ~ PEL/\ /\DMINISTR/\ÇÀO: /\ extinção determinada por ato 
umlaterai da /\dm11ustraçao podera acarretar, sem prquizo elas sançocs prcY1stas neste ec1ttal, ;is sq.,ri.11ntes 
consequi·ncrns: 
18.2.1 . 1\ssunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm que se encontrar, por ato própno da 
Administrnção; 
18.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalaçôcs, dos rquipamentos, do material e do pessoal emprehi-ados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA NULIDADE CONTRATUAL 
19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja p()ssín·I o 
saneamento, a decisão sobre a suspcnsào da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será 
adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com aYaliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
19.2. Impactos econômicos<:' financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneftci()s do objeto do contrato; 
1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios d() 
objeto do contrato; 
19.3. MotiYação ;,ocial e ambiental do contrato; 
19.-+. Custo da deterioração ou da perda das parecias executadas; 

19.6. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior retorno às ati,·idades; 
19.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos i11díc10s de 
i.rn:gularidadcs apontados; 
19.8. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convi·n1os, das obras ou das parecias 
cm'olvidas; 
i9.9. í :ccha111cmu <le pusLu~ de lntu,Jliu JireLu" e imlirew;, e111 raúu e.la parali~açã(); 
19.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
19.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
19.12 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíYeis. 
19.13. /\ declaração de nulidade do contrato admm1strat1vo requererá análise pré,·rn do mtcressc pubhco cnn>lndo, 
na forn1a do art. 1-1-7 da Lei n." 1-1-.133/ 2021, e operará retroativamente, impedindo os cfritos jurídicos qu<' o 
contrato dc,·cria produzir ordinariamente e dcsconstituindo os já produzidos. 
19.1-l-. Caso não seja possível o retorno à sihiação fática anterior, a nulidade' será resolvida pda indl'nizaçào por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
19.15. /\ nulidade não exonerará a /\dministração do dewr de indenizar o contratado pelo que hom-cr executado 
até a data cm que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprm·ados, 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dadu causa. 
19.16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 
orçamentários para pagamento das parrclas rontrntu;iis vinccnda~ no cxc•rdrio cm que for rc;ili:,ada a rontrarac_;;io 
sub pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiH'r dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com ,·istas à contmuidadc da atiYidade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorro6ii,·el uma única vez. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assmam o presente instrumento, em 
03 (três) \'ias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o ass111a111, para que surta 
seus jurídicos e lc!:,)í!ÍS efeitos. 

,\ LTO S1\ NTO - CF, __ d<' _______ de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPl· N." ____________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N." -------

A empresa _____________ , inscrita no CNl~J n.º ________ , con1 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências 
do l{dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está rctirular perante a Pazcnda Nacional, a Scbruridade Social, l;CTS e a 
CNDT 

___________ dc _________ dc20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 



,! 

. 1· PREFEITURA DE 

i~.~,c · ALTO SÃNTO 
~Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N." ----------

:\ empresa inscrita no CNPJ n." 
________ , cotn sede ____________ , declara, sob as penas da J ,ei, 
CJW' M{· ,i pr<'scntr cfat,i 1nexistem fatos imnrditivos n,ir,i s11>1 h~hilit,ido no nr<' sentl' 

1 1. -' l 

Processo J ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 20 _________ , ---- ----------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CF 

:\ empresa __________ , CNPJ nº. ____________ , com sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão hletrônico n." __________ sobas penas da ici, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, Estado do Ceará, que, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXIll, 
do artigo 79, da Constituição UederaL não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

_________ de ________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se ;:i empresa pos~11ir m('11or de 16 (cic:,csscis) anos, m ,onciição d<' ;iprcndi;,, desde que m,i im de 1-1-
(quatorzc) anos, dc,·crá declarar essa condição. 

Prefeitura Municipa! de ,1\!tc Santo- Rua: Ccrcne! Simplícic Bezerra, 198 - Fcne/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

,\empresa _________ , CNPJ n.º ____________ , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, gue estou (amos) 
sob o re6Yime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do <lisposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º --- - - - - -------

l~u, porta<lor(a) <lo RC nº 
e CP! • nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

_ _________ , ocupante do cargo de ---- - - ----:, da empresa 
- ----------:, inscrita com e, (~N PJ nº ________ _ _ ___ , cnrn 
sede à ______________ , declaro para os devidos fin s gue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
Alto Santo. 

______ , _ _ de ___ de 20 _ _ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) /\ DC:', laraçãn será pua todm o~ só,ins íl,11·mpn'"" (S l•J> /\ R/\D/\MFNTF), "<' foro , ílS<> 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

F~t, ________________ , p1)rt:1dnr(:1) U" RC nº 
representante de,·idamentc constituído da empresa ________________ , inscrita com 
o CNPJ nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal BrasiJciro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo J ,icitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de yualyuer outro participante potencial ou de fato d() 
Pregão Eletrônico de nº ________ ,, por qualquer meio ou por 9ualyuer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l{lctrônico de nº 
________ , nao foi informada, discutida ou recebida de Ljuaiyuer outro participante potenciai ou 
de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , por quak1uer meio ou por yualqucr pessoa; 

(c) lJUe não tentou, por yualquer meio ou por qualyuer pessoa, influir na decisão de 9ualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , quanto a participar ou 
n5o d:-1 rcf erid~1 licit~çfro; 

(d) Ljlle o conteúdo da proposta apresentada para part:1c1par do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuridc, 
com yualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº _______ _ 
antes da adiudicação do obicto da referida licitação; 

(e) lJUe o conteúdo da proposta apresentada para part:1c1par do Pregão 1-:lctrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(f) yuc está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ ,_de ________ de 20_ 

(Assinatura , nome e· Ni'1mcrn d:i Carteira ck ldentidaclc do Dcc-hm111tc) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ANEXOIX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º _________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO N º ------------
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Cultura, Turismo e Integração Social 

,\os dias do mês de ____ de 10_, na sede da sala da Comissão de Contratação, foi la nada a presente 
J\ta de Registro de Preços, conforme deliberação da /\ta do Pregão I Jetrônico nº ________ do rcspccti\'o 
resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanel<)grafo do Paço Municipal cm 
_ / _ / 10_, conforme, Decrelo Municipal nº 003 de 16 de janeiw Jc 101-1-, ljUC \ ai a~sirn1da pelo Ccstm do 
Contrato, Sr.(a) _____________ , Secretário(a) de _______ , portador(a) do RC nº 

'-- c: p1 : nº --------- ", do Ct:trn !ad D :-t (~~) c:-npn:~;:~ (:;) 
______________ , inscrita(s) com o(s) C:NP.J(s) nº ________ , neste ato rcprescnta (s) 
pelos representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) _______ , portador(cs) do CP! .-
nº(s) ___________ , todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e 
c,md1çôes segumtes: 

CLÁUSULA PRiMEíRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta -se no editaJ do PRECÀO l•J,ETRÔNICO P1\RJ\ SRP Nº 001/101-1-
Sl~CCLT, e nos termos da Lei federal nº 1-1-.133/11 e altcraçôes posteriores - Lei de Licitaçôcs, da Lei nº 8.078, 
de 11 / 09/ 1990 - Código ele Defesa elo Consumidor, Decreto nº 6.20-1- / 07, Lei Complementar nº 123 de 1-1- de 
dezembro de 1006, Lei Complementar nº 1-1-7 de 07 de Agosto de 101-1-, Lei Complementar nº 155 / 1016, de 17 de 
outubro de 1016, Lei Federal 11.-1--1-0 ele 07 de julho de 1011 que altera o título VIT-A da Consolidação das] ,eis do 
Trabalho, Decreto Mu111c1pal nº 003 de 16 de janeiro de 1014, Le1 l ;ederal 12.-1--1-0 de 07 de Julho de 1011 que altera 
o título VI f-J\ da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nº 11. -1-61 de 31 de março de 1013 e dema1~ 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento administrati\'o. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
1\ presente /\ta tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação 
para ______________ , de acordo com o /\nexo l - Termo de Referência do edital, para o período 
de 11 (doze) meses do edital de Pregão eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta /\ta, junramentc 
com as propostas de preços apresentadas pelos fomecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na 
respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante yencednr na 
sequência da classificação do certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmai· contratações exclusirnmente por seu 
intermédio, podendo realizar licitaçôes específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse fato , caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assef_,'1.trada a 
preferência em igualdade de condições. 

r, ,h r5T n A -roorETD A n A , rALrn "no n A A 'T' A no oor,c'T'DA no no orne 
'--.L.JJ..l..v u.a.....c.1... .a. .L.J.&.'\..'-...1 .a..1.u.1.. - .L.l i :i.. , .J..AJ.J.LA.J.L.J ....., J.. ~ 1. :t...1.. 1.._ AJ.L.J .I..\....L..,,"->.J..tJ .a. ..l\.'-' .....,.L.J .a. .a.\....L..,,y'-'u 

O prazo de , ·igência da ata de registro de preços será de O l (um) ano e poderá ser prorro,t,rado por i1c-,'1.ial período, 
desde que compro,·ado que o preço é vantajoso, cm conformidade com o art. 8-1- da J ,ei J ;ederal 1-1-.133/ 1011. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária ele Cultu ra, Turismo e I ntcgraçào Social o gerenciamento da J\ ta de Registro de Preços, no seu 
;i._n,,rt/l /ln1·1·;irinn::i l í' n;i._ 11111•<-;tÍ'H'<; ko-::ii<; f'lll r/l11Í/l r111id::irl1· rnm ;i._ nnn11::i<; d::i" l ,1•<n<-;l::iri'>1•<-; h·rlr,rni._ \·icrr ·nrr', 

1 1 .t o , e:, , <.:) 

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. l·'.m decorrt·ncia da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do detentor 
de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos óq.,ràos participantes. 

PfefeltUfa MUfllElf:lal tle Alte ~cltlte - Rua , cernt1el ~lffif:Hltle Cleteffa, 1~0 - fet1e/fé:IX:(OO) ~42~.2000 
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Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da co1wocação, par:1 
tt <1~:,~lldlUtt1. lLt /\til de Rcg~:-,ln, Lk T'tt:':i-u~. l ~~tc JJltl✓,v pudctrl ;:")L·1 !Huuuhct.du u111Et \L/, JhH ;hud111ct;udu, L1L:"1Lll Liut 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se de,·idamentc justificado e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da A ta de Rq . .,>istro de Preços será exigida a comprn\'açào das condiçôcs de 
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

CLÁlJSUU SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Re.L,>1stro de Preços assumem as obrigaçôes e responsabilidades constantes nas Leis 
Yigentes tJUC fundamentam este Registro de Preços. 
Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administrado do SRP, cm especial, 
as atribuiçi'>cs estabelecidas. 
Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuiçôes que lhe são conferidas conforme as 
l .egislaçôcs vigentes que regem este procedimento. 
Parágrafo Terceiro - O detentor do regisLro de preços, durante o pra.1,0 de ,·alie.fade desta 1\ta, fica obrigado a: 
a) /\tender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SR!>, bem como aqueles 
decorrentes de rcmanqamcnto de quantitati\'os registrados nesta Ata, durante a sua \'igc'.·ncia. 
b) 1 :omecer os bens / sen-iços ofertados, pelo menor preço registrado, nas c.1uanLidades indteadas pelo parLicipante 
cio Sistema de Re~,ístro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de 1\l TO S1\NTO sobre a pretensão de 
<'1rgão/ entidade não participante (carona). 
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, 
toda~ a~ condiç<>l'S de habilitação e c1ualificação exigidas na licitaçàu. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua cu lpa ou 
d!)1n, qu:indo d:1 cxcct:çio do objeto, 113.o podendo ser :irgu!dn p:ira efeito de cxc1l!s3t) uu rcduç3n d~· ~;u:1 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, in1postos, encargos sociais, transporte 1..· outras 
proY1dênc1as, respondendo obrigatonamcnte pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Pn:~Lar iu1cdiala111entc a:, i11fun1tat,:l>L':, eu~ csclarecin1c.:ntu~ LJUe \'cllha111 a :,er sulicimdu~ pda cu11LntlallLL', ~ah<> 
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de '.2..J. (,·intc e 
quatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/ serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de ..J.8 (quarenta e oito) hora~ contado 
da sua notificação. 
1) Prondenciar a substttwção de qualquer probss1onal envolVldO na execução do ob1eto contratual cuia conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as 
especificações deste Termo, no prazo de'. ..J.8 (quarenta f' oito), contados da sua notificação: 
k) Cumprir, quando for o caso, as condiçôcs de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
cm sua proposta comercia l, obser,ando o prazo mínimo exigido pela Administração; 
1) Responsabilizar-se intq:,,i:almcnte pela observância do clispositin> no título 11, capítulo V, ela C:LT, e na Portaria Nº 

3...J.60/77, do Ministério do Trabalho, rclati,·os a segurança e higiene do trabalho, bem como a Lc.L,>islação correlata em 
,·igor a ser exigida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

a) Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das sigi1atárias desta 1\ta, os quais estão 
iLlílC;tJl1adus e Li11 C'-.1i1Sunânc~t1 Cui11 l) ~v1apa \.1c Prcçus, <li1LX1..J a \..St\.. Íí1;;tn .. iiT"u.. 1lt,J \. ,'"\\....1.·\"~rãu \..iL brt:-i\. pctl·a fullii.."rt:"-1 

aquisiçôes, obsen-adas as condiçôes de mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
a) Lm conformidade com a legislação Yigentc, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que obsc1Yado o 

~ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
b) ()~ pu: 'yu:, :-tcfdu le11.ju~Lh.lu~ pcLt , ,u-~<l)-ÀU dv ÍthJ;LL· d(· 1'11...\u:-, ,tu C~ull~lillL;dut ,\it1LJlu - 1T'(: ,'\, du 1L1:-il;tulu 

Brasileiro de c;eografia e 1-:statística - IBCF., ocorrida no período acumulado cm 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fórmula: Pr = P + (P x V) , Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = ,·ariaçào percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde W x V) significa <J acrcsc1mo ou 

ckcrcscimo de preço decorrente de reaiuste. 
e) A CONTRATADA., para obter direito à correção, den:rá pleiteá-la pnr meio de correspond~ncia à Secrctana 
contratante, explicitando a forma de aplicação do índice e o ,·alor reajustado cm até 02 (duas) casas decimais. 
d) Caso a CONTRATADA não solicite tempestiva.mentc o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá 
a preclusão do direito; 
e) Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contra.to. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

a) Os preços registrados na presente Ata., poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaç<>cs p1-c,·ista.s na 
lcg,tlidade da lcgi:.laçãu ,·igeule para e:..lé~ atu:.. 

CL•tUSUL<\. DÉCIM.A. - DA.S CONDIÇÕES PAR<\ AQU!SIÇAO E/OU PRESTAÇAO DOS 
SERVIÇOS 
a) As aquisiçc>cs/ serviços dos bens l[Ue poderão advir desta A ta de Registro de Preços serão formalizadas pur meio 
de instrumento contratual a. ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os participantes / interessados 
( fornecedores). 

Panígrafu P1·i111t:i1·u - Ca~u u [u11 1eu::Ju1 da:..:,iGcaJu e111 J.Jtiu1ei1u lug,u, uãu cw111na u JHa/,U eMalJCkudu pcl(J~ 
c'>rgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo 
das demais sançôes previstas cm lei e no instrumento contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão particip ante comunicará ao órgão gestor, competmdo a este conn,car 
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
a) Os sc1Yiços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificaçôes estabelecidas no edita.! de conn>Caçào, 
sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contra.tua.is. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FORMA DO 
PAGAMENTO 
a) Poderão ser firmados contratos, lJUe serão tratados de forma autônoma e se submeterão i1'-,>t1almcnte a todas as 
disposiçôcs constantes da. Lei Nº. 1-1-.133/ 2021, inclusÍ\'e quanto às prorrogaçôes, altcra.çôes e rescisôes. 
b) DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/ contrata.dos sedo prestados mediante expedição de 
ORDP,NS DE SERV [ÇOS, por parte da. administração ao licitante H·ncedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues. de acordo com a. conveniência e oportunidade administrativa.. a. necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
e) A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respccti\'a quantidade, de,-cndo ser entregue ao 
beneficiário do contra.to no seu endereço físico, ou enviada. \'ia fac -símile a.o seu número de tC'kfone, ou ainda 
runetida , -ia l·-ma.il au seu endereço eletrtinicu, cujus dados cun~ ll' lll Ju cadaslru municipal. 
d) O contratado deverá prestar os serviços solicita.dos na Ordem de Compra, oportunidade cm qul' receberá o 
:1tc~to dcc!=ir~ndo 0 for!1cc!n1c!1to. ()s sc1.,,r!ços serio prest:-tdo~ n:i..~ s~;;..l!r!tcs cond!çô(·s: 
d.1) Nm locais determinados pela secretaria requisitante cio pre~cnte processo !tcita.t<'>rio mdicado na Ordem de 
Cc,mpra. / Serviço; 

d.2) No prazo de no rnáximo de 05 (cinco) dias corridos a.pós o recebimento da Ordem de Compra / Sl'r\'iço no 
horário de 07h às 13h (horário local). 

-- - -
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e) O aceite cios scn-iços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do 
Lju,uLli\..LhJL· , LJudlidddt:: uu di=,1),uiLL1Lh:: Lu1H ,L:, c"~1)cL;fiL,tÇ\->l·~ c:-,t,iLc:k·L;da:-, uu ,utL .'\U dc:'.'\lt: L·dltrt1 Ltu,ullu ttu:"I ~L l, ~yu:-i 

prestados. 
f) Os serviços de\·em ser prestados conforme solicitado na Ordem de Compra /Scn·iço, obsen-ando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Tcrmu de Referência e obserYações constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas Yigentcs. 
g) Para os scn·iços objetos deste certame, deverá ser emitida fan1ra (' nota fiscal cm nome do da(s) unidade(s) 
gcstora(s) do Munteip10 de J\l, 1 U ~J\N l U / u ~. 
h) As informaçôes necessárias para emissão ela fatura e nota fiscal de\·erão ser requeridas junto a(s) urndade(s) 
gestora(s). 
i) No caso de constatação da inadequação do scn·iço fornecido às 11om1t'1s e exigências especificadas neste edital. 
na ordem de compra e na proposta w ·ncedura a administração os recusará, deYcndo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 2-t (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
j) Os scn-iços licitados/ contratados deverão ser prestados, obse1Yando rigorosamente as especificações contidas 
no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiç,ics constantes de sua proposta de preços, bem 
ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pa1-,r:1.mento de todos os impostos, taxas 
e quaisquer ônus de or-igem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer c11cargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas. prc\'idenciários. fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imput~\'ns. 
inclusi\'c com relação a terceiros, e ainda: 
j. l)t\ reparar, corrigir, remover ou substin1ir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto cm que se \'enficarcm 
\'Ícios, defeitos ou incorreçôcs; 
j.2) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
ctC\Jn1panh;unLntc1 pelo ó rgàd interessado. 
1) O pagamento somente será efcn1ado após o "atesto", pelo serYidor competente, da Nota hscal / 1 :a tura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
1.1) () "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota fiscal / 1 :an1ra apresentada pela Contratada 
com os ser\'iços efrtiYamente prestados. 
m) l la\'endo erro na apresentação da Nota Fiscal/I·'atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidaçao da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada pro\'idencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçà1> 
da sin1açào, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11) Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabÍ\'cis, caso se constate guc a Contratada: 
o) Não produziu os resultados acordados; 
p) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
r) Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôcs de habilitação 
da Contratada, de\·endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pa6tamento. 
,;) O pa6tamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta cnrrentc, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\'isto na legislação vigente. 
t) Será considerada como data do pa!,tamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para pa~mento. 
u) /\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, llue 
pon-cntura não tenha sido acordada no contrato. 
\·) Ocorrendo atraso no pabtamcnto, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
1> atraso, o \·alor dc\·ido de\·erá ser acrescido de encargos moratúrius apurados com base na ,·ariação do Índice 
Ceral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), dinil6tado pela Fundação Cetúlio Vargas, no período 
c1 )n1prcendido entre :?. d:1t::t prc,·ist:t e 2 do cfeti,·o p:1g.1:n1cntn, 1dr)t:l!1do-sc n critéri') "pr/) -!":-!t:1 tctTlP'J!"i~" f':1!·:1 :1~ 

atualizaçôcs nos subpcríodos inferiores a 30(tri.nta) dias. 
x) D<.Yerào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os \·Ínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
z) Serão descontados de (forma mtegral ou parcelada) sobre o \·alor da fatura, os \'alorcs decorrcnt(·s de 
indenizaçôcs ou de multas e\'enn1almentc registradas. 
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15.1. Comete infração administrati\'a, nos tem10s da l ,ei n" 1..J..133, de 20:21, o Contratado yue: 
a) der causa à incxecuçào parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gra\'e dano à ,\dministraçãu ou ao funcionamento dos 
sen-iços públicos ou ao interesse coleciH>; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiw·r a proposta, sako em decorrência de fato supeffeniente dc,·idamente justificado; 
~ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando com·ocado dentro 
do pra:,o de ,·alidadc d<' ~11a propo-;ta; 

g) ensqar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moti\'o 1ustificaclo; 
h) aprcscnrnr declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prcsrar declaração falsa durante ;i 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de <-1ualquer natureza; 
1) praticar atos 1líc1tos com ,·1stas a frnstrar os ob1et1vos do certame; 
k) praticar ato lcs1,·o pre,·isto no art. 5º da Lei nº 1:2.8..J.6, de 1° de agosto de :2013. 
15.2 ~erao apiicadas ao responsá,·ci pcias infraçues administrati,·as acuna descntas as scgumte~ sançocs: 
15.:2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre ljllC não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
15.2.:2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, c, d , e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gran· (art. 156, ~ ..J.", 
ela J ,ei); 
15.:2.1. Declaração ele inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, tJue justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
15.2...J.. Multa: 
15.:2...J.. l. moratória de 0,5 ° o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre u ,·alor da parcela 
inadimplida, até u limiu:: de 10 (de,-:) dias. 
15.:2...J..:2. 5° o ( cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 
incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o \'alor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços / entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. 
15.2...J..3. 10° o (dez por cento) sobre o \'alor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
15.2...J....J.. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do rnntrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da l ,e1 n. 
H.133, de :20:21. 
15.3. i\ aplicação das sançC,cs previstas neste ConLrato não exclui, em hipl'>te~e alguma, a ubrig,1ç:'iu de rcparnçà() 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
15.-4. ·ruda~ as sançôc,:.; prc\~istas neste c:c,ntrt1tc, poderão ser ;.plicadas cun1.ulariYJ.n1LntL Cutil a nJLi!tct (;a·t. 15(,, 

§7"). 
15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dia~ úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
15.6. Se a multa aplicada e as indcnizaçôcs cabh-eis forem superiores ao valor du pagamento ew·ntualmente 
deYido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse ,·a lor, a diferença será descontada da 1-,l';Jrantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (a1t. 156, §8º). 
15.7. Pre,·iamentc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa puderá ser recolhida adm.inistrati\·amcnte no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação e1wioda pela outoridadc 
competente. 
15.8. A aplicação das sançôcs realizar-se-á em processo administrat1,·o que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, obsen-ando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da l .ei 11º l..J..1 ::n, 

eµ/ 
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1 S.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1.36, §1 º): 
a) a natureza e a !-_,'ravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agrayantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela pro\·ierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentaçiies dos c'1rgàos 
de controle. 
13.10. Os atos ptTvistos como infraçôes administrativas na Lei nº 1-1-.133, de 2021, ou cm outras leis de hotaçc-1es 
l' cuulralos da Admiuislrnçàu Pública que lambém sejam lipiGcad<>s C<>lllu alo:-, lc:-,i, ·us 11a Lei 11º 12.8..J.6, dl' 2UU, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obscn-ados o rito procedimental t ' autoridade 
c,,mpdultc dcf,nidvs na rc fr ,ída Lei (art. 159). 
1 S.11 . 1\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utihzada com abu~o do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pt-c\·istos neste Contrato ou para pro\·ocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obscn-ados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pré,·ia (arr. 160). 
15.12. O Contratante deYerá, no prazo máximo 1S (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçao da s:rnçào, 
informar e manter an1alizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Lmpresas [nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de l ·'.mprcsas Punidas (Cncp), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
15.13. _A5 s2nç6 es de i1nped!mento de hcit3.r e cont?.·:tt!.r e dec!:tr:?.ção de inidonc!dade p:1r~ 1!1.:!t:1r ni__i c r)nt!·~ t 1r ~~" 

passínis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1-1-.133/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
J\s despesas decorrentes da /\ta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Murncípio de i\lto :--,anto, 
a ser informada da lavran1ra do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do município de Alto Santo, para conhecer das questôes rclaci()nadas com a presente Ata que não 
possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS SIGNATÁRIOS 
/\ssmam esta Ata, os s1gnatanos relacionados e qualttical1os a seguir, os quais tmnam o compromisso de zelar pcl1J 
fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçôes. 

Alto Santo (CE), __ de _ _ _____ de 20_ 

Secretaria _________ _ 

Ccstor da Ata de Registro de Preços 
Prefein1ra Municipal de J\lto Santo 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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o 1. --------------------
No1nc: 
CPl •/ MF 

ll2. ___________________ _ 

No1nc: 
CPF/ MF: 

n._ç_;._., __ ~~u- ·1-·1p- 1 .J- AI+- c--n+- R·•-· C-·--e 1 c-; __ ,;_·1- 0 -z-r·- 1 no r-ne/r- .. -1001 ,4,n ,non 
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ANEXO IX(A) - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- - SRP -------
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: Secretaria de --------
OBJETO: SELFÇÃO Dl •: MELflO R PRO POSTA J\TRJ\Vi'•:s D l~ R l~C [STRO DF PRl ·'.COS PJ\ lrn /\ 
1:c·rcH1\ _________ _ , DF RI •:SPONSABTU DADE D t\ _________ , I •: l ·'. M 

CONl ·'C)RMJDADl i COM J\S QUANTID 1'\Dl ·:S CONSTANTl ·'.S DO ANEXO l DO EDITAL. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID 

1 

Proponente: 

CNPJ nº: 

Valor global da proposta: 1<$ _ __ ( __ ____ _ ___ .) . 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ______ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

Rl:PRESE NTAN"ll: 
LMPRl~SA _ ___________ _ ___ _ 

-

QTE. VL. VL. 
UNIT. GLOBAL 
xxxx:x xxxxx:xx 
lxxxxx lxxxxxxx l 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---------------

l~u, ________________ , portador(a) do RG nº _________ e CP1" n" 
_________ , residente e domiciliado(a) a _________ , ocupante do cargo de 

da empresa __________ inscrita com o CNPJ nº 
____________ , com sede à _____________ , declaro para os de,·idos 
fins que não tenho toda documentaçao apresentada neste certame está cm conformidade com art. (1 _\ I, 
da Lei n" 14.133/ 2021, de 1" de Abril de 2021. 

______ , __ ele ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número ela Carteira de ldentidade do Declaran te) 
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